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1. INTRODUÇÃO 

No âmbito dos procedimentos de Revisão do Plano Diretor Municipal de Paredes, adiante designado por 

RPDM, e de acordo com o disposto nos n.ºs 3 e 4, artigo 77.º, do Decreto-Lei n.º 380/99, de 22 de 

setembro (RJIGT), na redação atual, foi deliberado pelo Executivo Municipal, em reunião de 23 de 

janeiro de 2013, proceder à abertura do período de discussão pública, ver anexo 1. 

Conforme previsto na legislação supracitada, a deliberação do Executivo Municipal foi publicada em 

Diário da República, II Série, através do Aviso n.º 1479/2013, de 30 de janeiro, e divulgada através da 

comunicação social, da afixação do edital em locais de estilo e da respetiva página eletrónica, ver anexo 

1. 

A discussão pública teve lugar do dia 6 de fevereiro de 2013 (inclusive) a 20 de março de 2013 

(inclusive). Durante aquele período tiveram lugar sessões de esclarecimento em todas as freguesias do 

município, com a exceção das freguesias de Parada de Todeia e Mouriz, por falta de interessados, e de 

Recarei, atendendo a que a sessão teve lugar antes do início da discussão pública.  

A proposta estive disponível para consulta no edifício da Câmara Municipal de Paredes, em todas 

Juntas de Freguesia e no sítio eletrónico oficial do município.  

As exposições chegaram ao serviço por entrega de requerimento junto do Balcão Único de Atendimento 

do edifício da Câmara Municipal, por correio normal e pela aplicação online criada para o efeito.  

Após o término do período de discussão pública, cabe à Câmara Municipal ponderar as reclamações, 

sugestões e pedidos de esclarecimentos apresentados pelos particulares, sendo este o objeto do 

presente Relatório de Ponderação da Discussão Pública da RPDM (n.º 5 e n.º 8 do artigo 77.º do 

RJIGT). Salienta-se ainda que a Câmara Municipal é obrigada a resposta fundamentada perante aqueles 

que invoquem, designadamente: 

a) A desconformidade com outros instrumentos de gestão territorial eficazes; 

b) A incompatibilidade com planos, programas e projetos que devessem ser ponderados em 

fase de elaboração; 

c) A desconformidade com disposições legais e regulamentares aplicáveis; 

d) A eventual lesão de direitos subjetivos. 
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Uma vez ponderadas as exposições apresentadas, a Câmara Municipal divulga, designadamente através 

da comunicação social e da respetiva página eletrónica, os respetivos resultados e elabora a versão final 

da RPDM (n.º 8 do artigo 77.º do RJIGT), a qual será submetida a parecer final da Comissão de 

Coordenação e Desenvolvimento Regional do Norte (CCDRN), antes da sua aprovação pela 

Assembleia Municipal (artigo n.º 78 do RJIGT). 

 

 

2 . ÂMBITO DAS EXPOSIÇÕES APRESENTADAS  

Foram apresentadas 497 exposições referentes a temáticas como alterações regulamentares, alteração 

da classificação do Solo Urbano, alteração da classificação do Solo Rural, reclassificação do solo, 

aumento do perímetro urbano, com colisão ou sem colisão com condicionantes de ordem superior 

(Reserva Agrícola Nacional - RAN, Reserva Ecológica Nacional - REN, áreas ardidas, perigosidade de 

incêndio alta e muito alta, Rede Natura 2000, domínio hídrico, entre outras). 

É, ainda, de mencionar o facto de terem dado entrada na autarquia cerca de 27 exposições fora de prazo 

do período de discussão pública, uma das quais com data de entrada no serviço competente após a data 

de ponderação do Executivo Municipal, as quais não foram consideradas, exatamente por terem sido 

entregues após o término daquele período.  

De seguida, e para uma melhor avaliação das reclamações, sugestões e pedidos de esclarecimentos 

apresentados, é efetuada uma análise técnica de cada uma delas, por ordem de data de apresentação, 

tendo-se optado pela sua identificação pelo n.º de registo na Câmara Municipal (Nipg), com a indicação 

sobre se, do ponto de vista técnico, as mesmas são ou não plausíveis de serem aceites e ainda, no caso 

de serem aceites, as consequências, designadamente a necessidade de consulta de entidades externas, 

como sejam a Direção Regional de Agricultura e Pescas do Norte (DRAPN), a CCDRN e Instituto da 

Conservação da Natureza e das Florestas (ICNF). Os originais das reclamações, sugestões e pedidos de 

esclarecimentos apresentados e atendendo ao número, ficam em processo próprio, junto aos elementos 

da revisão do PDM. 

Na análise técnica considerou-se a localização das pretensões relativamente ao solo rural e urbano, as 

condicionantes associadas, a envolvente, as infraestruturas existentes e previstas, a morfologia do 

terreno, as propostas dos planos municipais de ordenamento do território em elaboração e em revisão, os 
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pareceres emitidos, designadamente das Juntas de Freguesia e dos serviços municipais, e o 

enquadramento legal aplicável. 

 

 

3 . ÁNALISE DE PORMENOR 

 

NIPG Fundamentação 

6147/13 

Trata-se de uma área localizada na continuidade do espaço residencial. 
Atendendo a que os proprietários das parcelas confrontantes e a Junta de 
freguesia de Recarei, manifestam concordância com o pedido, propõe-se o 
deferimento da pretensão, reclassificando-se igualmente a área sul da 
parcela. 

7003/13 

Trata-se de uma área localizada no meio do espaço agrícola, com restrições e 
servidões de utilidade pública associadas (Reserva Agrícola Nacional e 
Reserva Ecológica Nacional), que se conforma como um terreno com boas 
aptidões agrícolas e sem acessos rodoviários com uma adequada 
infraestruturação para suporte à edificação, pelo que se propõe o 
indeferimento da pretensão. 

7252/13 

Trata-se de uma área localizada em espaço agrícola, com restrições e 
servidões de utilidade pública associadas (Reserva Agrícola Nacional e 
Reserva Ecológica Nacional), que se conforma como um terreno com boas 
aptidões agrícolas e na continuidade de uma zona objeto de exclusão da 
Reserva Ecológica Nacional (C123), pelo que se propõe o indeferimento da 
pretensão. 

7264/13 

Trata-se de uma área localizada no meio do espaço agrícola, com restrições e 
servidões de utilidade pública associadas (Reserva Agrícola Nacional e 
Reserva Ecológica Nacional), que se conforma como um terreno com boas 
aptidões agrícolas e sem acessos rodoviários com uma adequada 
infraestruturação para suporte à edificação, pelo que se propõe o 
indeferimento da pretensão. 

7315/13 

Trata-se de uma área localizada no meio do espaço agrícola, com restrições e 
servidões de utilidade pública associadas (Reserva Agrícola Nacional, Reserva 
Ecológica Nacional e Leitos dos Cursos de Água) e que se conforma como um 
terreno com boas aptidões agrícolas, pelo que se propõe o indeferimento da 
pretensão. 

7339/13 

Trata-se de uma área localizada no meio do espaço agrícola, com restrições e 
servidões de utilidade pública associadas (Reserva Agrícola Nacional), que se 
conforma como um terreno com boas aptidões agrícolas e sem acessos 
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rodoviários com uma adequada infraestruturação para suporte à edificação, 
pelo que se propõe o indeferimento da pretensão. 

7341/13 

Trata-se de uma área sujeita a servidões e restrições de utilidade pública 
(Reserva Agrícola Nacional). A proposta configura-se como um ajuste 
cartográfico e cadastral, pelo que se propõe o deferimento da pretensão, 
devendo ser remetido para a apreciação da entidade de tutela. 

7343/13 

Trata-se de uma área localizada no meio do espaço agrícola, com restrições e 
servidões de utilidade pública associadas (Reserva Agrícola Nacional, Reserva 
Ecológica Nacional e Leitos dos Cursos de Água) e que se conforma como um 
terreno com boas aptidões agrícolas, pelo que se propõe o indeferimento da 
pretensão. 

7450/13 

Trata-se de uma área sujeita a servidões e restrições de utilidade pública 
(Reserva Agrícola Nacional), localizada na proximidade de uma área 
residencial muito intervencionada e com várias habitações edificadas, pelo 
que se propõe o deferimento da pretensão, devendo o processo ser remetido 
para apreciação da tutela. 

7454/13 

A exposição apresentada visa a reclassificação de duas parcelas de espaço 
rural para espaço urbano, na freguesia de Astromil, sujeitas a servidões e 
restrições de utilidade pública; a primeira junto à Rua Olival do Senhor, 
classificada como Reserva Agrícola Nacional e a segunda nas imediações da 
Rua da Igreja, classificada como Reserva Ecológica Nacional e Reserva Agrícola 
Nacional, objeto de protocolo entre os particulares e a Câmara Municipal de 
Paredes, no âmbito da beneficiação dos arruamentos mencionados, que se 
anexa. 
No âmbito da elaboração da proposta de ordenamento, objeto de discussão 
pública, foram encetados diversas diligências junto das entidades de tutela no 
sentido de reclassificar as parcelas em solo urbano, tendo sido obtido parecer 
desfavorável.  
Atendendo ao exposto e ao facto de a reclassificação corresponder a 
compromissos assumidos pela Câmara Municipal de Paredes, propõe-se que 
sejam, novamente, consultadas as tutelas. 

7548/13 

Trata-se de duas áreas localizadas no meio do solo rural. A parcela 
identificada com o número 1 não possui acessos rodoviários com uma 
adequada infraestruturação para suporte à edificação. A parcela número 2 
está sujeita a servidões e restrições de utilidade pública (Área Percorrida por 
Incêndio em 2003 e Risco de Incêndio Elevado e Muito Elevado na Carta de 
Perigosidade de Incêndio do Plano Municipal de Defesa da Floresta contra 
Incêndios). Atendendo ao exposto propõe-se o indeferimento de ambas as 
pretensões. 
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7692/13 

Trata-se de uma área localizada no meio do solo rural, com restrições e 
servidões de utilidade pública associadas (Reserva Ecológica Nacional e Risco 
de Incêndio Elevado e Muito Elevado na Carta de Perigosidade de Incêndio do 
Plano Municipal de Defesa da Floresta contra Incêndios) e onde está prevista 
a Estrada Regional 319 bem como uma via municipal de ligação á Zona 
Industrial de Vandoma, pelo que se propõe o indeferimento da pretensão. 

7693/13 

Trata-se de uma área localizada no meio do espaço agrícola, com restrições e 
servidões de utilidade pública associadas (Reserva Agrícola Nacional), que se 
conforma como um terreno com boas aptidões agrícolas e sem acessos 
rodoviários com uma adequada infraestruturação para suporte à edificação, 
pelo que se propõe o indeferimento da pretensão. 

8127/13 

Trata-se de uma área localizada no meio do espaço agrícola, com restrições e 
servidões de utilidade pública associadas (Reserva Agrícola Nacional), que se 
conforma como um terreno com boas aptidões agrícolas e sem acessos 
rodoviários com uma adequada infraestruturação para suporte à edificação, 
pelo que se propõe o indeferimento da pretensão. 

8131/13 

A exposição apresentada visa a reclassificação de uma parcela de espaço rural 
para espaço urbano, na freguesia de Duas Igrejas, sujeita a servidões e 
restrições de utilidade pública (Reserva Agrícola Nacional), objeto de 
protocolo entre os particulares e a Câmara Municipal de Paredes, no âmbito 
da abertura da Rua Nossa Senhora do Ó.  
No âmbito da elaboração da proposta de ordenamento, objeto de discussão 
pública, foram encetados diversas diligências junto da entidade de tutela no 
sentido de reclassificar a parcela em solo urbano, tendo sido obtido parecer 
parcialmente favorável.   
Atendendo ao exposto e ao facto de a reclassificação corresponder a 
compromissos assumidos pela Câmara Municipal de Paredes, propõe-se que 
seja, novamente, consultada a tutela. 

8137/13 

Trata-se de uma área localizada na continuidade de uma zona edificada, com 
acessos rodoviários com uma adequada infraestruturação para suporte à 
edificação e sem qualquer condicionante, servidão ou restrição de utilidade 
pública associada, pelo que se propõe o deferimento da pretensão. 
Atendendo que a sua classificação resultou de uma exclusão da Reserva 
Agrícola Nacional para Espaço de Uso Múltiplo e Florestal deverá o processo 
ser remetido á entidade de tutela para apreciação. 

8164/13 

Trata-se de uma área com servidões e restrições de utilidade pública 
associadas (Reserva Agrícola Nacional). Atendendo que possui construções 
dentro dos 35 metros paralelos a um arruamento infraestruturado e cujo 
terreno frontal foi também objeto de reclamação, propõe-se o deferimento 
da pretensão, devendo o processo ser remetido para apreciação da tutela. 

8166/13 

Trata-se de uma área com servidões e restrições de utilidade pública 
associadas (Risco de Incêndio Elevado e Muito Elevado na Carta de 
Perigosidade de Incêndio do Plano Municipal de Defesa da Floresta contra 
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Incêndios). O pedido configura-se como um ajuste cadastral, pelo que se 
propõe o deferimento da pretensão, devendo ser remetido para a apreciação 
da entidade de tutela. 

8242/13 

Trata-se de uma área localizada no meio do espaço agrícola, com restrições e 
servidões de utilidade pública associadas (Reserva Agrícola Nacional), que se 
conforma como um terreno com boas aptidões agrícolas e sem acessos 
rodoviários com uma adequada infraestruturação para suporte à edificação, 
pelo que se propõe o indeferimento da pretensão. 

8263/13 

Trata-se de uma área com restrições e servidões de utilidade pública 
associadas (Reserva Agrícola Nacional e Reserva Ecológica Nacional), que se 
conforma com um espaço interior em segunda linha e sem acessos 
rodoviários com uma adequada infraestruturação para suporte à edificação, 
pelo que se propõe o indeferimento da pretensão. Contudo e atendendo ao 
cariz social da reclamação, submete-se a situação à consideração superior, 
devendo o processo ser remetido para apreciação da(s) tutela(s) em caso de 
deferimento. 

8321/13 

Trata-se de uma área com restrições e servidões de utilidade pública 
associadas (Reserva Ecológica Nacional, Leitos de Cursos de Água, Área 
Percorrida por Incêndio em 2006 e classificada com Risco de Incêndio Elevado 
ou Muito Elevado na Carta de Perigosidade de Incêndio do Plano Municipal 
de Defesa da Floresta Contra Incêndio), pelo que se propõe o indeferimento 
da pretensão. 

8352/13 

Trata-se de uma área com restrições e servidões de utilidade pública 
associadas (Reserva Ecológica Nacional, Área Percorrida por Incêndio em 
2005 e classificada com Risco de Incêndio Elevado ou Muito Elevado na Carta 
de Perigosidade de Incêndio do Plano Municipal de Defesa da Floresta Contra 
Incêndio), pelo que se propõe o indeferimento da pretensão. 

8393/13 

Trata-se de uma área com restrições e servidões de utilidade pública 
associadas (Área Percorrida por Incêndio em 2005 e classificada com Risco de 
Incêndio Elevado ou Muito Elevado na Carta de Perigosidade de Incêndio do 
Plano Municipal de Defesa da Floresta Contra Incêndio) e sem acessos 
rodoviários com uma adequada infraestruturação para suporte à edificação, 
pelo que se propõe o indeferimento da pretensão. 

8464/13 

Trata-se de uma área sujeita a servidões e restrições de utilidade pública 
(Reserva Agrícola Nacional), localizada na continuidade do solo urbano e que 
se conforma com acessos rodoviários com uma adequada infraestruturação 
de suporte à edificação, pelo que se propõe o deferimento parcial da 
pretensão numa extensão suficiente para a edificação de uma habitação, 
devendo o processo ser remetido para a entidade de tutela. 

8467/13 
Trata-se de uma área já proposta parcialmente para Área Residencial de Baixa 
Densidade, com dimensão suficiente para implantar uma habitação, pelo que 
se propõe o indeferimento da pretensão. 
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8510/13 

Trata-se de uma área parcialmente sujeita a servidões e restrições de 
utilidade pública (Reserva Agrícola Nacional e Reserva Ecológica Nacional), 
localizada no meio do solo rural e que não possui acessos rodoviários com a 
necessária infraestruturação de suporte à edificação, pelo que se propõe o 
indeferimento da pretensão. 

8511/13 
Trata-se de uma área na continuidade de uma Área Residencial de Baixa 
Densidade onde as construções existentes se conformam com habitações 
unifamiliares de 2 pisos, pelo que se propõe o indeferimento da pretensão. 

8512/13 

Trata-se de uma área com restrições e servidões de utilidade pública 
associadas (Reserva Agrícola Nacional e Reserva Ecológica Nacional), que se 
conforma como um terreno com boas aptidões agrícolas, cuja reclassificação 
do solo já foi solicitada junto da tutela, tendo obtido parecer desfavorável, 
pelo que se propõe o indeferimento da pretensão. 

8513/13 

Trata-se de uma área com restrições e servidões de utilidade pública 
associadas (Leitos de Cursos de Água) na parte frontal da parcela e sem 
acessos rodoviários com uma adequada infraestruturação para suporte à 
edificação, pelo que se propõe o indeferimento da pretensão. 

8514/13 

Trata-se de uma área localizada no meio do solo rural com restrições e 
servidões de utilidade pública associadas (Reserva Ecológica Nacional) e que 
não possui acessos rodoviários com uma adequada infraestruturação para 
suporte à edificação, pelo que se propõe o indeferimento da pretensão. 

8537/13 

Trata-se de uma área localizada na continuidade do solo urbano com uma 
construção em fase de edificação e que se conforma com acessos rodoviários 
com uma adequada infraestruturação para suporte à edificação, pelo que se 
propõe o deferimento parcial da pretensão na parte mais próxima da área 
proposta para solo urbano, devendo o processo ser remetido novamente 
para apreciação da tutela. 

8575/13 

Trata-se de uma área localizada na continuidade do solo urbano, sujeita a 
servidões e restrições de utilidade pública (Reserva Agrícola Nacional e 
Reserva Ecológica Nacional) e  que se conforma com acessos rodoviários com 
uma adequada infraestruturação para suporte à edificação, pelo que se 
propõe o deferimento parcial da pretensão até ao limite da Reserva Ecológica 
Nacional, devendo o processo ser remetido para apreciação da tutela. 

8751/13 

Trata-se de uma área localizada no meio do solo rural com restrições e 
servidões de utilidade pública associadas (Área Percorrida por Incêndio em 
2005 e classificada com Risco de Incêndio Elevado ou Muito Elevado na Carta 
de Perigosidade de Incêndio do Plano Municipal de Defesa da Floresta Contra 
Incêndio), que se conforma com um espaço interior em segunda linha e sem 
acessos rodoviários com uma adequada infraestruturação para suporte à 
edificação, pelo que se propõe o indeferimento da pretensão. 
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8763/13 

Trata-se de uma área localizada na continuidade da área residencial e que já 
se encontrava parcialmente proposta para solo urbano, pelo que se propõe o 
deferimento parcial da pretensão, no sentido da alteração da área proposta 
de Espaço de Uso Especial - Equipamentos para Área Residencial de Baixa 
Densidade, mantendo-se a classificação de Ordenamento proposta em fase 
de discussão pública na restante área. 

8912/13 

No âmbito do presente procedimento de ponderação, está previsto uma 
alteração regulamentar que visa acomodar as industrias existentes 
licenciadas e não licenciadas, desde de que cumpram a demais legislação em 
vigor, e ampliações. Face ao exposto, considerando a atual classificação da 
parcela , a área em apreço que se circunscreve à indústria existente e a 
alteração regulamentar prevista, que enquadra a atividade, propõe-se o 
deferimento da pretensão. 

8913/13 

No âmbito do presente procedimento de ponderação, está previsto uma 
alteração regulamentar que visa acomodar as industrias existentes 
licenciadas e não licenciadas, desde de que cumpram a demais legislação em 
vigor, e ampliações. Face ao exposto, considerando a atual classificação da 
parcela, a área em apreço que se circunscreve à indústria existente e a 
alteração regulamentar prevista, que enquadra a atividade, propõe-se o 
deferimento da pretensão. 

9016/13 

Trata-se de uma área com restrições e servidões de utilidade pública 
associadas (Reserva Agrícola Nacional), que se conforma como um terreno 
com boas aptidões agrícolas cuja reclassificação do solo já foi solicitado junto 
da tutela, tendo obtido parecer desfavorável, pelo que se propõe o 
indeferimento da pretensão. 

9030/13 

Trata-se de uma área com restrições e servidões de utilidade pública 
associadas (Reserva Agrícola Nacional), que se conforma como um terreno 
com boas aptidões agrícolas cuja reclassificação do solo já foi solicitado junto 
da tutela, tendo obtido parecer desfavorável, pelo que se propõe o 
indeferimento da pretensão. 

9031/13 

Trata-se de uma área com restrições e servidões de utilidade pública 
associadas (Reserva Agrícola Nacional), que se conforma como um terreno 
com boas aptidões agrícolas cuja reclassificação do solo já foi solicitado junto 
da tutela, tendo obtido parecer desfavorável, pelo que se propõe o 
indeferimento da pretensão. 

9058/13 

Trata-se de uma área com restrições e servidões de utilidade pública 
associadas (Reserva Agrícola Nacional) e que se conforma como um terreno 
com boas aptidões agrícolas e sem acessos rodoviários com uma adequada 
infraestruturação para suporte à edificação, pelo que se propõe o 
indeferimento da pretensão. 

9155/13 

Trata-se de uma área com restrições e servidões de utilidade pública 
associadas (Reserva Agrícola Nacional), que se conforma como um terreno 
com boas aptidões agrícolas e sem acessos rodoviários com uma adequada 
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infraestruturação para suporte à edificação, pelo que se propõe o 
indeferimento da pretensão. 

9335/13 

Trata-se de uma área localizada no meio de espaço urbano residencial, de 
acordo com a planta de ordenamento proposto, encontrando-se atualmente 
classificada como  Zona de Ocupação Urbana - Zona Mista de Média 
Densidade - Nível 2, no Plano de Urbanização de Rebordosa parcial de Lordelo 
Vilela e Astromil. No âmbito do presente procedimento de ponderação, está 
previsto uma alteração regulamentar que visa acomodar as industrias 
existentes licenciadas e não licenciadas, desde de que cumpram a demais 
legislação em vigor, e ampliações. Face ao exposto, considerando a atual 
classificação, a área em apreço que se circunscreve à industria existente e a 
alteração regulamentar prevista, que enquadra a atividade, entendemos ser 
de indeferir a pretensão. 

9369/13 
Propõe-se o deferimento da pretensão no sentido de se ajustar o traçado da 
via proposta, devendo o mesmo ser alvo de análise pormenorizada aquando 
do projeto de execução. 

9407/13 

Trata-se de uma área com servidões e restrições de utilidade associadas 
(Reserva Agrícola Nacional). Configura-se como uma área muito 
intervencionada, com várias habitações edificadas e que se conforma com 
acessos rodoviários com uma adequada infraestruturação para suporte à 
edificação. Atendendo ao exposto será de ponderar considerar,  a área mais 
próxima do arruamento como aglomerado rural, junto da tutela, numa 
profundidade de 35 metros ou na sua impossibilidade a reclassificação para 
Espaço de Uso Múltiplo. Pelo que se propõe-se o deferimento parcial da 
pretensão, devendo o processo ser remetido para apreciação da tutela. 

9413/13 

Trata-se de uma área localizada na continuidade do solo urbano e que não 
apresenta condicionantes associadas, pelo que se propõe o deferimento 
parcial da pretensão, aumentando a área residencial para uma profundidade 
que permita enquadrar a implantação de uma habitação unifamiliar. 

9445/13 

Trata-se de uma área no meio do espaço agrícola, com restrições e servidões 
de utilidade pública associadas (Reserva Agrícola Nacional), que se conforma 
como um terreno com boas aptidões agrícolas e sem acessos rodoviários com 
uma adequada infraestruturação para suporte à edificação, pelo que se 
propõe o indeferimento da pretensão. 

9450/13 

Trata-se de uma área com restrições e servidões de utilidade pública 
associadas (Reserva Agrícola Nacional) e que se conforma como um terreno 
com boas aptidões agrícolas, pelo que se propõe o indeferimento da 
pretensão. 

9598/13 

Trata-se de uma área com restrições e servidões de utilidade pública 
associadas (Reserva Ecológica Nacional, Leitos de Cursos de Água, Área 
Percorrida por Incêndio em 2005 e classificada com Risco de Incêndio Elevado 
ou Muito Elevado na Carta de Perigosidade de Incêndio do Plano Municipal 
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de Defesa da Floresta Contra Incêndio), pelo que se propõe o indeferimento 
da pretensão. 

9602/13 

Trata-se de uma área com restrições e servidões de utilidade pública 
associadas (Reserva Ecológica Nacional, Área Percorrida por Incêndio em 
2005 e classificada com Risco de Incêndio Elevado ou Muito Elevado na Carta 
de Perigosidade de Incêndio do Plano Municipal de Defesa da Floresta Contra 
Incêndio), pelo que se propõe o indeferimento da pretensão. 

9680/13 

Trata-se de uma área no meio do espaço agrícola, com restrições e servidões 
de utilidade pública associadas (Reserva Agrícola Nacional), que se conforma 
como um terreno com boas aptidões agrícolas e sem acessos rodoviários com 
uma adequada infraestruturação para suporte à edificação, pelo que se 
propõe o indeferimento da pretensão. 

9694/13 

Trata-se de uma área com restrições e servidões de utilidade pública 
associadas (Reserva Agrícola Nacional), que se conforma como um terreno 
com boas aptidões agrícolas, a pretensão configura-se como uma reentrância 
em solo rural, numa envolvente urbana pouco colmatada, atendendo ao 
exposto propõe-se o indeferimento da pretensão. 

9713/13 

Trata-se de uma área com restrições e servidões de utilidade pública 
associadas (Reserva Agrícola Nacional), que se conforma como um terreno 
com boas aptidões agrícolas e sem acessos rodoviários com uma adequada 
infraestruturação para suporte à edificação, pelo que se propõe o 
indeferimento da pretensão. 

9714/13 

Trata-se de uma área com servidões e restrições de utilidade pública (Reserva 
Agrícola Nacional). Atendendo que se localiza na continuidade da área 
residencial e ao disposto no parecer da junta de freguesia de Louredo datado 
de 11/04/2013, propõe-se o deferimento da pretensão, devendo o processo 
ser remetido para apreciação da tutela. 

9725/13 

Trata-se de uma área classificada nos primeiros 35 metros como área urbana 
e a restante área interior não possui acessos rodoviários com uma adequada 
infraestruturação para suporte à edificação, pelo que se propõe o 
indeferimento da pretensão. Contudo e atendendo que se trata de uma área 
florestal contígua ao espaço urbano mais se propõe reclassificar a área 
interior proposta, de floresta de produção para área de uso múltiplo agrícola 
e florestal. 

9731/13 

Trata-se de uma área com restrições e servidões de utilidade pública 
associadas (Reserva Agrícola Nacional e Leito de Curso de Água), que se 
conforma como um terreno com boas aptidões agrícolas e que já foi 
solicitada a reclassificação do solo junto da tutela tendo o parecer sido 
desfavorável, pelo que se propõe o indeferimento da pretensão. 
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9732/13 

Trata-se de uma área no meio do espaço rural com restrições e servidões de 
utilidade pública associadas (Reserva Ecológica Nacional, Leitos de Cursos de 
Água, Área Percorrida por Incêndio em 2005 e classificada com Risco de 
Incêndio Elevado ou Muito Elevado na Carta de Perigosidade de Incêndio do 
Plano Municipal de Defesa da Floresta Contra Incêndio), pelo que se propõe o 
indeferimento da pretensão. 

9815/13 

Trata-se de uma área localizada na continuidade do solo urbano, com acessos 
rodoviários com uma adequada infraestruturação para suporte à edificação e 
que obteve parecer favorável no âmbito do processo de elaboração do Plano 
de Urbanização de Vilela, Sobrosa, Cristelo e Duas Igrejas, pelo que se propõe 
o deferimento da pretensão, devendo o processo ser remetido para 
apreciação da tutela. 

9946/13 

Trata-se de uma área parcialmente sujeita a servidões e restrições de 
utilidade pública (Reserva Ecológica Nacional, Área Percorrida por Incêndio 
em 2003 e classificada com Risco de Incêndio Elevado ou Muito Elevado na 
Carta de Perigosidade de Incêndio do Plano Municipal de Defesa da Floresta 
Contra Incêndio), localizada no meio do solo rural e que não possui acessos 
rodoviários com a necessária infraestruturação de suporte à edificação. A 
área está proposta para área de uso múltiplo agrícola e florestal que permite 
a edificabilidade para habitação unifamiliar, desde que cumpra com os 
requisitos do Plano Diretor Municipal e demais legislação aplicável.  
Atendendo ao exposto propõe-se o indeferimento da pretensão. 

9994/13 

Trata-se de uma área com restrições e servidões de utilidade pública 
associadas (Reserva Ecológica Nacional, Leito de Curso de Água e 
parcialmente classificada com Risco de Incêndio Elevado ou Muito Elevado na 
Carta de Perigosidade de Incêndio do Plano Municipal de Defesa da Floresta 
Contra Incêndio), em que a proposta de ordenamento já prevê uma 
profundidade de 95 metros para Área de Atividades Económicas, pelo que se 
propõe o indeferimento da pretensão. 

10212/13 

Trata-se de uma área com restrições e servidões de utilidade pública 
associadas (Reserva Ecológica Nacional, Leito de Curso de Água e Reserva 
Agrícola Nacional), que se conforma como um terreno com boas aptidões 
agrícolas e cuja reclassificação do solo já foi solicitado junto da tutela tendo 
obtido parecer desfavorável, pelo que se propõe o indeferimento da 
pretensão. 
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10232/13 

A exposição apresentada visa a reclassificação de uma parcela de espaço rural 
para espaço urbano, na freguesia de Astromil, imediações da Rua da Igreja, 
sujeita a servidões e restrições de utilidade pública (Reserva Ecológica 
Nacional, Reserva Agrícola Nacional, área percorrida por incêndio, em 2005 e 
classificada com risco de incêndio elevado ou muito elevado na carta de 
perigosidade de incêndio do Plano Municipal de Defesa da Floresta contra 
Incêndio), tendo a reclassificação da parcela sido objeto de protocolo entre os 
particulares e a Câmara Municipal de Paredes, no âmbito da beneficiação do 
referido arruamento, que se anexa. 
No âmbito da elaboração da proposta de ordenamento, objeto de discussão 
pública, foram encetados diversas diligências junto das entidades de tutela no 
sentido de reclassificar as parcelas em solo urbano, tendo obtido parecer 
desfavorável.  
Atendendo ao exposto e ao facto de a reclassificação corresponder a 
compromisso entre os particulares e a Câmara Municipal de Paredes, propõe-
se que sejam, novamente, consultadas as tutelas. 

10234/13 

A exposição apresentada visa a reclassificação de uma parcela de espaço rural 
para espaço urbano, na freguesia de Astromil, sujeita a servidões e restrições 
de utilidade pública (Reserva Ecológica Nacional e Reserva Agrícola Nacional), 
objeto de protocolo entre os particulares e a Câmara Municipal de Paredes, 
no âmbito da beneficiação da Rua Olival do Senhor, em Astromil. 
No âmbito da elaboração da proposta de ordenamento, objeto de discussão 
pública, foram encetados diversas diligências junto das entidades de tutela no 
sentido de reclassificar as parcelas em solo urbano, tendo obtido parecer 
desfavorável.  
Atendendo ao exposto e ao facto de a reclassificação corresponder a 
compromisso entre os particulares e a Câmara Municipal de Paredes, propõe-
se que sejam, novamente, consultadas as tutelas. 

10239/13 

Trata-se de uma área sujeita a servidões e restrições de utilidade pública 
(Reserva Agrícola Nacional) na continuidade do solo urbano,  com acessos 
rodoviários com uma adequada infraestruturação para suporte à edificação, 
pelo que se propõe o deferimento da pretensão, nos 35 metros paralelos à  
Rua do Pevidal, devendo o processo ser remetido para apreciação da tutela. 

10250/13 

Trata-se de uma área no meio do espaço rural com restrições e servidões de 
utilidade pública associadas (Reserva Ecológica Nacional e Reserva Agrícola 
Nacional), que se conforma como um terreno com boas aptidões agrícolas e 
sem acessos rodoviários com uma adequada infraestruturação para suporte à 
edificação, pelo que se propõe o indeferimento da pretensão. 

10410/13 
Propõe-se o deferimento da pretensão no sentido de se ajustar o traçado da 
via proposta nos termos da planta efetuada pela equipa projetista. 
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10439/13 

Trata-se de uma área no meio do espaço rural com restrições e servidões de 
utilidade pública associadas (Área Percorrida por Incêndio em 2005 e 
classificada com Risco de Incêndio Elevado ou Muito Elevado na Carta de 
Perigosidade de Incêndio do Plano Municipal de Defesa da Floresta Contra 
Incêndio), proposta para área de uso múltiplo agrícola e florestal que permite 
a edificabilidade para habitação unifamiliar, desde que cumpra com os 
requisitos do Plano Diretor Municipal e demais legislação aplicável, pelo que 
se propõe o indeferimento da pretensão. 

10478/13 

Trata-se de uma área inserida em espaço agrícola, com servidões e restrições 
de utilidade pública associadas (Reserva Agrícola Nacional), na continuidade 
do espaço urbano e de construções existentes, pelo que se propõe o 
deferimento parcial da pretensão, nos termos da planta anexa à reclamação, 
devendo o processo ser remetido para parecer da tutela. 

10491/13 

Trata-se de uma área inserida em espaço agrícola, com servidões e restrições 
de utilidade pública associadas (Reserva Ecológica Nacional, Reserva Agrícola 
Nacional), conformando-se como um terreno cuja edificação tem sido objeto 
de inspeções da tutela e decisões de demolição, pelo que se propõe o 
deferimento parcial da pretensão apenas na área já construída, devendo o 
processo ser remetido para parecer da tutela. 

10509/13 

Trata-se de uma área com restrições e servidões de utilidade pública 
associadas (Reserva Agrícola Nacional), que se conforma como um terreno 
interior com boas aptidões agrícolas, cuja reclassificação do solo já foi 
solicitado junto da tutela tendo obtido parecer desfavorável, pelo que se 
propõe o indeferimento da pretensão. 

10510/13 
Trata-se de uma área com restrições e servidões de utilidade pública 
associadas (Reserva Ecológica Nacional, Áreas Inundáveis), confrontante com 
um leito de curso de água, pelo que se propõe o indeferimento da pretensão. 

10511/13 

Trata-se de uma área inserido no interior espaço agrícola e rural, com 
servidões e restrições de utilidade pública associadas (Reserva Ecológica 
Nacional, Reserva Agrícola Nacional e Leitos de Cursos de Água), 
conformando-se como um terreno com boas aptidões agrícolas, pelo que se 
propõe o indeferimento da pretensão. 

10516/13 

Trata-se de uma área inserida em espaço agrícola, com servidões e restrições 
de utilidade pública associadas (Reserva Ecológica Nacional, Reserva Agrícola 
Nacional), conformando-se como um terreno interior com boas aptidões 
agrícolas e com acessos rodoviários sem a adequada infraestruturação para 
suporte à edificação, pelo que se propõe o indeferimento da pretensão. 

10539/13 
Trata-se de uma área localizada na continuidade do espaço residencial, pelo 
que se propõe o deferimento da pretensão. 
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10540/13 

Trata-se de uma área inserida em espaço agrícola, com servidões e restrições 
de utilidade pública associadas (Reserva Agrícola Nacional), na continuidade 
do espaço residencial. Possui um arruamento pavimentado até à primeira 
construção do lado esquerdo, sendo expectável de acordo com a Junta de 
freguesia de Gondalães, que a obra seja concluída a curto prazo. Atendendo 
também que a desafetação daquela área tem sido uma solicitação da Junta 
de Freguesia de Gondalães propõe-se o deferimento da pretensão, devendo o 
processo ser remetido para apreciação da tutela. 

10544/13 

Trata-se de uma área inserida em espaço agrícola, com servidões e restrições 
de utilidade pública associadas (Reserva Agrícola Nacional), na continuidade 
do espaço residencial. Possui um arruamento pavimentado até à primeira 
construção do lado esquerdo, sendo expectável de acordo com a Junta de 
freguesia de Gondalães, que a obra seja concluída a curto prazo. Atendendo 
também que a desafetação daquela área tem sido uma solicitação da Junta 
de Freguesia de Gondalães propõe-se o deferimento da pretensão, devendo o 
processo ser remetido para apreciação da tutela. 

10545/13 

Trata-se de uma área inserida no meio do espaço rural, com servidões e 
restrições de utilidade pública associadas (Reserva Agrícola Nacional), 
conformando-se como um terreno com boas aptidões agrícolas, pelo que se 
propõe o indeferimento da pretensão. 

10547/13 

Trata-se de uma área inserida no meio do espaço agrícola, com servidões e 
restrições de utilidade pública associadas (Reserva Agrícola Nacional e 
Reserva Ecológica Nacional), conformando-se como um terreno com boas 
aptidões agrícolas, pelo que se propõe o indeferimento da pretensão. 

10548/13 

A exposição apresentada visa a reclassificação de uma parcela de espaço rural 
para espaço urbano, na freguesia de Gondalães, parcialmente sujeita a 
servidões e restrições de utilidade pública (risco de incêndio elevado ou 
muito elevado na carta de perigosidade de incêndio do Plano Municipal de 
Defesa da Floresta contra Incêndio), objeto de protocolo entre os particulares 
e a Câmara Municipal de Paredes, no âmbito da beneficiação / execução da 
Rua da Bengada.  
Após a realização de diligências diversas, designadamente junto da respetiva 
junta de freguesia, verificou-se a existência de um protocolo de cedência, que 
não abrange a totalidade da área objeto da presente reclamação, que se 
anexa.  
Caso seja dada anuência ao deferimento da pretensão na área objeto de 
protocolo, entendemos ser de reclassificar a área remanescente, atendendo a 
que é servida pela mesma infraestrutura e se conforma como um acerto 
cartográfico. 
Atendendo ao exposto e ao facto de a reclassificação corresponder a 
compromisso entre os particulares e a Câmara Municipal de Paredes, propõe-
se que sejam consultadas as tutelas. 
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10549/13 

Trata-se de uma área inserida em espaço agrícola, com servidões e restrições 
de utilidade pública associadas (Reserva Agrícola Nacional), conformando-se 
como uma área na continuidade do espaço residencial, pelo que se propõe o 
deferimento parcial da pretensão, de forma a dar possibilidade de edificação 
de uma habitação unifamiliar, devendo o processo ser remetido para 
apreciação da tutela. 

10550/13 

Trata-se de uma área inserida em espaço agrícola, com servidões e restrições 
de utilidade pública associadas (Reserva Agrícola Nacional) conformando-se 
como uma área na continuidade do espaço residencial. Porque se trata duma 
área junto a uma via infraestruturada, com edificações preexistentes e com 
vários pedidos de desafetação, propõe-se o deferimento parcial da pretensão, 
até ao limite da última construção mais a poente, devendo o processo ser 
remetido para apreciação da tutela. 

10555/13 

Trata-se de uma área inserida em espaço agrícola, com servidões e restrições 
de utilidade pública associadas (Reserva Agrícola Nacional) conformando-se 
como uma área na continuidade do espaço residencial, cuja reclassificação do 
solo já foi solicitado junto da tutela tendo obtido parecer desfavorável. 
Contudo e porque se trata duma área junto a uma via infraestruturada, com 
edificações preexistentes e com vários pedidos de desafetação, propõe-se o 
deferimento da pretensão até à última construção a poente e limite da 
Reserva Ecológica Nacional, devendo o processo ser remetido para 
apreciação da tutela. 

10558/13 

Trata-se de uma área inserida em espaço agrícola, com servidões e restrições 
de utilidade pública associadas (Reserva Agrícola Nacional) conformando-se 
como uma área na continuidade do espaço residencial, cuja reclassificação do 
solo já foi solicitado junto da tutela tendo obtido parecer desfavorável. 
Contudo e porque se trata duma área junto a uma via proposta, numa zona 
que se conforma como central, propõe-se o deferimento da pretensão, 
devendo o processo ser remetido para apreciação da tutela. 

10559/13 

Trata-se de uma área inserida em espaço agrícola, com servidões e restrições 
de utilidade pública associadas (Reserva Agrícola Nacional), na continuidade 
do espaço residencial. Possui um arruamento pavimentado até à primeira 
construção do lado esquerdo, sendo expectável de acordo com a Junta de 
freguesia de Gondalães, que a obra seja concluída a curto prazo. Atendendo 
também que a desafetação daquela área tem sido uma solicitação da Junta 
de Freguesia de Gondalães propõe-se o deferimento da pretensão, devendo o 
processo ser remetido para apreciação da tutela. 

10561/13 

Trata-se de uma área inserida em espaço agrícola, com servidões e restrições 
de utilidade pública associadas (Reserva Agrícola Nacional), com bons solos 
agrícolas que se conforma como uma reentrância no solo rural, pelo que se 
propõe o indeferimento da pretensão. 
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10562/13 

Trata-se de uma área na continuidade do espaço residencial, com servidões e 
restrições de utilidade pública associadas (Reserva Agrícola Nacional) com 
bons solos agrícolas e que se conforma como uma reentrância no solo rural, 
que não se traduz em capacidade edificatória atendendo que trata de um 
terreno interior, pelo que se propõe o indeferimento da pretensão. 

10563/13 

A área em apreço encontra-se afeta ao Plano de Urbanização da Cidade de 
Paredes, o qual possui um carácter mais detalhista que o presente, face ao 
exposto atendendo ao conteúdo da presente exposição propõe-se que este 
seja aferida em sede de revisão do Plano de Urbanização enquadrando-se 
com o espaço verde na envolvente. Pelo que se propõe o indeferimento da 
pretensão, devendo o processo em apreço ser remetido para a equipa 
projetista da revisão do Plano de Urbanização da Cidade de Paredes. 

10600/13 

Trata-se de uma área no meio do espaço agrícola com restrições e servidões 
de utilidade pública associadas (Reserva Agrícola Nacional), que se conforma 
como um terreno com boas aptidões agrícolas e sem acessos rodoviários com 
uma adequada infraestruturação para suporte à edificação, pelo que se 
propõe o indeferimento da pretensão. 

10617/13 

Trata-se de uma área no meio do espaço agrícola, com restrições e servidões 
de utilidade pública associadas (Reserva Agrícola Nacional e Reserva Ecológica 
Nacional), que se conforma como um terreno com boas aptidões agrícolas e 
cuja reclassificação do solo já foi solicitado junto da tutela, tendo obtido 
parecer desfavorável, pelo que se propõe o indeferimento da pretensão. 

10628/13 

Trata-se de uma área localizada no meio de espaço urbano residencial, de 
acordo com a planta de ordenamento proposto, encontrando-se atualmente 
classificada como Zonas de Ocupação Urbana - Aglomerados e Concentrações 
Industriais, no Plano Diretor Municipal, em vigor.  
No âmbito do presente procedimento de ponderação, está previsto uma 
alteração regulamentar que visa acomodar as industrias existentes 
licenciadas e não licenciadas, desde de que cumpram a demais legislação em 
vigor, e ampliações. Face ao exposto, considerando a atual classificação, a 
área em apreço que se circunscreve à indústria existente e a alteração 
regulamentar prevista, que enquadra a atividade, entendemos ser de 
indeferir a pretensão. 

10637/13 

Trata-se de uma área no meio do espaço agrícola, com restrições e servidões 
de utilidade pública associadas (Reserva Agrícola Nacional e Reserva Ecológica 
Nacional), que se conforma como um terreno com boas aptidões agrícolas e 
sem acessos rodoviários com uma adequada infraestruturação para suporte à 
edificação, pelo que se propõe o indeferimento da pretensão. 

10642/13 

Trata-se de uma área com restrições e servidões de utilidade pública 
associadas (Reserva Agrícola Nacional), localizada na continuidade do solo 
urbano, que se conforma com acessos rodoviários com uma adequada 
infraestruturação para suporte à edificação, pelo que se propõe o 
deferimento parcial da pretensão, no sentido de permitir edificar uma 
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habitação unifamiliar, devendo o processo ser remetido para apreciação da 
tutela. Mais se propõe a reclassificação do solo confrontante com a via na 
continuidade da presente reclamação. 

10652/13 

Trata-se de uma área no meio do espaço agrícola, com restrições e servidões 
de utilidade pública associadas (Reserva Agrícola Nacional, Reserva Ecológica 
Nacional), que se conforma como um terreno com boas aptidões agrícolas e 
sem acessos rodoviários com uma adequada infraestruturação para suporte à 
edificação. A pretensão visa a construção de um pequeno anexo para alfaias 
agrícolas, que tem enquadramento no quadro legal da Reserva Agrícola 
Nacional e Reserva Ecológica Nacional, pelo que se propõe o indeferimento 
da pretensão. 

10737/13 

Trata-se de uma área inserida em espaço agrícola, com servidões e restrições 
de utilidade pública associadas (Reserva Agrícola Nacional) conformando-se 
como uma área na continuidade do espaço residencial, cuja reclassificação do 
solo já foi solicitado junto da tutela tendo obtido parecer desfavorável. 
Contudo e porque se trata duma área junto a uma via infraestruturada, com 
edificações preexistentes e com vários pedidos de desafetação, propõe-se o 
deferimento da pretensão até à última construção a poente e limite da 
Reserva Ecológica Nacional, devendo o processo ser remetido para 
apreciação da tutela. 

10753/13 

Trata-se de uma área com restrições e servidões de utilidade pública 
associadas (Reserva Agrícola Nacional), localizada na continuidade do solo 
urbano, que se conforma com acessos rodoviários com uma adequada 
infraestruturação para suporte à edificação, pelo que se propõe o 
deferimento parcial da pretensão, no sentido de permitir edificar uma 
habitação unifamiliar, devendo o processo ser remetido para apreciação da 
tutela. 

10760/13 

A proposta de edificação constante do processo 49/12P situa-se a 90 metros 
do arruamento habilitante (Estrada Regional 319), o que contradiz as 
disposições estruturantes dispostas nesta proposta de ordenamento, 
designadamente as do n.º 3, do artigo 76º. Há a referir que a frente junto à 
Estrada Regional 319 é espaço residencial com uma profundidade de 35 
metros, pelo que se propõe o indeferimento. 

10779/13 

Trata-se de uma área afeta a área de equipamento em solo rural, com 
servidões e restrições de utilidade pública associadas (Reserva Agrícola 
Nacional), atendendo que o uso é o mesmo, propõe-se o deferimento da 
pretensão, devendo o processo ser remetido para apreciação da tutela. 

10782/13 
Trata-se de uma área com servidões e restrições de utilidade pública 
associadas (Reserva Agrícola Nacional) constituindo-se numa reentrância no 
espaço agrícola, pelo que se propõe o indeferimento da pretensão. 
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10788/13 

Trata-se de uma área inserida no meio do espaço agrícola com servidões e 
restrições de utilidade pública associadas (Reserva Ecológica Nacional, 
Reserva Agrícola Nacional), objeto de parecer desfavorável da tutela no 
âmbito dos pedidos de desafetação para solo urbano e para aglomerado 
rural. Contudo, e atendendo a que se localiza numa zona muito 
intervencionada e com várias habitações edificadas com parecer favorável da 
tutela, entendemos que o enquadramento como solo urbano ou aglomerado 
rural é adequado, pelo que se propõe o deferimento parcial da pretensão na 
parte frontal com o arruamento, devendo o processo ser remetido para 
apreciação da tutela. 

10872/13 

Trata-se de uma área com servidões e restrições de utilidade pública 
associadas (Reserva Agrícola Nacional), localizada na continuidade do solo 
urbano, que se conforma com acessos rodoviários com uma adequada 
infraestruturação para suporte à edificação, pelo que se propõe o 
deferimento da pretensão, devendo o processo ser remetido para apreciação 
da tutela. Mais se propõe que o acerto se inicie mais a norte para dar 
profundidade construtiva. 

10947/13 

Trata-se de uma área com servidões e restrições de utilidade pública 
associadas (Reserva Agrícola Nacional), localizada na continuidade do solo 
urbano, que se conforma com acessos rodoviários com uma adequada 
infraestruturação para suporte à edificação, pelo que se propõe o 
deferimento da pretensão de forma a dar possibilidade de edificação de uma 
habitação unifamiliar, devendo o processo ser remetido para apreciação da 
tutela. 

10948/13 

Trata-se de uma área com servidões e restrições de utilidade pública 
associadas (Reserva Agrícola Nacional), localizada na continuidade do espaço 
urbano, no limite da mancha da Reserva Agrícola Nacional e que se encontra 
“encravada” entre a área de equipamento e a área residencial, configurando-
se como uma colmatação, pelo que se propõe o deferimento da pretensão, 
devendo o processo ser remetido para apreciação da tutela. 

10959/13 

Trata-se de um terreno interior, parcialmente abrangido por restrições e 
servidões de utilidade pública associadas (Área Percorrida por Incêndio em 
2005 e classificada com Risco de Incêndio Elevado ou Muito Elevado na Carta 
de Perigosidade de Incêndio do Plano Municipal de Defesa da Floresta Contra 
Incêndio) e sem a adequada infraestruturação para suporte à edificação, pelo 
que se propõe o indeferimento da pretensão. 

10961/13 

No âmbito do presente procedimento de ponderação, está previsto uma alteração 
regulamentar que visa acomodar armazéns licenciadas e não licenciadas, desde de 
que cumpram a demais legislação em vigor, e ampliações. Face ao exposto, 
considerando a atual classificação, a área em apreço que se circunscreve ao armazém 
existente e a alteração regulamentar prevista, que enquadra a atividade, entendemos 
ser de deferir a pretensão. 
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10992/13 

Trata-se de um terreno abrangido por restrições e servidões de utilidade 
pública associadas (Área Percorrida por Incêndio em 2005 e classificada com 
Risco de Incêndio Elevado ou Muito Elevado na Carta de Perigosidade de 
Incêndio do Plano Municipal de Defesa da Floresta Contra Incêndio). Ao 
contrário do que é dito na reclamação, a proposta de ordenamento da 
revisão do Plano Diretor Municipal é mais favorável do que a em vigor. Neste 
sentido propõe-se o deferimento parcial da pretensão, aumentando 
ligeiramente a área urbana frontal ao arruamento para dar profundidade. 

10999/13 

Após deslocação ao local, verificou-se que a linha de água, que se encontra a 
norte da parcela em apreço, corresponde a um curso de água com 
escorrência superficial, que deriva para a infraestrutura rodoviária (Via Rota 
dos Móveis), sendo posteriormente drenada para a linha de água a poente. 
Tendo em consideração a localização das caixas de visita, podemos aferir que 
a linha de água não percorre a parcela indicada pelo requerente pelo que se 
propõe o deferimento da pretensão. 

11001/13 

Trata-se de uma área inserida em espaço agrícola, com servidões e restrições 
de utilidade pública associadas (Reserva Agrícola Nacional, Reserva Ecológica 
Nacional e Leito de Curso de Água), parte do terreno conforma-se como um 
terreno interior com boas aptidões agrícolas, pelo que se propõe o 
deferimento parcial da pretensão na área marginal à via existente até ao 
limite da Reserva Ecológica Nacional. 

11002/13 

Trata-se de uma área inserida em espaço agrícola, com servidões e restrições 
de utilidade pública associadas (Reserva Agrícola Nacional, Reserva Ecológica 
Nacional e Leito de Curso de Água), sem acessos rodoviários com uma 
adequada infraestruturação para suporte à edificação, pelo que se propõe o 
indeferimento da pretensão. 

11003/13 

A classificação e a qualificação prevista na proposta de ordenamento objeto 
de discussão pública, resultou da transposição da proposta do Plano de 
Urbanização da Zona Industrial da Serrinha (Gandra / Rebordosa), cujos 
limites urbanos / rural vertem a delimitação da Reserva Ecológica Nacional 
(REN) definida à época. A delimitação da REN vertida na presente proposta de 
ordenamento decorre de uma profunda revisão, tendo por base uma nova 
metodologia, que leva a que haja discrepâncias com a anterior demarcação. 
No caso em apreço a área REN é menor, pelo que, nestes termos, e 
atendendo à envolvente e aos acessos, propõe-se o deferimento da 
pretensão pela reclassificação da zona para área de atividades económicas, 
até ao limite da REN. 

11004/13 

Trata-se de uma área no meio do espaço agrícola, com restrições e servidões 
de utilidade pública associadas (Reserva Agrícola Nacional), que se conforma 
como um terreno com boas aptidões agrícolas, sem acessos rodoviários com 
uma adequada infraestruturação de suporte à edificação e cuja 
reclassificação do solo já foi solicitado junto da tutela, a pedido da junta de 
freguesia, tendo obtido parecer desfavorável, pelo que se propõe o 
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indeferimento da pretensão. 

11005/13 

Trata-se de uma área com servidões e restrições de utilidade pública 
associadas (Reserva Agrícola Nacional), localizada na continuidade do solo 
urbano, conformando-se como um acerto, pelo que se propõe o deferimento 
da pretensão, devendo o processo ser remetido para apreciação da tutela. 

11030/13 

Trata-se de uma área no meio do espaço agrícola, com restrições e servidões 
de utilidade pública associadas (Reserva Agrícola Nacional), que se conforma 
como um terreno com boas aptidões agrícolas, sem acessos rodoviários com 
uma adequada infraestruturação para suporte à edificação, pelo que se 
propõe o indeferimento da pretensão. 

11042/13 

Trata-se de uma área inserida no meio do espaço rural, sujeita a restrições de 
utilidade pública (Área Percorrida por incêndio em 2011). Atendendo que a 
planta de ordenamento classifica a parcela como "Área de uso Múltiplo 
Agrícola e Florestal" e que esta classificação permite a edificabilidade, desde 
que se cumpra as disposições do regulamento, propõe-se o indeferimento da 
pretensão. 

11073/13 

Trata-se de uma área com servidões e restrições de utilidade pública 
associadas (Reserva Agrícola Nacional), localizada na continuidade do solo 
urbano, que se conforma com acessos rodoviários com uma adequada 
infraestruturação para suporte à edificação, pelo que se propõe o 
deferimento da pretensão, devendo o processo ser remetido para apreciação 
da tutela. 

11101/13 

Trata-se de uma área inserida no meio do espaço agrícola, com servidões e 
restrições de utilidade pública associadas (Reserva Agrícola Nacional), 
conformando-se como um terreno com boas aptidões agrícolas, pelo que se 
propõe o indeferimento da pretensão. 

11197/13 

Trata-se de uma área parcialmente classificada como solo urbano e a restante 
área abrangida com servidões e restrições de utilidade pública (Reserva 
Agrícola Nacional), conformando-se como um terreno interior com boas 
aptidões agrícolas, pelo que se propõe o indeferimento da pretensão. 

11212/13 

A Rua Central de Nabeiros encontra-se infraestruturada e possui uma faixa 
classificada como espaço urbano, sendo que restante área encontra-se sujeita 
a servidões e restrições de utilidade pública (Reserva Agrícola Nacional). Face 
ao exposto, propõe-se o deferimento parcial da pretensão na área 
confrontante com o espaço residencial existente na planta de ordenamento 
objeto de discussão pública. 

11230/13 

Trata-se de uma área inserida no meio do espaço agrícola, com servidões e 
restrições de utilidade pública associadas (Reserva Agrícola Nacional), 
conformando-se como um terreno interior com boas aptidões agrícolas e com 
acessos rodoviários sem a adequada infraestruturação para suporte à 
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edificação, pelo que se propõe o indeferimento da pretensão. 

11233/13 

Trata-se de uma área inserida no meio do espaço agrícola, com servidões e 
restrições de utilidade pública associadas (Reserva Agrícola Nacional e 
Reserva Ecológica Nacional), conformando-se como um terreno com boas 
aptidões agrícolas, pelo que se propõe o indeferimento da pretensão. 

11235/13 

Trata-se de uma área inserida no meio do espaço rural, com servidões e 
restrições de utilidade pública associadas (Reserva Ecológica Nacional, Leito 
de Curso de Água e Risco de Incêndio Elevado ou Muito Elevado na Carta de 
Perigosidade de Incêndio do Plano Municipal de Defesa da Floresta Contra 
Incêndio), pelo que se propõe o indeferimento da pretensão. 

11237/13 

A área de equipamento constante da proposta de ordenamento foi, em 
tempo, indicada pela junta de freguesia de Rebordosa, pelo pároco da 
freguesia e pela comissão fabriqueira. Vem a Junta de Freguesia de 
Rebordosa, pelo parecer que se anexa, reiterar a localização e a deliberação 
da Assembleia de Freguesia, tomada a 23/6/2012, vertida na proposta objeto 
de discussão pública. Face ao exposto, propõe-se o indeferimento da 
pretensão. 

11239/13 

A área de equipamento constante da proposta de ordenamento foi, em 
tempo, indicada pela junta de freguesia de Rebordosa, pelo pároco da 
freguesia e pela comissão fabriqueira. Vem a Junta de Freguesia de 
Rebordosa, pelo parecer que se anexa, reiterar a localização e a deliberação 
da Assembleia de Freguesia, tomada a 23/6/2012, vertida na proposta objeto 
de discussão pública. Face ao exposto, propõe-se o indeferimento da 
pretensão. 

11240/13 

Trata-se de uma área inserida no meio do espaço agrícola, com servidões e 
restrições de utilidade pública associadas (Reserva Agrícola Nacional e Leito 
de Curso de Água), conformando-se como um terreno com boas aptidões 
agrícolas e com acessos rodoviários sem a adequada infraestruturação para 
suporte à edificação, pelo que se propõe o indeferimento da pretensão. 

11243/13 

Na sessão pública que teve lugar em Rebordosa, no dia 9/03/2013, pelas 10 
horas e 30 minutos, foram indicados e clarificados os procedimentos 
inerentes à discussão pública e apresentou-se a proposta de ordenamento 
constante da revisão do plano diretor municipal, com particular enfoque 
naquela freguesia. Depois de um período de debate foram atendidos 
individualmente os munícipes, sendo que nos casos em que assim foi 
desejado procedeu-se à instrução dos processos de reclamação, sugestão e 
pedidos de esclarecimento. 

11246/13 
Trata-se de uma área classificada como zona industrial no PDM em vigor, pelo 
que se entende manter a mesmo classificação, neste sentido propõe-se o 
indeferimento da pretensão. 
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11258/13 

Trata-se de uma área inserida em espaço agrícola, com servidões e restrições 
de utilidade pública associadas (Reserva Agrícola Nacional) conformando-se 
como uma área na continuidade do espaço residencial. Porque se trata duma 
área junto a uma via infraestruturada, com edificações preexistentes e com 
vários pedidos de desafetação, propõe-se o deferimento parcial da pretensão, 
até ao limite da última construção mais a poente, devendo o processo ser 
remetido para apreciação da tutela. 

11262/13 

Trata-se de uma área na continuidade do espaço urbano mas com servidões e 
restrições de utilidade pública associadas (Reserva Agrícola Nacional) cujo 
acesso se dá por um caminho sem a adequada infraestruturação de suporte à 
edificação pelo que se propõe o indeferimento da pretensão. Contudo e 
atendendo ao cariz social da reclamação, submete-se a situação à 
consideração superior, devendo o processo ser remetido para apreciação 
da(s) tutela(s) em caso de deferimento. 

11263/13 

Trata-se de uma área sujeita a servidões e restrições de utilidade pública 
(Reserva Agrícola Nacional), na continuidade do espaço urbano e na 
proximidade de construções existentes, conformando-se ainda como uma 
área intervencionada, pelo que se propõe o deferimento parcial da 
pretensão, no sentido de se enquadrar uma habitação, devendo o processo 
ser remetido à entidade de tutela 

11267/13 

Trata-se de uma área com servidões e restrições de utilidade pública (Reserva 
Agrícola Nacional). Atendendo que se situa na continuidade do espaço 
residencial e se conforma como um acerto, propõe-se o deferimento da 
pretensão, devendo o processo ser remetido para análise da tutela. 

11269/13 

Trata-se de uma área inserida no meio do espaço agrícola e rural, com 
servidões e restrições de utilidade pública associadas (Reserva Agrícola 
Nacional e Reserva Ecológica Nacional), conformando-se como um terreno 
interior com boas aptidões agrícolas, pelo que se propõe o indeferimento da 
pretensão. 

11276/13 

Trata-se de uma área na continuidade do espaço urbano, embora 
parcialmente com servidões e restrições de utilidade pública, (classificada 
com risco de Incêndio elevado ou muito elevado, leito de curso de água). 
Atendendo que a reclassificação proposta configura-se como um acerto, 
propõe-se o deferimento parcial da pretensão, nos 35 metros contíguos ao 
arruamento. 

11336/13 

Trata-se de uma área inserida no meio do espaço agrícola, com servidões e 
restrições de utilidade pública associadas (Reserva Agrícola Nacional), 
conformando-se como um terreno com boas aptidões agrícolas, pelo que se 
propõe o indeferimento da pretensão. 
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11337/13 

Trata-se de uma área inserida no meio do espaço agrícola e rural, com 
servidões e restrições de utilidade pública associadas (Reserva Agrícola 
Nacional) na continuidade do espaço residencial, ocupado com construções 
habitacionais, foi alvo de pedido de desafetação tendo obtido parecer 
desfavorável. Contudo e porque se trata duma área junto a uma via 
infraestruturada, com edificações preexistentes e com vários pedidos de 
desafetação, propõe-se o deferimento da pretensão, devendo o processo ser 
remetido novamente para apreciação da tutela. 

11339/13 

Trata-se de uma área sujeita a servidões e restrições de utilidade pública 
(Reserva Agrícola Nacional e classificada com Risco de Incêndio Elevado ou 
Muito Elevado na Carta de Perigosidade de Incêndio do Plano Municipal de 
Defesa da Floresta Contra Incêndio), na continuidade do espaço urbano, na 
proximidade de construções existentes e que se conforma, ainda, como uma 
área intervencionada com acessos infraestruturados. Atendendo ao exposto e 
ao facto da que a reclassificação se configurar como um acerto, propõe-se o 
deferimento da pretensão, devendo o processo ser remetido para apreciação 
das tutelas. 

11340/13 

Trata-se de uma área inserida no meio do espaço agrícola, com servidões e 
restrições de utilidade pública associadas (Reserva Agrícola Nacional), 
conformando-se como um terreno com boas aptidões agrícolas, pelo que se 
propõe o indeferimento da pretensão. 

11369/13 

A possibilidade de edificação de armazéns em espaço residencial não está 
considerada na proposta de ordenamento atendendo a que a coabitação dos 
usos residencial e de armazenagem pode criar conflitos, neste sentido 
propõe-se o indeferimento da pretensão. 

11411/13 

Trata-se de uma área inserida no meio do espaço agrícola e rural, com 
servidões e restrições de utilidade pública associadas (Reserva Agrícola 
Nacional e Reserva Ecológica Nacional), conformando-se como um terreno 
interior com boas aptidões agrícolas, sem acessos rodoviários com a 
adequada infraestruturação para suporte à edificação, pelo que se propõe o 
indeferimento da pretensão. 

11446/13 

Trata-se de uma área de equipamento marginal ao Espaço Residencial de 
Baixa Densidade, pelo que não se vê inconvenientes na reclassificação 
proposta. Consultada a Junta de Freguesia de Castelões de Cepeda, esta 
demostrou concordância com a pretensão, pelo que se propõe o deferimento 
da pretensão, devendo o processo ser remetido à entidade de tutela 
atendendo que a desafetação autorizada foi para Área de Equipamentos. 

11447/13 

Trata-se de uma área situada na envolvente de uma área residencial assim 
classificada em sede de plano de urbanização, em vigor, e na proposta de 
ordenamento objeto de discussão pública no âmbito da Revisão do PDM, 
atendendo que os equipamentos são enquadráveis nas Áreas Residenciais de 
Baixa Densidade não se vê inconveniente do ponto de vista do ordenamento 
na reclassificação, pelo que se propõe o deferimento da pretensão. 
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11448/13 

Trata-se de uma área com servidões e restrições de utilidade pública 
associadas (Reserva Agrícola Nacional) numa área junto a uma via 
infraestruturada, com edificações preexistentes e com vários pedidos de 
desafetação, pelo que se propõe o deferimento parcial da pretensão, no 
sentido de permitir a edificação de uma habitação na área junto à construção 
existente, devendo o processo ser remetido para apreciação da tutela. 

11449/13 

Trata-se de uma área inserida em solo rural, já assim classificado em sede do 
plano de urbanização em vigor. A reclassificação do solo diminui 
substancialmente o contínuo ecológico, que se pretende salvaguardar, pelo 
que se propõe o indeferimento da pretensão. 

11472/13 

Trata-se de um terreno interior, parcialmente abrangido por restrições e 
servidões de utilidade pública associadas (Reserva Ecológica Nacional, Área 
Percorrida por Incêndio em 2005 e classificada com Risco de Incêndio Elevado 
ou Muito Elevado na Carta de Perigosidade de Incêndio do Plano Municipal 
de Defesa da Floresta Contra Incêndio) e sem a adequada infraestruturação 
para suporte à edificação, pelo que se propõe o indeferimento da pretensão. 

11495/13 

Trata-se de uma área inserida no meio do solo rural, com servidões e 
restrições de utilidade pública associadas (Reserva Agrícola Nacional), que 
embora na continuidade do aglomerado rural não possui características que a 
enquadrem nesta categoria, pelo que se propõe o indeferimento da 
pretensão. 

11496/13 

A exposição apresentada visa reclassificação de uma parcela de espaço rural 
para espaço urbano, sujeita a servidões e restrições de utilidade pública 
(Reserva agrícola Nacional) e a alteração da qualificação do solo, no sentido 
de prever a edificabilidade com 8 pisos acima do solo, na área envolvente ao 
Parque da Cidade de Paredes, conforme Auto de Declarações estabelecido 
entre o particular e a Câmara Municipal de Paredes, em 18-04-1996, no 
âmbito da abertura da Circular Rodoviária Interna de Paredes, que se anexa.   
O conteúdo do auto contradiz as orientações metodológicas inerentes à 
presente proposta de ordenamento, contudo e atendendo a que se trata de 
um compromisso assumido pela Câmara Municipal de Paredes, propõe-se 
que sejam consultadas as tutelas e o cumprimento do mesmo. 

11498/13 

Trata-se de uma área inserida em solo rural, com servidões e restrições de 
utilidade pública associadas (Reserva Agrícola Nacional), configurando-se 
como um terreno encravado entre construções existentes e vias 
infraestruturadas, pelo que se propõe o deferimento da pretensão, devendo 
o processo ser remetido para apreciação da tutela. 

11514/13 

Trata-se de uma área inserida em solo rural, com servidões e restrições de 
utilidade pública associadas (Reserva Agrícola Nacional e Reserva Ecológica 
Nacional) e muito próximo do leito do curso de água, pelo que se propõe o 
indeferimento da pretensão. 

11515/13 
A presente exposição foi reencaminhada para o serviço Municipal de 
Toponímia, o qual em articulação com a Junta de Freguesia de Gandra, 
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procederá à correção da planta de toponímia aprovada. 

11520/13 

Na envolvente contígua procedeu-se à reclassificação do solo no sentido da 
expansão do aglomerado, pelo que se propõe o indeferimento da pretensão. 
Contudo e porque na envolvente a norte existem edificações isoladas, 
propõe-se a reclassificação de área florestal de produção para área de uso 
múltiplo agrícola e florestal. 

11536/13 

Os aglomerados rurais resultam de desafetações da Reserva Agrícola Nacional 
com fins muito específicos e cuja finalidade fundamentou a desafetação. 
Correspondem, portanto, a pequenos conjuntos de habitações e anexos, cuja 
génese se encontra ligada à atividade agrícola, pelos que os usos têm que 
estar compatibilizados com o atrás disposto, nestes termos a armazenagem 
associada à agricultura é permitida. 

11543/13 

Trata-se de uma parcela no meio da área de atividades económicas, pelo que 
se propõe o indeferimento da pretensão, devendo a situação ser aferida em 
sede de revisão do Plano de Urbanização da Cidade de Paredes que se 
encontra em fase de revisão. 

11549/13 

Trata-se de uma área com servidões e restrições de utilidade pública 
associadas (Reserva Agrícola Nacional e Reserva Ecológica Nacional), numa 
área que se pretende que seja uma zona verde de enquadramento ao espaço 
urbano, pelo que se propõe o indeferimento da pretensão. 

11551/13 

Trata-se de um terreno abrangido por restrições e servidões de utilidade 
pública associadas (Reserva Ecológica Nacional, Área Percorrida por Incêndio 
em 2005 e classificada com Risco de Incêndio Elevado ou Muito Elevado na 
Carta de Perigosidade de Incêndio do Plano Municipal de Defesa da Floresta 
Contra Incêndio), atendendo a que na envolvente existe  muita área urbana 
disponível para expansão, propõe-se o indeferimento da pretensão. 

11552/13 

Trata-se de um terreno abrangido por restrições e servidões de utilidade 
pública associadas (Reserva Ecológica Nacional, Área Percorrida por Incêndio 
em 2005 e classificada com Risco de Incêndio Elevado ou Muito Elevado na 
Carta de Perigosidade de Incêndio do Plano Municipal de Defesa da Floresta 
Contra Incêndio), atendendo a que na envolvente existe  muita área urbana 
disponível para expansão, propõe-se o indeferimento da pretensão. 

11553/13 

Trata-se de um terreno abrangido por restrições e servidões de utilidade 
pública associadas (Reserva Ecológica Nacional, Área Percorrida por Incêndio 
em 2005 e classificada com Risco de Incêndio Elevado ou Muito Elevado na 
Carta de Perigosidade de Incêndio do Plano Municipal de Defesa da Floresta 
Contra Incêndio), atendendo a que na envolvente existe muita área urbana 
disponível para expansão, propõe-se o indeferimento da pretensão. 

11554/13 

Trata-se de uma área inserida no meio do espaço agrícola, com servidões e 
restrições de utilidade pública associadas (Reserva Agrícola Nacional e Leito 
de Cursos de Água), conformando-se como um terreno interior com boas 
aptidões agrícolas, pelo que se propõe o indeferimento da pretensão. 
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11558/13 

Trata-se de uma área inserida no meio do solo rural numa Área Florestal de 
Produção, pelo que a pretensão apresentada é viável desde que cumpra com 
os normativos do Plano Diretor Municipal e com a legislação aplicável. Face 
ao exposto propõe-se o indeferimento da pretensão. 

11560/13 

Trata-se de uma área inserida no meio do espaço rural, com servidões e 
restrições de utilidade pública associadas (Reserva Agrícola Nacional). Nas 
proximidades da zona localizam -se diversas habitações, pelo que será de 
aferir junto da tutela a possibilidade de considerar a área mais próxima do 
arruamento, como aglomerado rural, numa profundidade de 35 metros ou na 
sua impossibilidade a reclassificação para Espaço de Uso Múltiplo. Atendendo 
ao exposto propõe-se o deferimento parcial da pretensão, devendo o 
processo ser remetido para apreciação da tutela. 

11563/13 

Trata-se de uma área inserida no meio do espaço rural, com servidões e 
restrições de utilidade pública associadas (Reserva Ecológica Nacional, Área 
Percorrida por Incêndio em 2005 e classificada com Risco de Incêndio Elevado 
ou Muito Elevado na Carta de Perigosidade de Incêndio do Plano Municipal 
de Defesa da Floresta Contra Incêndio). Atendendo que nas proximidades da 
zona se localizam diversas habitações, será de ponderar considerar parte da 
área como aglomerado rural, junto da tutela, que se propõe o deferimento 
parcial da pretensão, devendo o processo ser remetido para apreciação da 
tutela. 

11569/13 

Trata-se de uma área inserida no meio do espaço rural, com servidões e 
restrições de utilidade pública associadas (Reserva Ecológica Nacional, áreas 
percorridas por incêndio em 2003 e classificada com risco de incêndio 
elevado ou muito elevado na carta de perigosidade de incêndio do Plano 
Municipal de Defesa da Floresta Contra Incêndio), pelo que se propõe o 
indeferimento da pretensão. 

11573/13 

Trata-se de uma área inserida em espaço rural, com servidões e restrições de 
utilidade pública associadas (Reserva Ecológica Nacional, leitos de curso de 
água, área percorrida por incêndio em 2010 e classificada com risco de 
incêndio elevado ou muito elevado na carta de perigosidade de incêndio do 
Plano Municipal de Defesa da Floresta Contra Incêndio), e com acessos 
rodoviários sem a adequada infraestruturação de suporte a uma zona 
industrial, pelo que se propõe o indeferimento da pretensão. 

11577/13 

Trata-se de uma área inserida no meio do espaço rural, com servidões e 
restrições de utilidade pública associadas (Reserva Agrícola Nacional). Na 
zona localizam-se várias habitações pelo que será de ponderar considerar, a 
área mais próxima do arruamento como aglomerado rural, junto da tutela, 
numa profundidade de 35 metros ou na sua impossibilidade a reclassificação 
para Espaço de Uso Múltiplo. Atendendo ao exposto propõe-se o 
deferimento parcial da pretensão, devendo o processo ser remetido para 
apreciação da tutela. 
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11581/13 

Trata-se de uma área inserida no meio do espaço rural, parcialmente 
abrangidas com restrições de utilidade pública (classificada com Risco de 
Incêndio Elevado ou Muito Elevado na Carta de Perigosidade de Incêndio do 
Plano Municipal de Defesa da Floresta Contra Incêndio), que se propõe o 
indeferimento da pretensão. 

11584/13 

Trata-se de uma área inserida no meio do espaço rural, parcialmente 
abrangidas com restrições de utilidade pública (classificada com Risco de 
Incêndio Elevado ou Muito Elevado na Carta de Perigosidade de Incêndio do 
Plano Municipal de Defesa da Floresta Contra Incêndio), que se propõe o 
indeferimento da pretensão. 

11591/13 

Trata-se de uma área inserida no meio do espaço agrícola, com servidões e 
restrições de utilidade pública associadas (Reserva Agrícola Nacional, Leito de 
Cursos de Água, classificada parcialmente com Risco de Incêndio Elevado ou 
Muito Elevado na Carta de Perigosidade de Incêndio do Plano Municipal de 
Defesa da Floresta Contra Incêndio), conformando-se como um terreno com 
boas aptidões agrícolas, pelo que se propõe o indeferimento da pretensão. 

11608/13 

Trata-se de uma área inserida no meio do espaço rural, com servidões e 
restrições de utilidade pública associadas (Reserva Agrícola Nacional, Reserva 
Ecológica Nacional, área percorrida por incêndio em 2005 e classificada com 
Risco de Incêndio Elevado ou Muito Elevado na Carta de Perigosidade de 
Incêndio do Plano Municipal de Defesa da Floresta Contra Incêndio). 
Atendendo que na zona se localizam várias habitações, será de ponderar 
considerar parte da área como aglomerado rural, junto da tutela, que se 
propõe o deferimento parcial da pretensão, devendo o processo ser remetido 
para apreciação da tutela. 

11615/13 

Trata-se de um terreno no meio do espaço rural, abrangido por restrições e 
servidões de utilidade pública (Reserva Ecológica Nacional e Área classificada 
com Risco de Incêndio Elevado ou Muito Elevado na Carta de Perigosidade de 
Incêndio do Plano Municipal de Defesa da Floresta Contra Incêndio). Salienta-
se ainda, que a parcela em causa encontra-se abrangida pelo estudo prévio 
da via proposta, Estrada Regional 319, pelo exposto propõe-se o 
indeferimento da pretensão. 

11620/13 

Trata-se de um terreno abrangido por restrições e servidões de utilidade 
pública (Reserva Ecológica Nacional, Leito de Curso de Água e classificada 
com Risco de Incêndio Elevado ou Muito Elevado na Carta de Perigosidade de 
Incêndio do Plano Municipal de Defesa da Floresta Contra Incêndio), pelo que 
se propõe o indeferimento da pretensão. 

11625/13 

Trata-se de uma área inserida no meio do espaço agrícola com servidões e 
restrições de utilidade pública associadas (Reserva Agrícola Nacional), 
conformando-se como um terreno com boas aptidões agrícolas e sem acessos 
rodoviários com a adequada infraestruturação para suporte à edificação, pelo 
que se propõe o indeferimento da pretensão. 
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11628/13 

Trata-se de uma área inserida no meio do espaço agrícola com servidões e 
restrições de utilidade pública associadas (Reserva Agrícola Nacional), 
conformando-se como um terreno com boas aptidões agrícolas e sem acessos 
rodoviários com a adequada infraestruturação para suporte à edificação, pelo 
que se propõe o indeferimento da pretensão. 

11629/13 

Trata-se de uma área inserida no meio do espaço agrícola, com servidões e 
restrições de utilidade pública associadas (Reserva Agrícola Nacional), 
conformando-se como um terreno com boas aptidões agrícolas e sem acessos 
rodoviários com a adequada infraestruturação para suporte à edificação, pelo 
que se propõe o indeferimento da pretensão. 

11632/13 

Trata-se de uma área com servidões e restrições de utilidade pública 
associadas (Reserva Agrícola Nacional), na continuidade do espaço residencial 
e confrontante com um arruamento devidamente infraestruturado, pelo que 
se propõe o deferimento da pretensão, devendo o processo ser remetido 
para apreciação da tutela. 

11633/13 

Trata-se de uma área inserida no meio do espaço rural, com servidões e 
restrições de utilidade pública associadas (área percorrida por incêndio em 
2004 e 2011 e classificada com risco de incêndio elevado ou muito elevado na 
carta de perigosidade de incêndio do Plano Municipal de Defesa da Floresta 
Contra Incêndio), e com acessos rodoviários sem a adequada 
infraestruturação de suporte a uma zona industrial, pelo que se propõe o 
indeferimento da pretensão. 

11634/13 

Trata-se de um terreno abrangido por restrições e servidões de utilidade 
pública associadas (Reserva Ecológica Nacional, Leito de Curso de Água, Área 
Percorrida por Incêndio em 2005 e classificada com Risco de Incêndio Elevado 
ou Muito Elevado na Carta de Perigosidade de Incêndio do Plano Municipal 
de Defesa da Floresta Contra Incêndio), pelo que se propõe o indeferimento 
da pretensão. 

11697/13 

Não se vê inconvenientes em incluir na zona de proteção da área de 
atividades económicas (30 metros) a via confinante (Rua da Serração) e em 
compensação retirar dos terrenos localizados a Sul da via a área da rua, pelo 
que se propõe o deferimento da pretensão. 

11700/13 

Trata-se de uma área na continuidade do espaço residencial, sem 
condicionantes associadas, atendendo a que se conforma como uma área 
classificada como solo urbano (área industrial), propõe-se um pequeno ajuste 
a norte. 

11701/13 

Trata-se de uma área na continuidade do espaço residencial, confrontante 
com uma via não infraestruturada na sua totalidade, com servidões e 
restrições de utilidade pública (área percorrida por incêndio em 2004 e 2011 
e classificada com Risco de Incêndio Elevado ou Muito Elevado), pelo que se 
propõe o deferimento parcialmente da pretensão na área contígua ao espaço 
residencial e confrontante com via infraestruturada. 
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11704/13 

Trata-se de uma área inserida em solo rural, fazendo parte integrante do 
corredor verde que contorna a cidade de Paredes e que tem como principal 
objetivo, o de garantir a continuidade ecológica existente. Atendendo ao 
exposto propõe-se o indeferimento da pretensão. Contudo, salienta-se que a 
área verde de recreio e lazer permite a edificação de equipamentos. 

11722/13 

Trata-se de uma área com servidões e restrições de utilidade pública 
associadas (áreas percorridas por incêndio em 2003 e classificada com risco 
de incêndio elevado ou muito elevado na carta de perigosidade de incêndio 
do Plano Municipal de Defesa da Floresta contra Incêndio), com acessos 
rodoviários sem a adequada infraestruturação de suporte à edificação e 
integrada numa Unidade Operativa de Planeamento e Gestão (UOPG 12 - 
Parque de Louredo), pelo que a reclassificação do solo poderá ser 
devidamente enquadrada neste âmbito. Atendendo ao exposto propõe-se o 
indeferimento da pretensão. 

11724/13 

Trata-se de uma área parcialmente sujeita servidões e restrições de utilidade 
pública (Reserva Agrícola Nacional, Área Percorrida por Incêndio em 2005 e 
2011 e classificada com Risco de Incêndio Elevado ou Muito Elevado na Carta 
de Perigosidade de Incêndio do Plano Municipal de Defesa da Floresta Contra 
Incêndio), inserida no meio do espaço rural, pelo que se propõe o 
indeferimento da pretensão. 

11761/13 

Trata-se de uma área sujeita a servidões e restrições de utilidade pública 
(Reserva Agrícola Nacional) ocupada por uma construção, não possuindo 
caraterísticas que a configurem como solo agrícola, pelo que se propõe o 
deferimento da pretensão, devendo o processo ser remetido para apreciação 
da tutela. 

11763/13 

Trata-se de uma área sujeita a servidões e restrições de utilidade pública 
(Reserva Agrícola Nacional) na continuidade do espaço residencial e 
confrontante com um arruamento público infraestruturado. Atendendo a que 
a proposta se configura como um acerto, propõe-se o deferimento da 
pretensão, devendo o processo ser remetido para apreciação da tutela. 

11772/13 

Trata-se de um acerto numa área inserida no meio do espaço rural, com 
servidões e restrições de utilidade pública associadas (Área percorrida por 
incêndio em 2005 e classificada com risco de incêndio elevado ou muito 
elevado na carta de perigosidade de incêndio do Plano Municipal de Defesa 
da Floresta Contra Incêndio), atendendo ao Parecer do Instituto da 
Conservação da Natureza e das Florestas (recebido em 09-05-2013), propõe-
se o deferimento da pretensão. 

11773/13 

Trata-se de uma área inserida no meio do espaço rural, com servidões e 
restrições de utilidade pública associadas (Área percorrida por incêndio em 
2005 e classificada com risco de incêndio elevado ou muito elevado na carta 
de perigosidade de incêndio do Plano Municipal de Defesa da Floresta Contra 
Incêndio) e com acessos rodoviários sem a adequada infraestruturação para 
suporte à edificação, pelo que se propõe o indeferimento da pretensão. 
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11775/13 

Trata-se de uma área inserida no meio do espaço rural, com servidões e 
restrições de utilidade pública associadas (Área percorrida por incêndio em 
2005 e classificada com risco de incêndio elevado ou muito elevado na carta 
de perigosidade de incêndio do Plano Municipal de Defesa da Floresta Contra 
Incêndio), contudo atendendo ao Parecer do Instituto da Conservação da 
Natureza e das Florestas (recebido em 09-05-2013), propõe-se o deferimento 
da pretensão. 

11784/13 
Trata-se de uma área inserida no meio do espaço rural e com acessos 
rodoviários sem a adequada infraestruturação para suporte à edificação, pelo 
que se propõe o indeferimento da pretensão. 

11795/13 

Trata-se de uma área na continuada do espaço urbano parcialmente 
abrangida por servidões e restrições de utilidade pública (Área classificada 
com risco de incêndio elevado ou muito elevado na carta de perigosidade de 
incêndio do Plano Municipal de Defesa da Floresta Contra Incêndio), 
atendendo que a proposta se configura como um acerto, propõe-se o 
deferimento da pretensão. 

11815/13 

A via proposta localiza-se no meio da Reserva Agrícola Nacional, contudo 
contribuirá para melhorar e aumentar as acessibilidades na freguesia. Pelo 
exposto propõe-se o deferimento da pretensão, sendo que a as via proposta 
são usualmente aferidas, junto da tutela, em sede de projeto de execução, 
porém e atendendo a que esta atravessa a Reserva Agrícola Nacional propõe-
se que seja, desde já, remetida à entidade de tutela para consulta. 

11818/13 

Independentemente da sua reclassificação como solo urbano, a área indicada 
não é passível de construção nos termos do disposto no n.º 3, do artigo 76 da 
proposta de regulamento da Revisão do Plano Diretor Municipal, atendendo 
que se trata de uma área interior, pelo que se propõe o indeferimento da 
pretensão. 

11821/13 

Trata-se de uma área inserida no meio do espaço rural, parcialmente 
abrangida por servidões e restrições de utilidade pública associadas (Reserva 
Ecológica Nacional, leito de curso de água, área percorrida por incêndio em 
2003 e classificada com risco de incêndio elevado ou muito elevado na carta 
de perigosidade de incêndio do Plano Municipal de Defesa da Floresta Contra 
Incêndio), pelo que se propõe o indeferimento da pretensão. 

11822/13 

Do ponto de vista do ordenamento a via não tem expressão. Atentos ao 
parecer dos serviços competentes  e aos bons acessos existentes a via 
proposta não terá qualquer utilidade para a estação de transferência, pelo 
que se propõe o indeferimento da pretensão. 

11823/13 
Trata-se de um espaço parcialmente abrangido por servidões e restrições de 
utilidade pública (Reserva Agrícola Nacional e Reserva Ecológica Nacional), 
pelo que se propõe o indeferimento da pretensão. 
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11824/13 

Trata-se de uma área inserida no meio do espaço rural, com servidões e 
restrições de utilidade pública associadas (Reserva Ecológica Nacional, leito 
de curso de água, Zona Especial de Proteção do Castelo de Aguiar de Sousa, 
área percorrida por incêndio em 2011 e classificada com risco de incêndio 
elevado ou muito elevado na carta de perigosidade de incêndio do Plano 
Municipal de Defesa da Floresta Contra Incêndio), pelo que se propõe o 
indeferimento da pretensão. 

11827/13 

Trata-se de uma área interior que foi proposta para área de equipamentos no 
sentido de permitir a ampliação das atuais instalações da Estação de 
transferência de Cristelo. Após consulta dos serviços competentes, foi 
reiterada a intenção de manter a classificação proposta no sentido de 
viabilizar um eventual alargamento da infraestrutura, pelo que se propõe o 
indeferimento da pretensão. 

11829/13 

Trata-se de uma área, parcialmente interior, com servidões e restrições de 
utilidade pública associadas (Reserva Ecológica Nacional e área classificada 
com risco de incêndio elevado ou muito elevado na carta de perigosidade de 
incêndio do Plano Municipal de Defesa da Floresta Contra Incêndio), pelo que 
se propõe o indeferimento. 

11841/13 

A classificação e a qualificação prevista na proposta de ordenamento objeto 
de discussão pública, resultou da transposição da proposta do Plano de 
Urbanização da Zona Industrial da Serrinha (Gandra / Rebordosa), cujos 
limites urbanos / rural vertem a delimitação da Reserva Ecológica Nacional 
(REN) definida à época. A delimitação da REN vertida na presente proposta de 
ordenamento decorre de uma profunda revisão, tendo por base uma nova 
metodologia, que leva a que haja discrepâncias com a anterior demarcação. 
No caso em apreço a área REN é menor, pelo que, nestes termos, e 
atendendo à envolvente e aos acessos, propõe-se o deferimento da 
pretensão pela reclassificação da zona para área de atividades económicas, 
até ao limite da REN. 

11843/13 

Trata-se de uma área inserida em solo rural, com servidões e restrições de 
utilidade pública associadas (Reserva Agrícola Nacional). Atendendo que  a 
parcela se configura como uma área parcialmente ocupada por construções 
existentes, na continuidade do espaço residencial e servido por uma via 
infraestruturada, propõe-se  o deferimento parcial da pretensão na área com 
construções, devendo o processo ser remetido para apreciação da tutela. 

11846/13 

Trata-se de uma área inserida no meio do espaço rural, com servidões e 
restrições de utilidade pública associadas (área com risco de incêndio elevado 
ou muito elevado na carta de perigosidade de incêndio do Plano Municipal de 
Defesa da Floresta Contra Incêndio) pelo que se propõe o indeferimento da 
pretensão. De referir contudo que as áreas classificadas como "Área de uso 
Múltiplo Agrícola e Florestal" permitem a edificabilidade, desde que se 
cumpra as disposições do regulamento e da legislação aplicável. 



                               Relatório de Ponderação da Discussão Pública 

Revisão do Plano Diretor Municipal de Paredes 

 

2014 

 

33 

 

11847/13 

A área em apreço encontra-se parcialmente classificada como  Área 
Residencial de Baixa Densidade, a restante área da parcela possui servidões e 
restrições de utilidade pública (Reserva Agrícola Nacional) não possuindo,  à 
data, as infraestruturas básicas de suporte á edificação, configurando-se 
como uma área interior com boas aptidões agrícolas. Pelo exposto propõe-se 
o indeferimento da pretensão. 

11849/13 

Trata-se de uma área inserida em solo rural, com servidões e restrições de 
utilidade pública associadas (Reserva Agrícola Nacional e Reserva Ecológica 
Nacional), na continuidade do espaço residencial. Atendendo a que se trata 
de um ajuste em profundidade, propõe-se o deferimento parcial da 
pretensão até ao limite da Reserva Ecológica Nacional, devendo o processo 
ser remetido para apreciação da tutela. 

11867/13 

Trata-se de uma área inserida no meio do solo rural, com servidões e 
restrições de utilidade pública (Área percorrida por incêndio em 2005 e 
classificada com risco de incêndio elevado ou muito elevado na carta de 
perigosidade de incêndio do Plano Municipal de Defesa da Floresta Contra 
Incêndio), pelo que se propõe o indeferimento da pretensão. 

11877/13 

Trata-se de uma área inserida maioritariamente em espaço rural, com 
servidões e restrições de utilidade pública (Reserva Agrícola Nacional). 
Atendendo que possui uma área frontal em espaço residencial, propõe-se o 
deferimento parcial da pretensão, efetuando um pequeno ajuste cartográfico 
na área frontal junto ao arruamento até ao limite lateral da parcela. 

11886/13 

A área em apreço encontra-se parcialmente classificada como área 
Residencial de Baixa Densidade, a restante área da parcela encontra-se 
inserida no espaço agrícola, com servidões e restrições de utilidade pública 
associadas (Reserva Agrícola Nacional), conformando-se como um terreno 
com boas aptidões agrícolas e com acessos rodoviários sem a adequada 
infraestruturação para suporte à edificação, pelo que se propõe o 
indeferimento da pretensão. 

11900/13 

Trata-se de um espaço com servidões e restrições de utilidade pública 
(Reserva Agrícola Nacional). O acesso à parcela desenvolve-se por um 
arruamento pavimentado que termina na única habitação existente na 
Travessa da Vista alegre, a área em questão configura-se predominantemente 
como um terreno interior, pelo que se propõe o deferimento parcial da 
pretensão, ao longo da Travessa da Vista Alegre (lado esquerdo). 

11901/13 

Trata-se de uma área inserida no meio do espaço agrícola, com servidões e 
restrições de utilidade pública associadas (Reserva Agrícola Nacional e 
Reserva Ecológica Nacional), conformando-se como um terreno interior, com 
boas aptidões agrícolas e com acessos rodoviários sem a adequada 
infraestruturação para suporte à edificação, pelo que se propõe o 
indeferimento da pretensão. 
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11907/13 

Trata-se de uma área localizada no meio de espaço urbano residencial, de 
acordo com a planta de ordenamento proposto, encontrando-se atualmente 
classificada como Zonas de Ocupação Urbana - Aglomerados e Concentrações 
Industriais, no Plano Diretor Municipal, em vigor.  
No âmbito do presente procedimento de ponderação, está previsto uma 
alteração regulamentar que visa acomodar as industrias existentes 
licenciadas e não licenciadas, desde de que cumpram a demais legislação em 
vigor, e ampliações. Face ao exposto, considerando a atual classificação, a 
área em apreço que se circunscreve à indústria existente e a alteração 
regulamentar prevista, que enquadra a atividade, entendemos ser de 
indeferir a pretensão. 

11949/13 

Trata-se de uma área inserida em Solo Rural, sujeita a servidões e restrições 
de utilidade pública (Reserva Agrícola 
Nacional). Atendendo que se trata de um terreno interior, com boas aptidões 
agrícolas, com acesso por uma 
infraestrutura rodoviária sem as adequadas condições para a edificabilidade e 
cuja reclassificação foi solicitada á 
entidade de tutela tendo obtido parecer desfavorável, propõe-se o 
indeferimento da pretensão. 

11953/13 

Trata-se de um área em solo rural, sujeita a servidões e restrições de utilidade 
pública (Reserva Ecológica Nacional, Leitos de Curso de Água, Percorrida por 
incêndio em 2005 e classificada com risco de incêndio elevado ou muito 
elevado na carta de perigosidade de incêndio do Plano Municipal de Defesa 
da Floresta Contra Incêndio), pelo que se propõe o indeferimento da 
pretensão. 

11957/13 

Trata-se de uma área inserida no meio do espaço agrícola e rural, com 
servidões e restrições de utilidade pública associadas (Reserva Agrícola 
Nacional), conformando-se como um terreno com boas aptidões agrícolas e 
com acessos rodoviários sem a adequada infraestruturação para suporte à 
edificação, pelo que se propõe o indeferimento da pretensão. 

11958/13 

Trata-se de uma área inserida no espaço agrícola e rural, com servidões e 
restrições de utilidade pública associadas (Área Percorrida por Incêndio em 
2005 e classificada com risco de incêndio elevado ou muito elevado na carta 
de perigosidade de incêndio do Plano Municipal de Defesa da Floresta Contra 
Incêndio). Salienta-se ainda que a parcela é percorrida por uma via proposta 
(Estrada Regional 319), pelo exposto propõe-se o indeferimento da 
pretensão. 

11959/13 

Trata-se de uma área inserida no meio do espaço agrícola e rural, com 
servidões e restrições de utilidade pública associadas  (Reserva Agrícola 
Nacional), configurando-se como um terreno com boas aptidões agrícolas, 
com acesso por uma infraestrutura rodoviária sem as adequadas condições 
para a edificabilidade, pelo exposto propõe-se o indeferimento da pretensão. 
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11961/13 

Trata-se de um espaço parcialmente abrangido por servidões e restrições de 
utilidade publica (Reserva Agrícola Nacional e Reserva Ecológica Nacional), na 
continuidade do espaço urbano e com frente para arruamento 
infraestruturado, pelo que se propõe o deferimento parcial da pretensão, na 
continuidade do aglomerado e como remate a este, devendo o processo ser 
remetido para parecer da tutela. 

11962/13 

Trata-se de uma área inserida no meio do espaço agrícola e rural, com 
servidões e restrições de utilidade pública associadas (Reserva Agrícola 
Nacional), configurando-se como um terreno com boas aptidões agrícolas, 
pelo exposto propõe-se o indeferimento da pretensão. 

11963/13 

Trata-se de uma área inserida no espaço agrícola e rural, com servidões e 
restrições de utilidade pública associadas (Reserva Agrícola Nacional e Leito 
de Curso de Água), configurando-se como um terreno interior com boas 
aptidões agrícolas, pelo exposto propõe-se o indeferimento da pretensão. 

11964/13 

Trata-se de uma área inserida no meio do espaço agrícola e rural, com 
servidões e restrições de utilidade pública associadas (Reserva Agrícola 
Nacional), configurando-se como um terreno com boas aptidões agrícolas e 
com acesso por uma infraestrutura rodoviária sem as adequadas condições 
para a edificabilidade, pelo exposto propõe-se o indeferimento da pretensão. 

11966/13 

Trata-se de uma área inserida no espaço rural, com servidões e restrições de 
utilidade pública associadas (Área percorrida por incêndio em 2005, 
classificada com risco de incêndio elevado ou muito elevado na carta de 
perigosidade de incêndio do Plano Municipal de Defesa da Floresta Contra 
Incêndio), contudo considerando os pareceres da tutela e que a 
reclassificação se configura como um acerto cartográfico, propõe-se o 
deferimento da pretensão. 

11967/13 

A parcela em apreço encontra-se, parcialmente, classificada na planta de 
ordenamento como -Solo Urbano - Espaço Residencial - Espaço Residencial de 
Baixa Densidade. O espaço remanescente encontra-se classificado como Área 
agrícola e Floresta de Produção. A primeira parcela localiza-se no meio do 
espaço rural, sujeito a servidões e restrições de utilidade pública (Reserva 
Agrícola Nacional), configurando-se como um espaço com boas aptidões 
agrícolas. A segunda parcela corresponde a um povoamento de Sobreiros. 
Atendendo ao exposto propõe-se o indeferimento da pretensão. 

11995/13 

Trata-se de um espaço em Solo Rural, sujeito a servidões e restrições de 
utilidade pública (Reserva Agrícola Nacional), na continuidade do solo urbano, 
sendo servido por um arruamento devidamente infraestruturado, pelo 
exposto, propõe-se o deferimento da pretensão apresentado, propondo-se 
que o processo seja remetido à entidade de tutela para apreciação. 
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11998/13 

A área mínima de parcela para edificação em solo rural, constante da 
proposta de Revisão do Plano Diretor Municipal, objeto de discussão pública, 
resulta da conjugação de vários fatores, designadamente das reuniões com as 
entidades de tutela e das disposições constantes do Decreto-Lei n.º 124/2006 
de 28 de junho, alterado pelo Decreto-lei n.º 17/2009 de 14 de janeiro, os 
quais estabelecem as medidas e ações estruturais e operacionais relativas à 
prevenção das florestas contra incêndios. 
Atendendo ao exposto e à localização da parcela no meio do solo rural, 
propõe-se o indeferimento da pretensão, propondo-se um ajuste 
regulamentar, no sentido de excecionar da área mínima de parcela, os 
espaços inseridos em áreas edificadas consolidadas e aglomerados 
populacionais. 

12018/13 

Trata-se de uma espaço em Solo Rural, sujeito a servidões e restrições de 
utilidade pública (Reserva Agrícola Nacional), configurando-se como um 
terreno com boas aptidões agrícolas e ainda como um terreno interior, com 
acesso por uma infraestrutura rodoviária sem as adequadas condições para a 
edificabilidade, pelo exposto propõe-se o indeferimento da pretensão. 

12019/13 

A Rua de Lamaçais possui 3 tipologias diferentes ao nível da sua classificação 
designadamente: solo urbano - espaço residencial - espaço residencial de 
baixa densidade, solo urbano - espaço de atividades económico e solo 
urbanizável - espaço de atividades económicas enquadradas pelo 
regulamento proposto na discussão pública da revisão do PDM e pela 
legislação aplicável. 

12020/13 

Trata-se de uma área em espaço Solo Rural, sujeito a servidões e restrições de 
utilidade pública (Reserva Agrícola Nacional). Atendendo que se localiza na 
continuidade do solo urbano, servido por um arruamento devidamente 
infraestruturado e com uma edificação existente, propõe-se o deferimento da 
pretensão, devendo o processo ser remetido à entidade de tutela. 

12021/13 

Trata-se de uma área inserida no meio do espaço agrícola e rural, com 
servidões e restrições de utilidade pública associadas (Reserva Agrícola 
Nacional e leito de curso de água), conformando-se como um terreno com 
boas aptidões agrícolas e com acessos rodoviários sem a adequada 
infraestruturação para suporte à edificação, pelo que se propõe o 
indeferimento da pretensão. 

12025/13 

Trata-se de uma área inserida no meio do espaço agrícola e rural, com 
servidões e restrições de utilidade pública associadas (Reserva Agrícola 
Nacional e leito de curso de água), conformando-se como um terreno com 
boas aptidões agrícolas e com acessos rodoviários sem a adequada 
infraestruturação para suporte à edificação, pelo que se propõe o 
indeferimento da pretensão. 

12026/13 

Trata-se de uma área inserida no meio do espaço agrícola e rural, com 
servidões e restrições de utilidade pública associadas (Reserva Agrícola 
Nacional e leito de curso de água), conformando-se como um terreno com 
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boas aptidões agrícolas e com acessos rodoviários sem a adequada 
infraestruturação para suporte à edificação, pelo que se propõe o 
indeferimento da pretensão. 

12030/13 

Trata-se de uma área ocupada com um estabelecimento industrial contudo, 
atendendo que a pretensão se configura como uma reentrância em espaço 
rural propõe-se o deferimento parcial da pretensão no sentido de reclassificar 
a área para uso múltiplo agrícola e florestal, a qual possibilita o 
enquadramento do uso industrial e residencial. 

12031/13 

A exposição apresentada visa a alteração da qualificação do solo, no sentido 
de prever a edificabilidade com 8 pisos acima do solo, conforme protocolo 
estabelecido entre o particular e a Câmara Municipal de Paredes, no âmbito 
da execução da Rotunda de Perrace, que se anexa.  
O conteúdo do protocolo contradiz as orientações metodológicas inerentes à 
presente proposta de ordenamento, contudo e atendendo a que se trata de 
um compromisso assumido pela Câmara Municipal de Paredes, propõe-se 
que seja cumprido o mesmo. 

12032/13 

Trata-se de uma área em espaço rural, atendendo que a pretensão se 
configura como uma reentrância em espaço rural propõe-se o deferimento 
parcial da pretensão no sentido de reclassificar a área para uso múltiplo 
agrícola e florestal, a qual possibilita o enquadramento do uso industrial e 
residencial. 

12033/13 

Trata-se de uma área inserida em espaço rural, com servidões e restrições de 
utilidade pública (Reserva Agrícola Nacional), sem acessos rodoviários com a 
adequada infraestruturação para suporte à edificação, pelo que se propõe o 
indeferimento da pretensão. 

12035/13 

A área de enquadramento visa a proteção da área residencial relativamente 
aos possíveis impactos provenientes da área de atividades económicas. Neste 
sentido propõe-se o indeferimento da pretensão, devendo ser mantida a 
classificação proposta e na profundidade prevista, como aliás acontece 
noutras áreas com as mesmas caraterísticas da presente. 

12049/13 

Trata-se de uma área inserida no espaço rural, com servidões e restrições de 
utilidade pública associadas (Área percorrida por incêndio em 2005, 
classificada com risco de incêndio elevado ou muito elevado na carta de 
perigosidade de incêndio do Plano Municipal de Defesa da Floresta Contra 
Incêndio), contudo considerando os pareceres da tutela e que a 
reclassificação se configura como um acerto cartográfico, propõe-se o 
deferimento da pretensão. 

12055/13 
Trata-se de uma parcela na continuidade da área de atividades económicas. 
Atendendo a que se trata de dar profundidade para a edificação industrial 
não se vê inconvenientes, propondo-se o deferimento da pretensão. 
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12061/13 

Trata-se de uma área inserida em espaço rural com servidões e restrições de 
utilidade pública (Reserva Agrícola Nacional), configurando-se como um 
espaço com boas aptidões agrícolas. Atendendo ao exposto e que a 
solicitação se conforma como uma reentrância no solo rural, propõe-se o 
indeferimento da pretensão. 

12124/13 

Trata-se de um espaço inserido em solo rural, com servidões e restrições de 
utilidade pública associadas (Reserva Agrícola Nacional). A área situa-se na 
continuidade do espaço residencial, configurando-se como um 
aproveitamento do arruamento infraestruturado existente, pelo que se 
propõe o deferimento parcial da pretensão nos 35 metros confinantes com o 
arruamento, devendo o processo ser remetido para apreciação da tutela. 

12129/13 
A parcela em apreço encontra-se classificada como Área de Atividades 
Económicas, na planta de ordenamento, objeto de discussão pública. 

12142/13 

Trata-se de uma área inserida em espaço rural parcialmente abrangido por 
servidões e restrições de utilidade pública (Área percorrida por incêndio em 
2005 e 2010 e classificada com risco de incêndio elevado ou muito elevado, 
na carta de perigosidade de incêndio do Plano Municipal de Defesa da 
Floresta Contra Incêndio). Atendendo que se localiza na continuidade do 
espaço urbano e é servida por um arruamento público infraestruturado, 
propõe-se o deferimento parcial da pretensão, devendo ser consultada a 
tutela. 

12148/13 

Trata-se de uma área inserida em espaço rural parcialmente abrangida por 
servidões e restrições de utilidade pública (Reserva Ecológica Nacional) 
configurando-se como um espaço interior, sem acesso por arruamento 
devidamente infraestruturado. Dado o exposto propõe-se o indeferimento da 
pretensão. 

12166/13 

Do ponto de vista do ordenamento não se vê necessidade na criação do 
referido arruamento, até porque divide a Reserva Agrícola Nacional. A ser 
executado entendemos que deve utilizar para o efeito a Carreira das 
Macieira. 

12182/13 

Trata-se de uma área inserida em solo rural, parcialmente sujeita a servidões 
e restrições de utilidade pública associadas (Reserva Agrícola Nacional). 
Atendendo ao facto de se tratar de uma área na continuidade do espaço 
urbano- espaço residencial, propõe-se o deferimento parcial da pretensão, de 
forma a enquadrar uma habitação, propondo-se igualmente um acerto 
semelhante no lado oposto do arruamento. 

12183/13 

A via proposta na presente versão da revisão do Plano Diretor Municipal 
corresponde à constante do Plano de Urbanização da Cidade de Paredes em 
vigor (Aviso n.º 16358/2010), não havendo pois qualquer tipo de alteração. 
No que respeita à classificação do solo o que existiu foram ajustes de 
profundidade relativos à implantação da via referida. Face ao exposto 
propõe-se o indeferimento da pretensão. 
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12186/13 

A via proposta na presente versão da revisão do Plano Diretor Municipal 
corresponde à constante do Plano de Urbanização da Cidade de Paredes em 
vigor (Aviso n.º 16358/2010), não havendo pois qualquer tipo de alteração. 
No que respeita à classificação do solo o que existiu foram ajustes de 
profundidade relativos à implantação da via referida. Face ao exposto 
propõe-se o indeferimento da pretensão. 

12187/13 

A via proposta na presente versão da revisão do Plano Diretor Municipal 
corresponde à constante do Plano de Urbanização da Cidade de Paredes em 
vigor (Aviso n.º 16358/2010), não havendo pois qualquer tipo de alteração. 
No que respeita à classificação do solo o que existiu foram ajustes de 
profundidade relativos à implantação da via referida. Face ao exposto 
propõe-se o indeferimento da pretensão. 

12189/13 

A via proposta na presente versão da revisão do Plano Diretor Municipal 
corresponde à constante do Plano de Urbanização da Cidade de Paredes em 
vigor (Aviso n.º 16358/2010), não havendo pois qualquer tipo de alteração. 
No que respeita à classificação do solo o que existiu foram ajustes de 
profundidade relativos à implantação da via referida. Face ao exposto 
propõe-se o indeferimento da pretensão. 

12206/13 

A exposição apresentada visa a alteração da qualificação do solo, no sentido 
de prever a edificabilidade com 3 pisos acima do solo, conforme protocolo 
estabelecido entre o particular e a Câmara Municipal de Paredes, no âmbito 
da obra junto à Igreja de Bitarães, que se anexa. 
A discrepância existente é de um piso que, do ponto de vista do 
ordenamento, e tendo em atenção que se trata de um dos centros da 
freguesia e atendendo, ainda, a que se trata de uma área objeto de 
protocolo, com loteamento em apreciação, propõe-se o deferimento da 
pretensão. 

12208/13 

Trata-se de uma área inserida em solo rural, com servidões e restrições de 
utilidade pública associadas (Reserva Agrícola Nacional). Atendendo que 
possui uma construção, localiza-se na continuidade do espaço residencial e é 
servida por uma via infraestruturada, propõe-se o deferimento da pretensão, 
devendo o processo ser remetido para apreciação da tutela. 

12211/13 

Trata-se de uma área parcialmente associada a servidões e restrições de 
utilidade pública (Área Percorrida por Incêndio em 2005 e classificada com 
Risco de Incêndio Elevado ou Muito Elevado na Carta de Perigosidade de 
Incêndio do Plano Municipal de Defesa da Floresta Contra Incêndio). 
Atendendo ao exposto e que a classificação proposta, Área de uso múltiplo 
agrícola e florestal, possibilita o enquadramento do uso residencial, propõe-
se o indeferimento da pretensão. 
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12217/13 

O espaço delimitado já se encontra parcialmente classificada como Solo 
Urbano - Espaço de Atividades Económicas - Área de Atividades Económicas, 
o remanescente encontra-se classificado como Solo Rural - Espaço Florestal - 
Floresta de produção, configurando-se, em parte, como uma área sujeita a 
servidões e restrições de utilidade pública (Reserva Ecológica Nacional, Leitos 
de Cursos de Água, Área Percorrida por Incêndio em 2005 e classificada com 
risco de incêndio elevado ou muito elevado na carta de perigosidade de 
incêndio do Plano Municipal de Defesa da Floresta Contra Incêndio). Face ao 
exposto, propõe-se o deferimento parcial da pretensão na área que não está 
afeta a Reserva Ecológica Nacional ou classificada com risco de incêndio 
elevado ou muito elevado na carta de perigosidade de incêndio do Plano 
Municipal de Defesa da Floresta Contra Incêndio. 

12218/13 
Trata-se de uma parcela confrontante com uma via pública, estando 
localizada entre construções existentes e espaço urbano, sem condicionantes 
associadas, pelo que se propõe o deferimento da pretensão. 

12236/13 

Trata-se de uma área sujeita a servidões e restrições de utilidade pública 
(Reserva Agrícola Nacional). 
Atendendo que o proposto se configura como acerto urbano que visa o 
enquadramento de construções existentes, numa área servida por 
arruamento público devidamente infraestruturado, propõe-se o deferimento 
da pretensão; mais se propõe a reclassificação da área confinante a norte da 
parcela, igualmente, ocupada por construções e áreas confrontantes com os 
arruamentos públicos, a norte e nascente, devendo o processo ser remetido 
para a entidade de tutela, para apreciação 

12243/13 

Trata-se de uma área parcialmente associada a servidões e restrições de 
utilidade pública (Área Percorrida por Incêndio em 2005 e classificada com 
Risco de Incêndio Elevado ou Muito Elevado na Carta de Perigosidade de 
Incêndio do Plano Municipal de Defesa da Floresta Contra Incêndio).  Contudo 
e atendendo a que está na continuidade do espaço urbano, propõe-se o 
deferimento parcial da pretensão, no sentido de se efetuar um pequeno 
acerto. O processo deve ser remetido para apreciação da entidade de tutela. 

12245/13 

Trata-se de uma área localizada no meio de espaço urbano residencial, de 
acordo com a planta de ordenamento proposto, encontrando-se atualmente 
classificada como Zona de Ocupação Urbana - Concentração Industrial, no 
Plano de Urbanização de Rebordosa Parcial de Lordelo Vilela e Astromil.  
As concentrações industriais referidas, são espaços urbanos equiparados a 
Zonas de Ocupação Urbana - Zonas mista de Média Densidade nível 3, nos 
quais se admite a construção, ampliação e beneficiação de edifícios de caráter 
industrial.  
No âmbito do presente procedimento de ponderação, está previsto uma 
alteração regulamentar que visa acomodar as industrias existentes 
licenciadas e não licenciadas, desde de que cumpram a demais legislação em 
vigor, e ampliações. Face ao exposto, considerando a atual classificação, a 
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área em apreço que se circunscreve à indústria existente e a alteração 
regulamentar prevista, que enquadra a atividade, entendemos ser de 
indeferir a pretensão. 

12247/13 

Trata-se de uma área inserida em espaço rural, com servidões e restrições de 
utilidade pública (Reserva Agrícola Nacional), a reclassificação proposta 
constitui um pequeno acerto cartográfico. Atendendo ao exposto propõe-se o 
deferimento parcial da pretensão, salvaguardando a entrada para o parque e 
o leito de curso de água, pelo que o processo deve ser remetido à entidade 
de tutela 

12264/13 

Trata-se de uma área interior inserida no meio do espaço rural, com servidões 
e restrições de utilidade pública (Reserva Agrícola Nacional e Reserva 
Ecológica Nacional), configurando-se como um espaço com boas aptidões 
agrícolas, pelo exposto propõe-se o indeferimento da pretensão. 

12266/13 

Trata-se de uma área interior inserida em espaço rural, com servidões e 
restrições de utilidade pública (Reserva Agrícola Nacional), configurando-se 
como um terreno com boas aptidões agrícolas, pelo exposto propõe-se o 
indeferimento da pretensão. 

12267/13 

Trata-se de uma área inserida no meio do espaço agrícola e rural, com 
servidões e restrições de utilidade pública associadas (Reserva Agrícola 
Nacional e Reserva Ecológica Nacional), conformando-se como uma área com 
acessos rodoviários sem a adequada infraestruturação para suporte à 
edificação, pelo que se propõe o indeferimento da pretensão. 

12268/13 

Trata-se de uma área com servidões e restrições de utilidade pública (Reserva 
Agrícola Nacional), Atendendo que se trata de uma área contígua ao solo 
urbano - espaço de atividades económicas e área residencial, propõe-se o 
deferimento da pretensão, devendo também ser abrangida a construção mais 
abaixo. 

12280/13 
Trata-se de uma área interior com servidões e restrições de utilidade pública 
(Reserva Agrícola Nacional), configurando-se como um espaço com boas 
aptidões agrícolas e ainda, pelo que se propõe o indeferimento da pretensão. 

12291/13 

Trata-se de uma área interior com servidões e restrições de utilidade pública 
(Reserva Agrícola Nacional), configurando-se como um espaço com boas 
aptidões agrícolas, com acessos sem as devidas infraestruturas, pelo que se 
propõe o indeferimento da pretensão. 
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12295/13 

A área do terreno frontal ao arruamento existente encontra-se classificada 
como espaço residencial. A área verde de utilização coletiva referida na 
reclamação localiza-se na parte tardoz do terreno. A classificação e 
qualificação prevista na proposta de ordenamento objeto de discussão 
pública resultam do estudo em elaboração para a área envolvente ao 
Mosteiro de Santo Estevão de Vilela. Com o referido estudo e nos termos do 
parecer que se anexa, pretende-se a regeneração e a valorização da 
envolvente, mas também do próprio mosteiro, havendo lugar à criação de 
espaços verdes ajardinados e novos acessos. Pelo acima disposto e do 
disposto no parecer anexo, propõe-se o agendamento de uma reunião com o 
munícipe para análise e debate do projeto. 

12296/13 

A área mais próxima do arruamento existente encontra-se classificada como 
espaço residencial. A área verde de utilização coletiva referida na reclamação 
localiza-se na parte tardoz do terreno. A classificação e qualificação prevista 
na proposta de ordenamento objeto de discussão pública resultam do estudo 
em elaboração para a área envolvente ao Mosteiro de Santo Estevão de 
Vilela. Com o referido estudo e nos termos do parecer que se anexa, 
pretende-se a regeneração e a valorização da envolvente, mas também do 
próprio mosteiro, havendo lugar à criação de espaços verdes ajardinados e 
novos acessos. Pelo acima disposto e do disposto no parecer anexo, propõe-
se o agendamento de uma reunião com o munícipe para análise e debate do 
projeto. 

12298/13 

Ponto 1 – Face ao exposto, entendemos ser reduzir, genericamente, o 
número de pisos acima do solo para dois, no sentido de salvaguardar o 
enquadramento visual do mosteiro, devendo as situações no concreto e em 
sede de licenciamento serem aferidas caso a caso. Ponto 2 – A proposta de 
ordenamento objeto de discussão pública obteve parecer favorável da 
Comissão de Acompanhamento, da qual faz parte as entidades ligadas ao 
património arquitetónico e arqueológico, designadamente a Direção Regional 
de Cultura do Norte. 
A via em apreço constitui-se como um troço da “Via Rota dos Móveis”, que 
visa aproximar as cidades e freguesias de Rebordosa, Lordelo, Vilela, Gandra e 
Astromil e sobretudo as suas populações e atividades económicas às 
autoestradas A41 e A42 e igualmente, facilitar o acesso do exterior a estas 
áreas, populações e atividades. 
Como se afere do acima disposto, a via não tem por objetivo conformar-se 
como uma rua de suporte à edificação, mas uma estrada de ligação destas 
áreas às vias de cariz nacional. Ora, a Rua Rainha Santa Teresa não reúne as 
condições para ser utilizada para o efeito descrito. 
Contudo e atendendo a que do ponto de vista da orografia se trata de uma 
área com alguns problemas, propõe-se um estudo mais detalhado do 
corredor de atravessamento, no sentido de se afinar a proposta, pese embora 
o facto do traçado das vias propostas serem indicativos.Ponto 3 – Como 
referido no ponto 2, a proposta de ordenamento objeto de discussão pública 
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obteve parecer favorável da Comissão de Acompanhamento, da qual faz 
parte as entidades ligadas ao património arquitetónico e arqueológico, 
designadamente a Direção Regional de Cultura do Norte. 
A classificação e qualificação prevista na proposta de ordenamento objeto de 
discussão pública resultam do estudo em elaboração para a área envolvente 
ao Mosteiro de Santo Estevão de Vilela. Com o referido estudo e nos termos 
do parecer que se anexa, pretende-se a regeneração e a valorização da 
envolvente, mas também do próprio mosteiro, havendo lugar à criação de 
espaços verdes ajardinados e novos acessos. Ponto 4 – Nos termos do 
referido no ponto 3 a classificação e qualificação proposta para a área visa a 
regeneração e a valorização do mosteiro e sua envolvente, propondo-se o 
agendamento de uma reunião com o munícipe para análise e debate do 
projeto. 

12318/13 

Trata-se de uma área inserida no meio do espaço rural, parcialmente sujeita a 
restrições de utilidade pública (percorrida por incêndio em 2011). Atendendo 
que a classificação proposta, Espaço de Uso Múltiplo Agrícola e Florestal, 
possibilita o enquadramento do uso residencial, propõe-se o indeferimento 
da pretensão. 

12324/13 

O regulamento não inviabiliza a permanência da indústria em espaço 
residencial de baixa densidade desde que esta se encontre legalizada para o 
efeito. Contudo, e atendendo a que, no Plano Diretor Municipal em vigor a 
área está classificada como zona industrial e que na zona existem várias 
indústrias, propomos que a área seja classificada como Atividades 
Económicas, na continuidade da existente, incluindo todas as indústrias 
existentes na área atualmente classificada como industrial. Pelo que se 
propõe o deferimento da pretensão. 

12337/13 

Trata-se de uma área inserida no meio do espaço rural, com servidões e 
restrições de utilidade pública (Reserva Agrícola Nacional), configurando-se 
como um espaço com boas aptidões agrícolas, embora servido por um 
arruamento devidamente infraestruturado, propõe-se o indeferimento da 
pretensão. 

12348/13 

Trata-se de uma área inserida em espaço rural, com servidões e restrições de 
utilidade pública (Reserva Agrícola Nacional), a proposta de reclassificação 
constitui um pequeno acerto, dado o exposto propõe-se o deferimento da 
pretensão, devendo o processo ser remetido para apreciação da tutela. 

12353/13 

Trata-se de um acerto numa área inserida no meio do espaço rural, com 
servidões e restrições de utilidade pública associadas (Área percorrida por 
incêndio em 2005 e classificada com risco de incêndio elevado ou muito 
elevado na carta de perigosidade de incêndio do Plano Municipal de Defesa 
da Floresta Contra Incêndio), atendendo ao Parecer do Instituto da 
Conservação da Natureza e das Florestas (recebido em 09-05-2013), propõe-
se o deferimento da pretensão. 
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12357/13 

Trata-se de uma área inserida no meio do espaço rural com servidões e 
restrições de utilidade pública (Reserva Agrícola Nacional), sem acessos 
rodoviários com a adequada infraestruturação para suporte à edificação, pelo 
que se propõe o indeferimento da pretensão. 

12358/13 

A exposição apresentada visa a alteração da qualificação do solo, no sentido 
de prever a edificabilidade com 3 pisos acima do solo, conforme protocolo 
estabelecido entre o particular e a Câmara Municipal de Paredes, no âmbito 
da obra junto à Igreja de Bitarães, que se anexa. 
A discrepância existente de um piso é, do ponto de vista do ordenamento, 
pouco impactante. 
Face ao exposto e considerando que se trata de um dos centros da freguesia 
e atendendo, ainda, a que se trata de uma área objeto de protocolo, com 
loteamento em apreciação, propõe-se o deferimento da pretensão. 

12363/13 

Trata-se de uma área inserida no meio do espaço rural, parcialmente 
associada a servidões e restrições de utilidade pública (Área Percorrida por 
Incêndio em 2005 e classificada com Risco de Incêndio Elevado ou Muito 
Elevado na Carta de Perigosidade de Incêndio do Plano Municipal de Defesa 
da Floresta Contra Incêndio). Atendendo que nas proximidades da zona se 
localizam diversas habitações, será de ponderar junto da tutela a 
possibilidade de considerar aglomerado rural a área junto às construções pelo 
que se propõe o deferimento parcial da pretensão, devendo o processo ser 
remetido para apreciação da entidade de tutela. 

12385/13 
Nos termos do parecer jurídico dos serviços competentes do município, 
propõe-se o indeferimento da pretensão. 

12411/13 

Trata-se de uma área inserida em espaço rural parcialmente abrangida por 
servidões e restrições de utilidade pública (Reserva Agrícola Nacional, Área 
Percorrida por Incêndio em 2005 e classificada com risco de incêndio elevado 
ou muito elevado na carta de perigosidade de incêndio do Plano Municipal de 
Defesa da Floresta Contra Incêndio). Atendendo que se localiza na 
continuidade do espaço urbano propõe-se o deferimento parcial da 
pretensão, na área com construções existentes e sem condicionantes. 

12469/13 

Trata-se de uma área com servidões e restrições de utilidade pública (Reserva 
Agrícola Nacional). Atendendo que se configura como uma área contígua ao 
solo urbano e é servido por arruamento devidamente infraestruturado, 
propõe-se o deferimento parcial da pretensão, entre as habitações frontais ao 
arruamento, localizado a norte. Devendo o processo ser remetido para 
apreciação da entidade de tutela. 

12473/13 
Trata-se de uma área interior com servidões e restrições de utilidade publica 
(Reserva Agrícola Nacional), configurando-se como um espaço com boas 
aptidões agrícolas, pelo que se propõe o indeferimento da pretensão. 

12476/13 
Trata-se de um espaço no interior do solo rural, distante do solo urbano, pelo 
que se propõe o indeferimento da pretensão. 
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12479/13 

Trata-se de uma área inserida no meio do espaço rural, parcialmente sujeita a 
restrições de utilidade pública (Reserva Agrícola Nacional, Reserva Ecológica 
Nacional, povoamento de sobreiros, percorrida por incêndio em 2005 e 
classificada com risco de incêndio elevado ou muito elevado na carta de 
perigosidade de incêndio do Plano Municipal de Defesa da Floresta Contra 
Incêndio), pelo que se propõe o indeferimento  da pretensão. 

12480/13 
Após visita ao local verificou- se que o leito de curso de água mencionado 
existe e possui um fluxo continuo. Pelo exposto propõe-se o indeferimento da 
pretensão. 

12498/13 

Trata-se de uma área que apesar de se situar na continuidade do espaço 
urbano, não possui arruamento habilitante com as características adequadas 
à urbanização, conformando-se, ainda, como uma reentrância no solo rural, 
pelo que se propõe o indeferimento da pretensão. 

12508/13 
Trata-se de uma sugestão que influenciará a diretriz de toda a via, pelo que 
deverá ser aferida em sede de projeto de execução . 

12519/13 

Trata-se de um espaço com servidões e restrições de utilidade pública 
associadas (Reserva Agrícola Nacional), que embora na continuidade de solo 
urbano, está situado numa área onde existem muitos espaços vazios 
classificados como espaço urbano, pelo que se propõe o indeferimento da 
pretensão. 

12540/13 

Trata-se de uma área no meio do espaço rural, com servidões e restrições de 
utilidade pública associadas (Área percorrida por incêndio em 2005 e 
classificada com risco de incêndio elevado ou muito elevado na carta de 
perigosidade de incêndio do Plano Municipal de Defesa da Floresta Contra 
Incêndio), pelo que se propõe o indeferimento da pretensão. 

12541/13 

A exposição apresentada visa a alteração da qualificação do solo, no sentido 
de prever a edificabilidade com 4 pisos acima do solo e enquadramento de 
um posto de abastecimento, conforme protocolo estabelecido entre o 
particular e a Câmara Municipal de Paredes, realizado em 27-10-2006, no 
âmbito da obra do Parque do Rio Ferreira, que se anexa. 
A proposta de Revisão do Plano Diretor Municipal classifica parcialmente a 
área como Solo Urbano – Área Residencial de Média Densidade – Nível 1 e 
como Espaço de Equipamento - Área Verde de Recreio e Lazer, encontrando-
se esta ultima sujeita a servidões e restrições de utilidade pública (área 
classificada com risco de incêndio elevado ou muito elevado na carta de 
perigosidade de incêndio do Plano Municipal de Defesa da Floresta Contra 
Incêndios - de dimensões reduzidas sem continuidade mancha florestal).   
Atendendo ao exposto, e ao facto de existir um compromisso entre o 
particular e a Câmara Municipal de Paredes, propõe-se o deferimento da 
pretensão, devendo ser consultada a tutela. 
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12542/13 

Trata-se de uma área em espaço rural, com servidões e restrições de utilidade 
pública associadas (Reserva Agrícola Nacional). De acordo com os estudos 
prévios elaborados para o local, o limite da Área Verde de Recreio e Lazer e 
da Reserva Agrícola Nacional será o da infraestrutura rodoviária proposta 
(faixa de estacionamento). Pelo que dado o exposto propõe-se o 
indeferimento da pretensão. 

12567/13 

Trata-se de um espaço parcialmente localizado em solo urbano e com 
servidões e restrições de utilidade pública associadas (leito de curso de água, 
área percorrida por incêndio em 2011 e classificada com risco de incêndio 
elevado ou muito elevado na carta de perigosidade de incêndio do Plano 
Municipal de Defesa da Floresta Contra Incêndio). A área urbana termina no 
leito de curso de água existente. A intenção de construção industrial só é 
passível em áreas de atividades económicas e a área é de pequenas 
dimensões. Atendendo ao exposto propõe-se o indeferimento da pretensão. 

12582/13 

Trata-se de uma área inserida no meio do espaço rural com servidões e 
restrições de utilidade pública associadas (área percorrida por incêndio em 
2003 e classificada com risco de incêndio elevado ou muito elevado na carta 
de perigosidade de incêndio do Plano Municipal de Defesa da Floresta Contra 
Incêndio), pelo que se propõe o indeferimento da pretensão. 

12594/13 

Trata-se de uma área no meio do espaço rural, com servidões e restrições de 
utilidade pública associadas (Reserva Agrícola Nacional Área Percorrida por 
incêndio em 2005 e classificada com risco de incêndio elevado ou muito 
elevado na carta de perigosidade de incêndio do Plano Municipal de Defesa 
da Floresta Contra Incêndio), conformando-se como um espaço interior, com 
acessos inadequados para o suporte á edificação, pelo que se propõe o 
indeferimento da pretensão. 

12595/13 

A proposta apresentada constitui-se como uma alteração ao Plano de 
Urbanização de Vandoma, que implica alterações na envolvente. Atendendo 
ao parecer da junta de freguesia de Vandoma e às reuniões internas, 
propomos o deferimento da pretensão, devendo a área verde remanescente 
manter a classificação proposta. 

12599/13 

A área em apreço encontra-se afeta ao Plano de Urbanização da Cidade de 
Paredes, o qual possui um carácter mais detalhista que o presente. Face ao 
exposto e atendendo ao conteúdo da presente exposição, propõe-se o 
indeferimento da pretensão devendo o processo em apreço ser remetido 
para a equipa projetista da revisão do Plano de Urbanização da Cidade de 
Paredes. 

12610/13 

Trata-se de um espaço interior, com servidões e restrições de utilidade 
pública associadas (Reserva Agrícola Nacional). De acordo com a planta de 
condicionantes do Plano Diretor Municipal, em vigor, a parcela encontra-se 
predominantemente classificada como Reserva Agrícola Nacional. Atendendo 
ao exposto propõe-se o indeferimento da pretensão. 
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12615/13 

Trata-se de um espaço com servidões e restrições de utilidade pública 
associadas (Reserva Agrícola Nacional), com acessos inadequados para o 
suporte á edificação, conformando-se ainda como um terreno interior, pelo 
que se propõe o indeferimento da pretensão. 

12620/13 
Após deslocação ao local, verificou-se que o leito de curso de água referido na 
planta de condicionantes não possui a configuração aí constante, pelo que se 
propõe o deferimento da pretensão. 

12623/13 

A área confrontante com o arruamento está classificada como espaço 
residencial contudo a restante área possui servidões e restrições de utilidade 
pública (Reserva Agrícola Nacional) e conforma-se como um terreno interior, 
pelo que propõe o indeferimento da pretensão. 

12628/13 

Após deslocação ao local, verificou-se que o leito de curso de água contiguo à 
habitação corresponde a um rego foreiro proveniente do curso de água 
principal que se localiza a nordeste, correspondendo a um desvio artificial do 
mesmo, pelo que propõe a manutenção da atual percurso do curso de água. 
Neste sentido, propõe-se o indeferimento da pretensão. 

12637/13 
Trata-se de uma área no meio do solo rural, com servidões e restrições de 
utilidade pública (Reserva Agrícola Nacional), configurando-se como uma área 
com boas aptidões agrícolas pelo que se propõe o indeferimento do processo. 

12660/13 
Trata-se de um espaço interior, com servidões e restrições de utilidade 
pública associadas (Reserva Agrícola Nacional), pelo que se propõe o 
indeferimento da pretensão. 

12669/13 

Trata-se de uma parcela no meio do espaço rural com servidões e restrições 
de utilidade pública associadas (Área percorrida por incêndio em 2005 e 
classificada com risco de incêndio elevado ou muito elevado na carta de 
perigosidade de incêndio do Plano Municipal de Defesa da Floresta Contra 
Incêndio), pelo que se propõe o indeferimento da pretensão. 

12682/13 

Trata-se de uma área com servidões e restrições de utilidade pública 
associadas (área percorrida por incêndio em 2005 e classificada com risco de 
incêndio elevado ou muito elevado na carta de perigosidade de incêndio do 
Plano Municipal de Defesa da Floresta Contra Incêndio). Contudo e 
atendendo à desclassificação do solo como Reserva Ecológica Nacional, não 
se vê inconveniente na reclassificação como atividades económicas, pelo que 
se propõe o deferimento da pretensão, devendo o processo ser remetido 
para apreciação da tutela 

12722/13 

Trata-se de uma área sujeita a servidões e restrições de utilidade pública 
(Reserva Agrícola Nacional), que se conforma como interior e como uma 
reentrância no solo rural. Atendendo ao exposto e que a frente da parcela 
junto ao arruamento continua como espaço residencial, propõe-se o 
indeferimento da pretensão. 

12723/13 

Trata-se de uma área sujeita a servidões e restrições de utilidade pública 
(Reserva Agrícola Nacional), que se conforma como interior e como uma 
reentrância no solo rural. Atendendo ao exposto e que a frente da parcela 
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junto ao arruamento continua como espaço residencial, propõe-se o 
indeferimento da pretensão. 

12725/13 

Trata-se de uma indústria presentemente edificada em espaço urbano - Zona 
habitacional de baixa densidade e dispersa, no âmbito do Plano de 
Urbanização de Vandoma Norte. Atendendo que se trata de uma única 
unidade industrial e que se propõe a alteração ao regulamento no sentido de 
permitir o enquadramento das indústrias e armazéns existentes e futuras 
ampliações em Áreas Residenciais, propõe-se o indeferimento da pretensão. 

12726/13 
Trata-se de um espaço interior com servidões e restrições de utilidade pública 
associadas (Reserva Agrícola Nacional), pelo que se propõe o indeferimento 
da pretensão. 

12727/13 

Trata-se de uma área inserida no meio do espaço agrícola e rural, com 
servidões e restrições de utilidade pública associadas (Reserva Agrícola 
Nacional), conformando-se como um terreno com boas aptidões agrícolas e 
com acessos rodoviários sem a adequada infraestruturação para suporte à 
edificação, pelo que se propõe o indeferimento da pretensão. 

12728/13 

A área frontal ao arruamento existente já se encontra classificado com solo 
urbano, a restante área conforma-se como um terreno interior com servidões 
e restrições de utilidade pública associadas (Reserva Ecológica Nacional e 
leitos de curso de água), pelo que propõe o indeferimento da pretensão. 

12729/13 
A reclassificação da área põe em causa a área de equipamentos definida, 
sendo que se trata de uma área interior sem adequada infraestruturação, 
pelo que se propõe o indeferimento da pretensão. 

12740/13 
Atentos às reclamações apresentadas e projetos rodoviários em fase de 
elaboração serão de aferir em detalhe a implantação do corredor de 
atravessamento. 

12744/13 

Trata-se de uma área na continuidade do espaço urbano, com servidões e 
restrições de utilidade pública (Reserva Agrícola Nacional) e na continuidade 
de construções existentes, pelo que se propõe o deferimento da pretensão, 
devendo o processo ser remetido á entidade de tutela. 

12755/13 

Trata-se de uma área com servidões e restrições de utilidade pública, (área 
percorrida por incêndio em 2004 e 2011 e classificada com risco de incêndio 
elevado ou muito elevado na carta de perigosidade de incêndio do Plano 
Municipal de Defesa da Floresta Contra Incêndio) e servida por uma via sem 
os requisitos necessários de suporte à edificação, pelo exposto propõe-se o 
indeferimento da pretensão. 

12759/13 

Atendendo ao disposto no n.º 3 do artigo 76º do regulamento, propõe-se um 
acerto cartográfico até aos 35 metros de profundidade, a ajustar em toda a 
frente de construção. Pelo exposto propõe-se o deferimento parcial da 
pretensão. 
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12769/13 

Trata-se de uma área adjacente ao espaço urbano - Área Residencial, servida 
por um arruamento devidamente infraestruturado. Atendendo ao exposto e 
ao parecer da Junta de Freguesia de Sobrosa, propõe-se o deferimento da 
pretensão. 

12803/13 

Trata-se de uma área com servidões e restrições de utilidade pública (Reserva 
Ecológica Nacional, espaço Inundável, classificada com risco de incêndio 
elevado ou muito elevado na carta de perigosidade de incêndio do Plano 
Municipal de Defesa da Floresta Contra Incêndio),pelo que se propõe o 
indeferimento da pretensão. 

12806/13 

Trata-se de uma área na continuidade do espaço urbano, contigua a uma 
edificação existente, com acessos rodoviários com uma adequada 
infraestruturação para suporte à edificação, pelo que se propõe o 
deferimento da pretensão, nos 35 metros paralelos à Rua do Pivedal, 
devendo o processo ser remetido para apreciação da tutela. 

12807/13 

Trata-se de uma área com servidões e restrições de utilidade pública (Reserva 
Agrícola Nacional e Reserva Ecológica Nacional), numa área sensível do ponto 
de vista ambiental, embora na continuidade do espaço urbano e com boas 
acessibilidades, pelo que se propõe o indeferimento da pretensão. 

12808/13 

Trata-se de um espaço na continuidade do espaço urbano, com restrições e 
servidões de utilidade pública (Reserva Agrícola Nacional), servido por um 
arruamento devidamente infraestruturado. Configurando-se como um acerto 
cartográfico e cadastral. Pelo exposto, propõe-se o deferimento da 
pretensão, devendo o processo ser remetido para a entidade de tutela. 

12809/13 

Trata-se de uma área com servidões e restrições de utilidade pública, (área 
classificada com risco de incêndio elevado ou muito elevado na carta de 
perigosidade de incêndio do Plano Municipal de Defesa da Floresta Contra 
Incêndio), sem acessos adequados ao suporte de edificação, pelo que se 
propõe o indeferimento da pretensão. 

12810/13 
Trata-se de um espaço interior com servidões e restrições de utilidade pública 
associadas (Reserva Agrícola Nacional), sem acesso por infraestrutura 
rodoviária, pelo que se propõe o indeferimento da pretensão. 

12811/13 

Trata-se de um espaço na continuidade do espaço urbano, com restrições e 
servidões de utilidade pública (Reserva Agrícola Nacional), servido por um 
arruamento devidamente infraestruturado. A pretensão configura-se como 
um acerto cartográfico e cadastral. Pelo exposto, propõe-se o deferimento da 
pretensão, pelo que o processo deve ser remetido para a entidade de tutela. 

12815/13 

Trata-se de uma área parcialmente com servidões e restrições de utilidade 
pública (Reserva Ecológica Nacional e classificada com risco de incêndio 
elevado ou muito elevado na carta de perigosidade de incêndio do Plano 
Municipal de Defesa da Floresta Contra Incêndio). Atendendo ao exposto e ao 
parecer da junta de freguesia de Baltar, propõe-se o deferimento parcial da 
pretensão, reclassificando toda a área para espaço de uso múltiplo agrícola e 
florestal que permite a edificabilidade para habitação unifamiliar, desde que 
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cumpra com os requisitos regulamentares da Revisão do Plano Diretor 
Municipal e demais legislação aplicável. 

12817/13 

A área demarcada não possui nenhuma via proposta, nem na presente versão 
de ordenamento, nem no zonamento em vigor do Plano de Urbanização da 
Cidade de Paredes. O Aviso nº5820/2010 refere-se a um ajuste na via 
estruturante secundária localizada a sul da área demarcada na Rua D. Gabriel 
de Sousa. 

12819/13 
Trata-se de uma área no meio do espaço rural, abrangida pelo estudo prévio 
da via proposta, Estrada Regional 319. Pelo que se propõe o indeferimento da 
pretensão. 

12821/13 

Trata-se de uma área sujeita a servidões e restrições de utilidade pública 
(Reserva Agrícola Nacional), na continuidade do espaço urbano e com boas 
acessibilidades, pelo que se propõe o deferimento da pretensão, devendo o 
processo ser remetido para a entidade de tutela, para apreciação. 

12824/13 

Trata-se de uma área inserida no meio do espaço agrícola e rural, com 
servidões e restrições de utilidade pública associadas (Reserva Agrícola 
Nacional), conformando-se como um terreno com boas aptidões agrícolas e 
com acessos rodoviários sem a adequada infraestruturação para suporte à 
edificação, pelo que se propõe o indeferimento da pretensão. 

12829/13 
Trata-se de uma área no interior do espaço agrícola, com servidões e 
restrições de utilidade pública (Reserva Agrícola Nacional), pelo que se  
propõe-se o indeferimento da pretensão. 

12830/13 

A exposição apresentada visa a alteração da qualificação do solo, no sentido 
de prever a edificabilidade com 6 pisos acima do solo, conforme protocolo 
estabelecido entre o particular e a Câmara Municipal de Paredes, no âmbito 
da execução da Alameda de Portugal e do Parque do Rio Ferreira, na 
freguesia de Lordelo, que se anexa. 
A proposta de Revisão do Plano Diretor Municipal, objeto de discussão 
pública, classifica a parcela como Solo Urbano – Espaço Residencial - Área 
Residencial de Média Densidade – Nível 1, possibilitando a edificabilidade até 
5 pisos.  
A discrepância existente de um piso é, do ponto de vista do ordenamento, 
pouco impactante. 
Face ao exposto e considerando que se trata de um dos centros da freguesia 
e atendendo, ainda, a que se trata de uma área objeto de protocolo, propõe-
se o deferimento da pretensão. 

12844/13 

Após visita ao local e de acordo com as informações recolhidas, verificou-se 
que o leito de curso de água demarcado na Planta de Condicionantes objeto 
de discussão pública não corresponde ao que efetivamente se encontra no 
terreno. Pelo que se propõe a o deferimento da pretensão. 
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12846/13 
Trata-se de uma área com servidões e restrições de utilidade pública (Reserva 
Agrícola Nacional) com boas aptidões agrícolas, pelo que se propõe o 
indeferimento da pretensão. 

12852/13 
Trata-se de uma área com servidões e restrições de utilidade pública (Reserva 
Agrícola Nacional). Atendendo que a área se situa na continuidade do espaço 
urbano entre construções, pelo que se propõe o deferimento da pretensão. 

12855/13 

Trata-se de uma área no interior do solo rural, parcialmente abrangida por 
servidões e restrições de utilidade pública (área classificada com risco de 
incêndio elevado ou muito elevado na carta de perigosidade de incêndio do 
Plano Municipal de Defesa da Floresta Contra Incêndio), pelo que se propõe o 
indeferimento da pretensão. 

12857/13 

Trata-se de uma área com servidões e restrições de utilidade pública (Área 
Percorrida por Incêndio em 2003 e classificada com risco de incêndio elevado 
ou muito elevado, na carta de perigosidade de incêndio do Plano Municipal 
de Defesa da Floresta Contra Incêndio), pelo que se propõe o indeferimento 
da pretensão. 

12859/13 
Trata-se de uma parcela de terreno já ocupada por uma habitação, contudo a 
reclassificação proposta configura-se como uma reentrância no solo rural, 
pelo que se propõe-se o indeferimento da pretensão. 

12862/13 

Trata-se de uma área com servidões e restrições de utilidade pública (Área 
Percorrida por Incêndio em 2003 e classificada com risco de incêndio elevado 
ou muito elevado, na carta de perigosidade de incêndio do Plano Municipal 
de Defesa da Floresta Contra Incêndio), pelo que se propõe o indeferimento 
da pretensão. 

12863/13 

A Mamoa de Ramos já foi alvo de uma análise pela entidade de tutela e pela 
Câmara Municipal de Paredes, da qual resultou a sua classificação como 
Monumento de Interesse Municipal, bem como uma área de salvaguarda de 
50m, por deliberação de 21 de Abril de 2013. Neste sentido, entende-se que 
não se justifica a análise detalhada, conforme pretensão, pelo que se propõe 
o seu indeferimento. 

12879/13 

Trata-se de uma área com servidões e restrições de utilidade pública (área 
percorrida por incêndio em 2005 e classificada com risco de incêndio elevado 
ou muito elevado na carta de perigosidade de incêndio do Plano Municipal de 
Defesa da Floresta Contra Incêndio), pelo que se propõe o indeferimento da 
pretensão. 

12881/13 

Trata-se de uma área sujeita a servidões e restrições de utilidade pública 
(área percorrida por incêndio em 2003 e 2005 e classificada com risco de 
incêndio elevado ou muito elevado na carta de perigosidade de incêndio do 
Plano Municipal de Defesa da Floresta Contra Incêndio). Contudo, atendendo 
que se trata de uma intervencionada contigua ao espaço urbano e a 
edificações existentes e que a reclassificação proposta se configura-se como 
um acerto, propõe-se o deferimento da pretensão, devendo o processo ser 
submetida à apreciação da entidade de tutela. 
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12884/13 

Trata-se de uma área com servidões e restrições de utilidade pública (área 
percorrida por incêndio em 2005 e classificada com risco de incêndio elevado 
ou muito elevado na carta de perigosidade de incêndio do Plano Municipal de 
Defesa da Floresta Contra Incêndio), pelo que se propõe o indeferimento da 
pretensão. 

12886/13 

Trata-se de uma área no interior do espaço rural, com servidões e restrições 
de utilidade pública associadas (área percorrida por incêndio em 2005 e 
classificada com risco de incêndio elevado ou muito elevado na carta de 
perigosidade de incêndio do Plano Municipal de Defesa da Floresta Contra 
Incêndio), pelo que se propõe o indeferimento da pretensão. 

12891/13 

A exposição apresentada visa a alteração da qualificação do solo, no sentido 
de prever edificabilidade com mesmo n.º de pisos atualmente em vigor, 
alegando para o efeito a existência de um protocolo, elaborado no âmbito da 
execução do Parque do Rio Ferreira, na freguesia de Lordelo, que se anexa. 
Da leitura do referido protocolo, parece-nos que nada é dito relativamente ao 
índice para a área em apreço, sendo que a planta anexa, proponha uma 
superfície comercial de um piso. 
A proposta de Revisão do Plano Diretor Municipal, objeto de discussão 
pública, classifica a parcela como Solo Urbano – Espaço Residencial - Área 
Residencial de Média Densidade – Nível 3, possibilitando a edificabilidade até 
3 pisos.  
Face ao exposto e considerando que na área envolvente frontal existem 
edifícios de volumetrias superiores ao previsto na atual proposta de 
ordenamento, não se vê inconvenientes em se permitir o mesmo n.º de pisos 
dos edifícios fronteiros, na frente voltada para a Av. Adelino Amaro da Costa. 
Contudo, na restante área será de manter a proposta da revisão do Plano 
Diretor Municipal, pelo que se propõe o deferimento parcial da pretensão. 

12893/13 

Trata-se de um espaço com servidões e restrições de utilidade pública 
associadas (Reserva Agrícola Nacional), a proposta configura-se como uma 
reentrância no solo rural, tendo por base uma infraestrutura sem as 
adequadas infraestruturas de suporte à edificação, pelo que se propõe o 
indeferimento da pretensão. 

12894/13 

A exposição apresentada visa a alteração da qualificação do solo, no sentido 
de prever a edificabilidade com 6 pisos acima do solo, conforme protocolo 
estabelecido entre o particular e a Câmara Municipal de Paredes (realizado 
em 04-12-2009), no âmbito da expansão do Parque do Rio Ferreira, na 
freguesia de Lordelo, que se anexa. 
A proposta de Revisão do Plano Diretor Municipal, objeto de discussão 
pública, classifica a Parcela como Solo Urbano – Espaço Residencial- Área 
Residencial de Média Densidade – Nível 1, possibilitando a edificabilidade até 
5 pisos.  
A discrepância existente de um piso é, do ponto de vista do ordenamento, 
pouco impactante. 
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Face ao exposto e considerando que se trata de um dos centros da freguesia 
e atendendo, ainda, a que se trata de uma área objeto de protocolo, propõe-
se o deferimento da pretensão. 

12895/13 

Após deslocação ao local verificou-se que os leitos de cursos de água em 
apreço existem efetivamente, configurando-se como linhas de água de 
escorrência natural sem leito definido. Neste sentido a sua demarcação foi 
efetuada de forma indicativa a partir da topografia do local. Pelo que se 
propõe o indeferimento da pretensão. 

12898/13 

Trata-se de uma área servida por um arruamento sem as infraestruturas 
adequadas para suporte à edificação, a reclassificação proposta configura-se 
como uma reentrância no solo rural, pelo que se propõe o indeferimento da 
pretensão. 

12908/13 

A Mamoa de Ramos já foi alvo de uma análise pela entidade de tutela e pela 
Câmara Municipal de Paredes, da qual resultou a sua classificação como 
Monumento de Interesse Municipal, bem como uma área de salvaguarda de 
50m, por deliberação da Câmara Municipal de Paredes, de 21 de Abril de 
2013. Neste sentido, entende-se que não se justifica a análise detalhada, 
conforme pretensão, pelo que se propõe o seu indeferimento. 

12910/13 
Trata-se de uma área no interior do espaço agrícola e rural, com servidões e 
restrições de utilidade pública (Reserva Agrícola Nacional e Reserva Ecológica 
Nacional), pelo que se propõe o indeferimento da pretensão. 

12915/13 

Trata-se de uma área na continuidade do solo urbano, classificada como Zona 
Habitacional de Baixa Densidade no Plano de Urbanização Baltar/Vandoma e 
objeto de protocolo com esta entidade, pelo que se propõe o deferimento 
parcial da pretensão, reclassificando a mesma como solo urbano até ao limite 
da Reserva Ecológica Nacional. 

12919/13 
Não se vê inconvenientes no deferimento da pretensão, pelo que deverá ser 
aferida a localização exata da ETAR e coletor de águas residuais. 

12921/13 

Trata-se de uma área com servidões e restrições de utilidade pública (Reserva 
Agrícola Nacional, Reserva Ecológica Nacional e leitos de cursos de água) que 
garante o contínuo ecológico do solo rural. Relativamente ao leito de curso de 
água referido, o mesmo foi alvo de verificação no local, tendo sido aferida a 
sua existência, possuindo um leito bem definido e fluxo contínuo. Atendendo 
ao exposto propõe-se o indeferimento da pretensão. 

12925/13 

Trata-se de uma área no interior do espaço agrícola e rural, com servidões e 
restrições de utilidade pública (Reserva Agrícola Nacional), cuja reclassificação 
foi já solicitada, tendo obtido parecer desfavorável. Atendendo a que não 
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existem alterações que justifiquem novo pedido de desafetação, propõe-se o 
indeferimento da pretensão. 

12926/13 
A redação proposta está de acordo com a portaria n.º 1136/2001, na redação 
atualizada, e coincide com a redação dos planos de urbanização, pelo que se 
propõe o indeferimento. 

12932/13 

Trata-se de uma área no interior do espaço rural, parcialmente abrangida por 
servidões e restrições de utilidade pública (área percorrida por incêndio em 
2003 e 2007 e classificada com Risco de Incêndio Elevado ou Muito Elevado 
na Carta de Perigosidade de Incêndio do Plano Municipal de Defesa da 
Floresta Contra Incêndios). A área não possui expressão suficiente para ser 
reclassificada como Área de Atividades Económicas, pelo que se  propõe o 
indeferimento da pretensão. Salienta-se, que a classificação proposta Área de 
Uso Múltiplo Agrícola e Florestal possibilita o enquadramento do uso 
industrial. 

12936/13 

Trata-se de uma área na continuidade do espaço urbano, contudo configura-
se como um terreno interior com servidões e restrições de utilidade pública 
(Reserva Agrícola Nacional e Reserva Ecológica Nacional), pelo que se propõe 
o indeferimento da pretensão. 

12939/13 

Trata-se uma área servida por dois arruamentos, a Estrada Municipal 595 e a 
Rua de Soutinho. No que concerne à estrada Municipal 595, a parcela não 
possui a projeção suficiente na via para permitir a edificação e no que se 
refere à Rua de Soutinho, esta não possui as infraestruturas necessárias para 
a edificação, pelo que se propõe o indeferimento da pretensão. 

12944/13 

Trata-se de uma área com servidões e restrições de utilidade pública (Reserva 
Ecológica Nacional, percorrida por incêndio em 2003 e 2005 e classificada 
com risco de incêndio elevado ou muito elevado na carta de perigosidade de 
Incêndio do Plano Municipal de Defesa da Floresta Contra Incêndios) inserida 
na área do Sítio Classificado de Valongo (Rede Natura 2000). De acordo com 
as indicações da entidade tutela este tipo de áreas deve conformar-se como 
uma "área florestal de conservação". Face ao exposto propõe-se o 
indeferimento da pretensão. 

12949/13 

Trata-se de uma área com servidões e restrições de utilidade pública (Reserva 
Agrícola Nacional). Atendendo que se situa na continuidade do espaço urbano 
e de construções, propõe-se o deferimento parcial da pretensão, no sentido 
de se efetuar um acerto, com o respetivo ajuste no terreno frontal, que 
possibilitará a edificação de uma habitação unifamiliar, devendo o processo 
deve ser remetido á entidade de tutela. 
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12962/13 

Trata-se de uma área com servidões e restrições de utilidade pública (Reserva 
Agrícola Nacional, Reserva Ecológica Nacional e Leito de Curso de Água). 
Atendendo que a área se situa na continuidade do espaço urbano e 
parcialmente ocupada com construções, propõe-se o deferimento parcial da 
pretensão até ao limite da Reserva Ecológica Nacional, devendo o processo 
ser remetido para apreciação da tutela. No que refere ao leito de curso de 
água, foi possível aferir, após visita ao local, que a mesma existe mas que se 
encontra a circular artificialmente no subsolo. Neste sentido, a demarcação 
do leito de curso de água foi efetuada de forma indicativa a partir da 
localização das caixas de visita e de informações recolhidas no local. 

12972/13 

Trata-se de uma área na continuidade do espaço urbano, com servidões e restrições 
de utilidade pública (Reserva Agrícola Nacional), embora se configure como um 
espaço já sem características de Reserva Agrícola Nacional. Face ao exposto, propõe-
se o deferimento parcial da pretensão, no sentido da reclassificação de área agrícola 
para espaço urbano, pelo que o processo deve ser remetido à entidade de tutela. 

12981/13 

Trata-se de uma área sujeita a servidões e restrições de utilidade pública 
(Reserva Agrícola Nacional e Reserva Ecológica Nacional), configurando-se 
como uma área com boas aptidões agrícolas, pelo que se propõe o 
indeferimento da pretensão. 

12982/13 

Trata-se de uma área sujeita a servidões e restrições de utilidade pública 
(Reserva Agrícola Nacional e Reserva Ecológica Nacional),configurando-se 
como uma área com boas aptidões agrícolas, pelo que se propõe o 
indeferimento da pretensão. 

13003/13 

Trata-se de uma área no meio do espaço rural, configurando-se como um 
espaço ocupado por um edifício habitacional/comercial, distante do 
aglomerado, pelo que se propõe o indeferimento da pretensão. Salienta-se, 
que a classificação proposta Área de Uso Múltiplo Agrícola e Florestal 
possibilita o enquadramento do uso habitacional e ou comercial 

13008/13 

Trata-se de uma área com servidões e restrições de utilidade pública (área 
percorrida por incêndio em 2004 e 2011 e classificada com risco de incêndio 
elevado ou muito elevado na carta de perigosidade de incêndio do Plano 
Municipal de Defesa da Floresta Contra Incêndio), servida ainda por uma via 
sem os requisitos necessários para a edificação, pelo exposto propõe-se o 
indeferimento da  pretensão. 

13010/13 

Trata-se de uma área com servidões e restrições de utilidade pública (área 
percorrida por incêndio em 2004 e 2011, classificada com risco de incêndio 
elevado ou muito elevado na carta de perigosidade de incêndio do Plano 
Municipal de Defesa da Floresta Contra Incêndio), servida ainda por uma via 
sem os requisitos necessários para a edificação, pelo exposto propõe-se o 
indeferimento da  pretensão. 
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13020/13 

O Plano Diretor Municipal em vigor dispõe que a área mínima dos lotes em 
espaço industrial deverá ser de 1000m2. Por sua vez, a proposta da revisão do 
PDM, em linha com as disposições dos planos de urbanização, prevê 500m2. 
Atendendo aos requisitos obrigatórios dispostos no regulamento, 
designadamente afastamentos e áreas de estacionamento, entendemos que 
lotes com áreas de 500 m2 conformam-se como o adequado, pelo que se 
propõe o indeferimento da pretensão. 

13021/13 

Trata-se  de uma área parcialmente reclassificada de Reserva Agrícola 
Nacional para Espaço de Equipamentos. Atendendo que se trata de uma área 
situada num aglomerado infraestruturado e ainda que a área remanescente 
para equipamento  se manifesta como suficiente para os seus propósitos, 
propõe-se o deferimento da pretensão, devendo o processo ser remetido 
para parecer da tutela. 

13023/13 

Trata-se de uma área com servidões e restrições de utilidade pública (Reserva 
Agrícola Nacional). Atendendo que se situa na continuidade do espaço 
residencial e se conforma como um acerto, propõe-se o deferimento da 
pretensão, devendo o processo ser remetido para análise da tutela. 

13026/13 

Trata-se de uma área com servidões e restrições de utilidade pública 
associadas (Reserva Agrícola Nacional e Reserva Ecológica Nacional), 
conformando-se como um terreno com boas aptidões agrícolas e 
confrontante com uma via que não tem por objetivo o suporte à edificação, 
pelo que se propõe o indeferimento da pretensão. 

13028/13 

Propõe-se que o regulamento permita o enquadramento de indústrias 
existentes à data de entrada em vigor da revisão do Plano Diretor Municipal, 
desde que cumpram com a demais legislação em vigor. Atendendo a que a 
área está a ser objeto da elaboração de um plano de pormenor, a presente 
exposição foi remetida à equipa projetista, tendo esta emitido o parecer 
anexo. Sendo contudo de ressalvar que a área em apreço tem sido 
concertada com a família e até hoje a situação ainda não nos foi colocada. 

13029/13 

Atendendo ao exposto e reconhecendo que existem situações que carecem 
ser enquadradas, propomos o deferimento parcial da pretensão, por via de 
uma alteração regulamentar, no sentido de prever a possibilidade das 
edificações a instalar englobarem uma componente residencial, nos termos 
do disposto no n.º 3, do artigo 22º - Estatuto de Ocupação, da Seção 2 - Área 
de Ocupação Industrial, do regulamento do Plano de Urbanização da Cidade 
de Paredes. 

13030/13 

Trata-se de uma área sujeita a servidões e restrições de utilidade pública 
(leitos de curso de água). As construções existentes são o remate da zona 
urbana pelo que a opção de planeamento é manter a área como solo rural, 
neste sentido propõe-se o indeferimento da pretensão. 

13031/13 
Trata-se de uma área interior, servida por uma via sem a necessária 
infraestruturação e com servidões e restrições de utilidade pública (Reserva 
Agrícola Nacional), pelo que se propõe o indeferimento da pretensão. 
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13032/13 

Trata-se de uma área com servidões e restrições de utilidade pública (Área 
parcialmente classificada com risco de incêndio elevado ou muito elevado na 
carta de perigosidade de incêndio do Plano Municipal de Defesa da Floresta 
Contra Incêndio), conformando-se, ainda, como uma área interior com a 
função de interface com o espaço residencial. Face ao exposto e atendendo 
ao parecer da equipa projetista responsável pela elaboração do Plano de 
Urbanização da Zona Industrial da Serrinha (Gandra / Rebordosa), o qual se 
anexa, propõe-se o indeferimento da pretensão. Contudo, e atendendo a que 
se trata de uma mancha florestal de pequenas dimensões, propõe-se a 
reclassificação para área de uso múltiplo agrícola e florestal. 

13034/13 

Trata-se de um espaço predominantemente classificado como Espaço 
Residencial - Área Residencial de Baixa Densidade, contudo possui uma 
pequena parte classificada como Espaço de Uso Múltiplo Agrícola e Florestal, 
atendendo a que a reclassificação proposta se configura como um acerto 
cadastral, pelo que se propõe o deferimento da pretensão. 

13035/13 
A pretensão do requerente contraria as orientações da entidade de tutela, 
pelo que se propõe o indeferimento. 

13036/13 

Trata-se de uma área inserida no meio do solo rural, com suporte numa via sem a 
adequada infraestruturação para a edificação. Atendendo que a envolvente urbana 
não se encontra colmatada, propõe-se o indeferimento da pretensão. 

13038/13 
A pretensão do requerente contraria as orientações da entidade de tutela, 
pelo que se propõe o indeferimento. 

13040/13 

Trata-se de uma área no meio do espaço rural, sujeita a servidões e restrições 
de utilidade pública (área parcialmente classificada com risco de incêndio 
elevado ou muito elevado na carta de perigosidade de incêndio do Plano 
Municipal de Defesa da Floresta Contra Incêndio,) pelo que se propõe o 
indeferimento da pretensão. Contudo e atendendo a que já possui algumas 
construções propõe-se a reclassificação para área de uso múltiplo agrícola e 
florestal, o qual possibilita o enquadramento do uso industrial e residencial. 

13041/13 

Trata-se de um área marginal ao aglomerado existente, servido por uma 
infraestrutura sem os adequados requisitos para a edificabilidade. Atendendo 
que a envolvente urbana não se encontra colmatada, propõe-se o 
indeferimento da pretensão. 

13045/13 

Trata-se de um espaço marginal à Autoestrada A41, sujeito a servidões e 
restrições de utilidade pública (leitos de cursos de água). Atendendo que se 
trata de um espaço com boas acessibilidades rodoviárias, na continuidade da 
área de atividades económicas (Zona Empresarial da Serrinha), propõe-se o 
deferimento da pretensão. 

13048/13 

Trata-se de uma área no meio do espaço rural, pelo que se propõe o 
indeferimento da pretensão. Contudo e atendendo a que já possui algumas 
construções propõe-se a reclassificação para área de uso múltiplo agrícola e 
florestal. 
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13050/13 

Trata-se de uma área no meio do solo rural, sujeita a servidões e restrições de 
utilidade pública, (área percorrida por incêndio em 2010), servida por um 
arruamento sem a adequada infraestruturação de suporte à edificação. 
Atendendo que a envolvente urbana não se encontra colmatada, propõe-se o 
indeferimento da pretensão. 

13051/13 

Trata-se de uma área com servidões e restrições de utilidade pública 
associadas (Reserva Agrícola Nacional e Reserva Ecológica Nacional), 
conformando-se como um terreno interior, com boas aptidões agrícolas e 
com acessos rodoviários sem a adequada infraestruturação para suporte à 
edificação, pelo que se propõe o indeferimento da pretensão. 

13053/13 

Trata-se de uma área no meio do solo rural, servido por uma infraestrutura 
sem os adequados requisitos para a edificabilidade. Atendendo que a 
envolvente urbana não se encontra colmatada, propõe-se o indeferimento da 
pretensão. 

13055/13 

Trata-se de uma área sujeita a servidões e restrições de utilidade pública 
(área parcialmente percorrida por incêndio (2005 e 2010) e classificada com 
risco de incêndio elevado ou muito elevado na carta de perigosidade de 
incêndio do Plano Municipal de Defesa da Floresta Contra Incêndio) e inserida 
no meio do solo rural, pelo que se propõe o indeferimento da pretensão. 

13056/13 

Trata-se de uma parcela localizada na continuidade do solo urbano, com 
servidões e restrições de utilidade pública associadas (Reserva Agrícola 
Nacional), confrontando com uma via pública infraestruturada, pelo que se 
propõe o deferimento da pretensão, devendo o processo ser remetido à 
entidade de tutela. 

13058/13 

Trata-se de uma área sujeita a servidões e restrições de utilidade pública 
(Reserva Agrícola Nacional). Atendendo que se trata de uma parcela 
localizada na continuidade do solo urbano, ocupada por construções e que 
confronta com uma via pública devidamente infraestruturada, propõe-se o 
deferimento parcial da pretensão, reclassificando parte da parcela até ao 
limite da Área Residencial de Baixa Densidade, devendo a pretensão ser 
remetida à tutela. 

13071/13 

Nos termos do parecer da equipa projetista da cidade desportiva, propomos 
o deferimento parcial da pretensão, estabelecendo-se apenas uma zona de 
salvaguarda com cerca de 20 metros ao limite do terreno no espaço que 
confronta diretamente com a área de equipamentos. 

13074/13 

Trata-se de uma área com servidões e restrições de utilidade pública (área 
percorrida por incêndio em 2010) e servida por uma infraestrutura rodoviária 
sem os adequados requisitos para a edificabilidade. Atendendo que a 
envolvente urbana não se encontra colmatada, propõe-se o indeferimento da 
pretensão. 
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13076/13 

Trata-se de uma área com servidões e restrições de utilidade pública (leito de 
curso de água, área percorrida por incêndio em 2003, classificada com risco 
de incêndio elevado ou muito elevado na carta de perigosidade de incêndio 
do Plano Municipal de Defesa da Floresta Contra Incêndio). Contudo 
atendendo que se trata de uma área próxima de um espaço urbano, com 
acessos infraestruturados, localizada entre construções existentes, propõe-se 
o deferimento parcial da pretensão na área localizada entre as construções 
existentes. Propõe-se ainda que a área confrontante com o arruamento (Rua 
de Manguela) seja reclassificada, na profundidade de 35 metros, excluindo as 
áreas classificadas com risco de incêndio elevado ou muito elevado na carta 
de perigosidade de incêndio do Plano Municipal de Defesa da Floresta Contra 
Incêndio. 

13078/13 

A exposição apresentada visa a reclassificação de uma parcela de espaço rural 
para espaço urbano, na freguesia de Louredo, sujeita a servidões e restrições 
de utilidade pública (Reserva Agrícola Nacional), objeto de protocolo entre os 
particulares e a Câmara Municipal de Paredes, no âmbito da construção do 
polidesportivo ao ar livre de Louredo, que se anexa. 
O conteúdo do protocolo contradiz as orientações metodológicas inerentes à 
presente proposta de ordenamento, designadamente porque se localiza no 
meio do espaço rural, contudo e atendendo a que se trata de um 
compromisso assumido pela Câmara Municipal de Paredes, propõe-se o 
deferimento da pretensão, devendo ser consultada a tutela. 

13080/13 

Trata-se de uma área com servidões e restrições de utilidade pública (leito de 
curso de água, área percorrida por incêndio em 2003, classificada com risco 
de incêndio elevado ou muito elevado na carta de perigosidade de incêndio 
do Plano Municipal de Defesa da Floresta Contra Incêndio). Contudo 
atendendo que se trata de uma área próxima de um espaço urbano, com 
acessos infraestruturados, localizada entre construções existentes, propõe-se 
o deferimento parcial da pretensão na área localizada entre as construções 
existentes. Propõe-se ainda que a área confrontante com o arruamento (Rua 
de Manguela) seja reclassificada, na profundidade de 35 metros, excluindo as 
áreas classificadas com risco de incêndio elevado ou muito elevado na carta 
de perigosidade de incêndio do Plano Municipal de Defesa da Floresta Contra 
Incêndio. 

13081/13 

Trata-se de uma área com servidões e restrições de utilidade pública (área 
parcialmente percorrida por incêndio em 2005 e classificada com risco de 
incêndio elevado ou muito elevado na carta de perigosidade de incêndio do 
Plano Municipal de Defesa da Floresta Contra Incêndio). Atendendo que se 
situa na continuidade do espaço urbano, com edificações existentes na 
proximidade e se conforma como um acerto, propõe-se o deferimento da 
pretensão, devendo o processo ser remetido para análise da tutela. 
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13083/13 

Trata-se de uma área com servidões e restrições de utilidade pública (leito de 
curso de água, área percorrida por incêndio em 2003, classificada com risco 
de incêndio elevado ou muito elevado na carta de perigosidade de incêndio 
do Plano Municipal de Defesa da Floresta Contra Incêndio). Contudo 
atendendo que se trata de uma área próxima de um espaço urbano, com 
acessos infraestruturados, localizada entre construções existentes, propõe-se 
o deferimento parcial da pretensão na área localizada entre as construções 
existentes. Propõe-se ainda que a área confrontante com o arruamento (Rua 
de Manguela) seja reclassificada, na profundidade de 35 metros, excluindo as 
áreas classificadas com risco de incêndio elevado ou muito elevado na carta 
de perigosidade de incêndio do Plano Municipal de Defesa da Floresta Contra 
Incêndio. 

13084/13 

Trata-se de uma área com servidões e restrições de utilidade pública (área 
percorrida por incêndio em 2005 e classificada com risco de incêndio elevado 
ou muito elevado na carta de perigosidade de incêndio do Plano Municipal de 
Defesa da Floresta Contra Incêndio) e inserida no meio do solo rural, pelo que 
se propõe o indeferimento da pretensão. 

13086/13 

Trata-se de uma área com servidões e restrições de utilidade pública (Reserva 
Agrícola Nacional). Atendendo que se situa na continuidade do espaço 
residencial e se conforma como um acerto, propõe-se o deferimento da 
pretensão, devendo o processo ser remetido para análise da tutela. 

13087/13 

Trata-se de uma área com servidões e restrições de utilidade pública (leito de 
curso de água, área percorrida por incêndio em 2003, classificada com risco 
de incêndio elevado ou muito elevado na carta de perigosidade de incêndio 
do Plano Municipal de Defesa da Floresta Contra Incêndio). Contudo 
atendendo que se trata de uma área próxima de um espaço urbano, com 
acessos infraestruturados, localizada entre construções existentes, propõe-se 
o deferimento parcial da pretensão na área localizada entre as construções 
existentes. Propõe-se ainda que a área confrontante com o arruamento (Rua 
de Manguela) seja reclassificada, na profundidade de 35 metros, excluindo as 
áreas classificadas com risco de incêndio elevado ou muito elevado na carta 
de perigosidade de incêndio do Plano Municipal de Defesa da Floresta Contra 
Incêndio. 

13088/13 

O regulamento não inviabiliza a permanência da indústria em espaço 
residencial de baixa densidade desde que esta se encontre legalizada para o 
efeito. Contudo, propomos que o regulamento preveja o enquadramento de 
indústrias existentes à data de entrada em vigor da presente proposta e que 
cumpram as demais disposições legais aplicáveis. 

13089/13 

Trata-se de uma área com servidões e restrições de utilidade pública (Reserva 
Agrícola Nacional) situada na continuidade do espaço urbano e de 
construções existentes. Neste sentido, propõe-se o deferimento parcial da 
pretensão, na continuidade do espaço urbano frontal, devendo a pretensão 
ser remetida para apreciação da entidade de tutela. 
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13091/13 

Trata-se de uma área com servidões e restrições de utilidade pública (leito de 
curso de água, área percorrida por incêndio em 2003, classificada com risco 
de incêndio elevado ou muito elevado na carta de perigosidade de incêndio 
do Plano Municipal de Defesa da Floresta Contra Incêndio). Contudo 
atendendo que se trata de uma área próxima de um espaço urbano, com 
acessos infraestruturados, localizada entre construções existentes, propõe-se 
o deferimento parcial da pretensão na área localizada entre as construções 
existentes. Propõe-se ainda que a área confrontante com o arruamento (Rua 
de Manguela) seja reclassificada, na profundidade de 35 metros, excluindo as 
áreas classificadas com risco de incêndio elevado ou muito elevado na carta 
de perigosidade de incêndio do Plano Municipal de Defesa da Floresta Contra 
Incêndio. 

13093/13 

O regulamento não inviabiliza a permanência da indústria em espaço 
residencial de baixa densidade desde que esta se encontre legalizada para o 
efeito. Contudo, e atendendo a que, no Plano Diretor Municipal em vigor a 
área está classificada como zona industrial e que na zona existem várias 
indústrias, propomos que a área seja classificada como Atividades 
Económicas, na continuidade da existente, incluindo todas as indústrias 
existentes na área atualmente classificada como industrial. Pelo que se 
propõe o deferimento da pretensão. 

13094/13 

Trata-se de uma área com servidões e restrições de utilidade pública 
associadas (Reserva Agrícola Nacional e Reserva Ecológica Nacional), 
conformando-se como um terreno com boas aptidões agrícolas, pelo que se 
propõe o indeferimento da pretensão. 

13095/13 

Trata-se de uma área parcialmente abrangida por servidões e restrições de 
utilidade pública (Reserva Ecológica Nacional e classificada com risco de 
incêndio elevado ou muito elevado na carta de perigosidade de incêndio do 
Plano Municipal de Defesa da Floresta Contra Incêndio), pelo que se propõe o 
indeferimento da pretensão. 

13097/13 

Trata-se de uma área abrangida por servidões e restrições de utilidade 
pública (área percorrida por incêndio em 2003 e classificada com risco de 
incêndio elevado ou muito elevado na carta de perigosidade de incêndio do 
Plano Municipal de Defesa da Floresta Contra Incêndio). Atendendo ao 
exposto e que se trata de uma área inserida na área de proteção à A41, 
localização que lhe aplica condicionantes que ultrapassam a competência 
desta entidade e que impedem a edificabilidade com cariz industrial propõe-
se o indeferimento da pretensão. 

13098/13 

O regulamento não inviabiliza a permanência da indústria em espaço 
residencial de baixa densidade desde que esta se encontre legalizada para o 
efeito. Contudo, e atendendo a que, no Plano Diretor Municipal em vigor a 
área está classificada como zona industrial e que na zona existem várias 
indústrias, propomos que a área seja classificada como Atividades 
Económicas, na continuidade da existente, incluindo todas as indústrias 
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existentes na área atualmente classificada como industrial. Pelo que se 
propõe o deferimento da pretensão. 

13099/13 

O regulamento não inviabiliza a permanência da indústria em espaço 
residencial de baixa densidade desde que esta se encontre legalizada para o 
efeito. Contudo, e atendendo a que, no Plano Diretor Municipal em vigor a 
área está classificada como zona industrial e que na zona existem várias 
indústrias, propomos que a área seja classificada como Atividades 
Económicas, na continuidade da existente, incluindo todas as indústrias 
existentes na área atualmente classificada como industrial. Pelo que se 
propõe o deferimento da pretensão. 

13100/13 

A exposição apresentada visa a reclassificação de uma parcela de espaço rural 
para espaço urbano, na freguesia de Gondalães, parcialmente sujeita a 
servidões e restrições de utilidade pública (risco de incêndio elevado ou 
muito elevado na carta de perigosidade de incêndio do Plano Municipal de 
Defesa da Floresta contra Incêndio), objeto de protocolo entre os particulares 
e a Câmara Municipal de Paredes, no âmbito da beneficiação / execução da 
Rua da Bengada.  
Atendendo ao exposto e ao facto de a reclassificação corresponder a 
compromissos entre os particulares e a Câmara Municipal de Paredes, 
propõe-se que sejam consultadas as tutelas. 

13102/13 

A área atualmente classificada como solo urbano conforma-se como interior. 
A proposta da via constante da revisão do Plano Diretor Municipal é a que 
consta do Plano de Urbanização da Cidade de Paredes em vigor. Atendendo 
ao exposto propõe-se o indeferimento da pretensão. 

13103/13 

Trata-se de uma área com servidões e restrições de utilidade pública (área 
percorrida por incêndio em 2005 e classificada com risco de incêndio elevado 
ou muito elevado na carta de perigosidade de incêndio do Plano Municipal de 
Defesa da Floresta Contra Incêndio). Contudo, tendo em atenção que se trata 
de uma pequena área, conformando-se como um acerto, ocupada com um 
edifício habitacional licenciado e atendendo, ainda, ao parecer da entidade de 
tutela, emitido a 09 de Janeiro de 2013, propõe-se o deferimento da 
pretensão. 

13104/13 
Trata-se de uma área no meio do solo rural, com servidões e restrições de 
utilidade pública associadas (Reserva Agrícola Nacional), pelo que se propõe o 
indeferimento da pretensão. 
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13108/13 

Trata-se de uma área abrangida por servidões e restrições de utilidade 
pública (área percorrida por incêndio em 2005 e classificada com risco de 
incêndio elevado ou muito elevado na carta de perigosidade de incêndio do 
Plano Municipal de Defesa da Floresta Contra Incêndio). Contudo atendendo 
que se trata de uma área intervencionada, na continuidade do espaço 
urbano, na proximidade de construções existentes, com acessos parcialmente 
infraestruturados. Atendendo a que a reclassificação se configura como 
acerto, propõe-se o deferimento parcial da pretensão na área frontal ao 
terreno objeto da reclamação n.º 336. 

13127/13 

Os elementos relativos á temática recursos geológicos foram apreciados e 
validados pela respetiva entidade de tutela, a Direção Geral de Energia e 
Geologia, cujas indicações foram plasmadas nos elementos que compõem o 
plano. No entanto, atendendo á pertinência da reclamação, propõe-se o 
deferimento parcial da pretensão, no sentido de se remeter a mesma para 
apreciação da tutela. 

13128/13 

Trata-se de uma área parcialmente abrangida por servidões e restrições de 
utilidade pública (Reserva Ecológica Nacional e Área classificada com risco de 
incêndio elevado ou muito elevado na carta de perigosidade de incêndio do 
Plano Municipal de Defesa da Floresta Contra Incêndio). Contudo atendendo 
que se trata de uma área na continuidade do espaço urbano e de construções 
existentes, propõe-se o deferimento parcial da pretensão na área junto ao 
arruamento existente, a sul deste, no sentido de dar profundidade 
construtiva (35 metros) até ao limite da mancha da Reserva Ecológica 
Nacional. Devendo o processo ser remetido à entidade de tutela, para 
consulta. 

13129/13 

Trata-se de um espaço interior, com servidões e restrições de utilidade 
pública associadas (Reserva Agrícola Nacional), servido por uma 
infraestrutura sem a adequada infraestruturação de suporte à edificação, 
pelo que se propõe o indeferimento da pretensão. 

13131/13 

Trata-se de uma área com servidões e restrições de utilidade pública 
associadas (Reserva Agrícola Nacional), na continuidade do espaço urbano e 
de construções existentes, servida por uma via infraestruturada, pelo que se 
propõe o deferimento parcial da pretensão na área da continuidade da 
edificação existente, incluindo esta, pelo que o processo deve ser remetido 
para a análise da tutela. 

13133/13 

Trata-se de um espaço interior, com servidões e restrições de utilidade 
pública associadas (Reserva Agrícola Nacional), servido por uma 
infraestrutura sem a adequada infraestruturação, pelo que se propõe o 
indeferimento da pretensão. 

13134/13 

Atendendo à rede viária proposta no estudo prévio que sustentou a proposta 
de ordenamento, que se trata de uma área já parcialmente ocupada com 
equipamentos e que não existe nenhum protocolo estabelecido, entendemos 
não fazer sentido retalhar parte deste espaço para espaço residencial. Face 
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ao exposto, apesar da junta de freguesia de Baltar não ver inconveniente na 
alteração, propõe-se o indeferimento da pretensão. 

13135/13 

Trata-se de uma área com servidões e restrições de utilidade pública (área 
parcialmente classificada com risco de incêndio elevado ou muito elevado na 
carta de perigosidade de incêndio do Plano Municipal de Defesa da Floresta 
Contra Incêndio). Atendendo que se conforma como uma área interior com a 
função de interface com o espaço residencial e ao exposto no parecer da 
equipa projetista responsável pela elaboração do Plano de Urbanização da 
Zona Industrial da Serrinha (Gandra / Rebordosa), o qual se anexa, propõe-se 
o indeferimento da pretensão. Contudo, e atendendo a que se trata de uma 
mancha florestal de pequenas dimensões, propõe-se a reclassificação para 
área de uso múltiplo agrícola e florestal. 

13147/13 

Trata-se de uma área parcialmente abrangida por servidões e restrições de 
utilidade pública (Reserva Agrícola Nacional). Contudo atendendo que se 
trata de uma área na continuidade do espaço urbano, na proximidade de 
construções existentes e se conforma ainda como uma área intervencionada 
com acessos infraestruturados, propõe-se o deferimento da pretensão, 
devendo o processo ser remetido para apreciação da tutela. 

13148/13 

Trata-se de uma área parcialmente abrangida por servidões e restrições de 
utilidade pública (Reserva Agrícola Nacional). Contudo atendendo que se 
trata de uma área na continuidade do espaço urbano, na proximidade de 
construções existentes e se conforma ainda como uma área intervencionada 
com acessos infraestruturados, propõe-se o deferimento da pretensão, 
devendo o processo ser remetido para apreciação da tutela. 

13150/13 

Trata-se de uma área inserida no meio do solo rural, com servidões e 
restrições de utilidade pública associadas (Reserva Agrícola Nacional e 
Reserva Ecológica Nacional), conformando-se como um terreno com boas 
aptidões agrícolas. Atendendo ao exposto e que já foi objeto de pedido de 
desafetação, tendo obtido parecer desfavorável de ambas as tutelas, propõe-
se o indeferimento da pretensão. 

13168/13 

Trata-se de uma área inserida no meio do solo rural, com servidões e 
restrições de utilidade pública associadas (Castro da Serra do Muro - Imóvel 
de Interesse público classificado pelo Despacho de 20-11-2002 do Vice-
Presidente do IPPAR, Decreto n.º 45/93, DR n.º 280, de 30-11-1993, Reserva 
Ecológica Nacional, áreas percorridas por incêndio em 2002, 2005 e 2006 e 
classificada com risco de incêndio elevado ou muito elevado na carta de 
perigosidade de incêndio do Plano Municipal de Defesa da Floresta Contra 
Incêndio). Verifica-se a existência de um pequeno núcleo com habitações de 
características marcadamente rurais, configurando-se como habitações 
isoladas, distantes do aglomerado principal da freguesia. Face ao exposto 
propõe-se o indeferimento da pretensão. 
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13170/13 

Trata-se de um espaço interior, com servidões e restrições de utilidade 
pública associadas (área percorrida por incêndio em 2011), atravessada por 
uma via proposta e servida por uma via sem a adequada infraestruturação de 
suporte à edificação, pelo que se propõe o indeferimento da pretensão. 

13172/13 

Trata-se de uma área com servidões e restrições de utilidade pública 
associadas (Reserva Agrícola Nacional e Reserva Ecológica Nacional), 
conformando-se como um terreno com boas aptidões agrícolas, inserida no 
meio do solo rural, pelo que se propõe o indeferimento da pretensão. 

13174/13 

Trata-se de uma área no meio do solo rural com servidões e restrições de 
utilidade pública (Reserva Agrícola Nacional), servida por um arruamento que 
não possui a adequada infraestruturação, pelo que se propõe o 
indeferimento da pretensão. 

13175/13 

Trata-se de um espaço interior, com servidões e restrições de utilidade 
pública associadas (Reserva Agrícola Nacional e Reserva Ecológica Nacional), 
servido por acessos sem a adequada infraestruturação para suporte à 
edificação, pelo que se propõe o indeferimento da pretensão. 

13177/13 

Trata-se de uma área sujeita a servidões e restrições de utilidade pública 
(Reserva Agrícola Nacional), em que a parte confinante com o arruamento 
encontra-se classificada na planta de ordenamento, objeto de discussão 
pública, como espaço residencial, possuindo uma profundidade aproximada 
de 40 metros, pelo que se propõe o indeferimento da pretensão. 

13179/13 

Trata-se de uma área sujeita a servidões e restrições de utilidade pública 
(Reserva Agrícola Nacional), em que a parte confinante com o arruamento 
encontra-se classificada na planta de ordenamento, objeto de discussão 
pública, como espaço residencial, possuindo uma profundidade aproximada 
de 40 metros. No que concerne a via proposta, o traçado da via foi efetuado 
tendo por base o traçado proposto no Plano Diretor Municipal de Penafiel e 
as construções existentes, no local. Atendendo ao elencado propõe-se o 
indeferimento da pretensão. 

13182/13 

Trata-se de uma área sujeita a servidões e restrições de utilidade pública 
(Reserva Ecológica Nacional), em que a parte confinante com o arruamento 
encontra-se classificada na planta de ordenamento, objeto de discussão 
pública, como espaço residencial, pelo que se propõe o indeferimento da 
pretensão. 

13187/13 

Trata-se de uma área com servidões e restrições de utilidade pública (Reserva 
Agrícola Nacional e Reserva Ecológica Nacional), localizada na continuidade 
do espaço urbano e na proximidade de construções existentes, conforma-se 
ainda com acessos infraestruturados, pelo que se propõe o deferimento 
parcial da pretensão até ao edifício frontal existente, incluindo a 
reclassificação do mesmo, devendo o processo ser encaminhado para a 
entidade da tutela. 
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13189/13 

Após deslocação ao local verificou-se que o leito de curso de água demarcado 
na planta de ordenamento, objeto de discussão, existe efetivamente, contudo 
apenas foi possível aferir o fluxo de água a montante e a jusante do local, 
uma vez que o sítio possui vegetação bastante densa. No que concerne ao 
artigo 20º do regulamento, este refere-se a indústrias compatíveis com o uso 
habitacional, o impacte da alteração proposta seria muito limitado. Pelo 
exposto propõe o indeferimento da pretensão. 

13190/13 

Trata-se de uma área servida por uma via sem a adequada infraestruturação 
de suporte à edificação, numa área onde existe espaço urbano desocupado. A 
área classificada como uso múltiplo agrícola florestal permite o 
enquadramento de habitação unifamiliar, pelo que se propõe o 
indeferimento da pretensão. 

13193/13  

A área classificada como solo rural conforma-se como interior e sem 
capacidade edificativa, pelo que se propõe o indeferimento da pretensão. 

13195/13 

Trata-se de uma área sujeita a servidões e restrições de utilidade pública 
(área percorrida por incêndio em 2004 e 2011 e classificada com risco de 
incêndio elevado ou muito elevado na carta de perigosidade de incêndio do 
Plano Municipal de Defesa da Floresta Contra Incêndio), servida por via sem a 
adequada infraestruturação de suporte à edificação, pelo que se propõe o 
indeferimento da pretensão. 

13198/13 

Trata-se de uma área inserida no meio do espaço agrícola, com servidões e 
restrições de utilidade pública associadas (Reserva Agrícola Nacional), 
conformando-se como um terreno com boas aptidões agrícolas e com 
acessos rodoviários sem a adequada infraestruturação para suporte à 
edificação, pelo que se propõe o indeferimento da pretensão. 

13199/13 

Trata-se de uma área inserida no meio do espaço agrícola, com servidões e 
restrições de utilidade pública associadas (Reserva Agrícola Nacional), 
conformando-se como um terreno com boas aptidões agrícolas e com 
acessos rodoviários sem a adequada infraestruturação para suporte à 
edificação, pelo que se propõe o indeferimento da pretensão. 

13201/13 
Trata-se de uma área inserida no meio do espaço rural e do corredor verde 
(área verde de recreio e lazer), pelo se propõe o indeferimento da pretensão. 

13206/13 

Trata-se de uma área com servidões e restrições de utilidade pública (Reserva 
Agrícola Nacional). Atendendo que se situa na continuidade do espaço urbano 
e de construções existentes e servida por um arruamento infraestruturado, 
propõe-se o deferimento parcial da pretensão junto à via pública (Rua do 
Souto), devendo o processo remetido para parecer da entidade de tutela. 

13209/13 
Trata-se de uma área inserida no meio do espaço rural e do corredor verde 
(área verde de recreio e lazer), pelo se propõe o indeferimento da pretensão. 
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13210/13 

Trata-se de uma área inserida no meio do espaço rural e do corredor verde 
(área verde de recreio e lazer), pelo se propõe o indeferimento da pretensão. 
Contudo, será de salientar que a área verde de recreio e lazer permite o 
enquadramento de equipamentos. 

13214/13 
Nos termos do disposto nos normativos da proposta de revisão do Plano 
Diretor Municipal, a pretensão tem enquadramento no regulamento desde 
que cumpra com a demais legislação vigente. 

13217/13 

Trata-se de uma área com servidões e restrições de utilidade pública (Reserva 
Ecológica Nacional, leitos de curso de água, área percorrida por incêndio em 
2005 e classificada com risco de incêndio elevado ou muito elevado na carta 
de perigosidade de incêndio do Plano Municipal de Defesa da Floresta Contra 
Incêndio). Atendendo ao exposto e que se conforma como uma reentrância 
no solo rural e é atravessada por uma via proposta (Estrada Regional 319), 
propõe-se o indeferimento da pretensão. 

13224/13 

Trata-se de uma área com servidões e restrições de utilidade pública (área 
percorrida por incêndio em 2005, classificada com risco de incêndio elevado 
ou muito elevado na carta de perigosidade de incêndio do Plano Municipal de 
Defesa da Floresta Contra Incêndio) e que se conforma como uma reentrância 
no solo rural, pelo exposto propõe-se o indeferimento da pretensão. 

13226/13 

Trata-se de uma área com servidões e restrições de utilidade pública (Reserva 
Agrícola Nacional, leitos de cursos de água e povoamento de sobreiros) e que 
se conforma como uma reentrância no solo rural, pelo que se propõe o 
indeferimento da pretensão. 

13228/13 

Trata-se de um espaço abrangido por servidões e restrições de utilidade 
publica (Reserva Agrícola Nacional), na continuidade do espaço urbano, pelo 
que se propõe o deferimento parcial da pretensão na continuidade do 
aglomerado e como remate a nascente, propondo-se ainda que inclua o 
núcleo agrícola localizado a sul, devendo o processo ser remetido para 
parecer da tutela. 

13231/13 

Trata-se de uma parcela com servidões e restrições de utilidade pública 
associadas (Reserva Agrícola Nacional e leitos de cursos de água). Atendendo 
ao exposto e que o espaço urbano envolvente se encontra por ocupar, não se 
justifica do ponto de vista do ordenamento a reclassificação do solo, pelo que 
se propõe o indeferimento da pretensão. 

13234/13 

Trata-se de uma parcela com servidões e restrições de utilidade pública 
associadas (Reserva Agrícola Nacional). Atendendo ao exposto e que a área 
confrontante com o arruamento está já proposta para solo urbano e 
remanescente se conforma como interior sem acessos com as adequadas 
infraestruturas de suporte à edificação, propõe-se o indeferimento da 
pretensão. 

13238/13 

A pretensão contraria os objetivos subjacentes à Revisão do Plano Diretor 
Municipal, sendo que na área desenvolvem-se habitações unifamiliares, pelo 
que se propõe o indeferimento da pretensão. Contudo e porque se trata de 
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uma área afeta a plano de urbanização, propõe-se que o assunto seja aferido 
na revisão do Plano de Urbanização da Cidade de Paredes, a decorrer. 

13239/13 

O regulamento não inviabiliza a permanência da indústria em espaço 
residencial de baixa densidade desde que esta se encontre legalizada para o 
efeito. Contudo, e atendendo a que, no Plano Diretor Municipal em vigor a 
área está classificada como zona industrial e que na zona existem várias 
indústrias, propomos que a área seja classificada como Atividades 
Económicas, na continuidade da existente, incluindo todas as indústrias 
existentes na área atualmente classificada como industrial. Pelo que se 
propõe o deferimento da pretensão. 

13241/13 

Trata-se de uma área localizada no meio de espaço urbano residencial, de 
acordo com a planta de ordenamento proposto, encontrando-se atualmente 
classificada como Zona de Ocupação Urbana - Concentração Industrial, no 
Plano de Urbanização de Rebordosa Parcial de Lordelo Vilela e Astromil.  
As concentrações industriais referidas, são espaços urbanos equiparados a 
Zonas de Ocupação Urbana - Zonas mista de Média Densidade nível 3, nos 
quais se admite a construção, ampliação e beneficiação de edifícios de caráter 
industrial.  
No âmbito do presente procedimento de ponderação, está previsto uma 
alteração regulamentar que visa acomodar as industrias existentes 
licenciadas e não licenciadas, desde de que cumpram a demais legislação em 
vigor, e ampliações. Face ao exposto, considerando a atual classificação, a 
área em apreço que se circunscreve à indústria existente e a alteração 
regulamentar prevista, que enquadra a atividade, entendemos ser de 
indeferir a pretensão. 

13243/13 

O atual traçado da via resulta de um pequeno ajuste da proposta existente e 
em vigor no Plano de Urbanização de Cete / Parada. O ajuste é de 
aproximadamente 43 metros e desembocava na rua referida, pelo que os 
impactes referidos já advêm da proposta em vigor. Neste sentido, propõe-se 
o indeferimento da pretensão 

13246/13 

Trata-se de uma área localizada no meio de espaço urbano residencial, de 
acordo com a planta de ordenamento proposto, encontrando-se atualmente 
classificada como Zonas de Salvaguarda - Reserva Agrícola Nacional e Zona de 
Ocupação Urbana – Aglomerados no Plano Diretor Municipal, em vigor.  
A proposta de ordenamento para a área, resulta de uma reclassificação de 
solos afetos à Reserva Agrícola Nacional para espaço residencial, embora 
tendo-se aferido a existência de uma indústria no local, verificou-se que esta 
não possuía dimensão suficiente para ser considerada Espaço de Atividades 
Económicas.  
No âmbito do presente procedimento de ponderação, está previsto uma 
alteração regulamentar que visa acomodar as industrias existentes 
licenciadas e não licenciadas, desde de que cumpram a demais legislação em 
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vigor, e ampliações. Face ao exposto, considerando a atual classificação, a 
área em apreço que se circunscreve à indústria existente e a alteração 
regulamentar prevista, que enquadra a atividade, entendemos ser de 
indeferir a pretensão. 

13248/13 

Trata-se de uma área localizada no meio de espaço urbano residencial, de 
acordo com a planta de ordenamento proposto, encontrando-se atualmente 
classificada como Zonas de Ocupação Urbana - Aglomerados, no Plano Diretor 
Municipal, em vigor. No âmbito do presente procedimento de ponderação, 
está previsto uma alteração regulamentar que visa acomodar as industrias 
existentes licenciadas e não licenciadas, desde de que cumpram a demais 
legislação em vigor, e ampliações. Face ao exposto, considerando a atual 
classificação, a área em apreço que se circunscreve à indústria existente e a 
alteração regulamentar prevista, que enquadra a atividade, entendemos ser 
de indeferir a pretensão. 

13249/13 

Trata-se de uma área localizada no meio de espaço urbano residencial, de 
acordo com a planta de ordenamento proposto, encontrando-se atualmente 
classificada como Zona de Ocupação Urbana - Concentração Industrial e 
Estrutura Ecológica - Zona de Proteção e Enquadramento às Linhas de Água, 
no Plano de Urbanização de Gandra.  
As concentrações industriais referidas, são espaços urbanos equiparados a 
Zonas de Ocupação Urbana - Zonas mista de Média Densidade nível 3, nos 
quais se admite a construção, ampliação e beneficiação de edifícios de caráter 
industrial.  
No âmbito do presente procedimento de ponderação, está previsto uma 
alteração regulamentar que visa acomodar as industrias existentes 
licenciadas e não licenciadas, desde de que cumpram a demais legislação em 
vigor, e ampliações. Face ao exposto, considerando a atual classificação, a 
área em apreço que se circunscreve à indústria existente e a alteração 
regulamentar prevista, que enquadra a atividade, entendemos ser de 
indeferir a pretensão 

13250/13 

Trata-se de uma área localizada no meio de espaço urbano residencial, de 
acordo com a planta de ordenamento proposto, encontrando-se atualmente 
classificada como Zona de Ocupação Urbana - Concentração Industrial, no 
Plano de Urbanização de Gandra. No âmbito do presente procedimento de 
ponderação, está previsto uma alteração regulamentar que visa acomodar as 
industrias existentes licenciadas e não licenciadas, desde de que cumpram a 
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demais legislação em vigor, e ampliações. Face ao exposto, considerando a 
atual classificação, a área em apreço que se circunscreve à indústria existente 
e a alteração regulamentar prevista, que enquadra a atividade, entendemos 
ser de indeferir a pretensão, 

13252/13 

Trata-se de uma área já parcialmente classificada como espaço residencial de 
baixa densidade, atendendo a que o limite norte da parcela confina com um 
arruamento infraestruturado, localizado entre construções, propõe-se o 
deferimento parcial da pretensão, reclassificando-se a área contígua ao 
arruamento numa profundidade de 35 metros, até construção existente, a 
nascente. 

13257/13 

Trata-se de uma área com servidões e restrições de utilidade pública (Reserva 
Agrícola Nacional), conformando-se como um terreno com boas aptidões 
agrícolas e utilizado para fins agrícolas, propõe-se o indeferimento da 
pretensão. 

13262/13 

Trata-se de uma área com servidões e restrições de utilidade pública (Reserva 
Agrícola Nacional). Atendendo que se trata de uma parcela localizada na 
continuidade do solo urbano, encravada entre construções existentes e 
confrontante com a via pública, propõe-se o deferimento parcial da 
pretensão na área marginal ao arruamento, até à profundidade de 35 metros, 
devendo ser consultada a entidade de tutela. 

13279/13 

A parcela é atravessada por um arruamento cujo projeto foi objeto de estudo 
prévio, sendo que se conforma como uma área "encaixada" entre o espaço de 
equipamento, a via proposta e a autoestrada. Nestes termos, entendemos 
que o uso previsto é o mais adequado, pelo que se propõe o indeferimento 
da pretensão, devendo a mesma ser reapreciada em sede de revisão do Plano 
de Urbanização da Cidade de Paredes, que se encontra em fase de revisão. 

13280/13 

Trata-se de uma área próxima ao núcleo central da Cidade, ladeada por 
edifícios com 2 ou mais pisos. Pelo exposto propõe-se o deferimento da 
pretensão apresentada, propondo-se a classificação da parcela como Área 
Residencial de Média Densidade - Nível 2, equiparando-se os dois lados da 
Rua Dr. José Bragança Tavares. 

13282/13 

A via proposta possui um traçado indicativo, pelo que nos termos do disposto 
no n.º 3 do artigo 47º do regulamento, objeto de discussão pública, "na 
execução dos projetos são admitidas variações que contribuam para a sua 
melhor funcionalidade e exequibilidade, desde que essas variações não 
comprometam, de modo algum, a hierarquia e a prestação pretendidas". 
Assim propõe-se o deferimento parcial, devendo o processo ser analisado em 
fase de projeto de execução. 
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13283/13 

Trata-se de uma área sujeita a servidões e restrições de utilidade pública 
(Reserva Ecológica Nacional e em parte está classificado como risco de 
incêndio elevado ou muito elevado na carta de perigosidade de incêndio do 
Plano Municipal de Defesa da Floresta Contra Incêndio), nas imediações do 
Castro da Serra do Muro - Imóvel de Interesse público classificado pelo 
despacho de 20-11-2002 do Vice-Presidente do IPPAR, Decreto n.º 45/93, DR 
n.º 280, de 30-11-1993, pelo exposto propõe-se o indeferimento da 
pretensão. 

13284/13 

Trata-se de uma área central à Cidade Paredes, pelo que se propõe o 
indeferimento da pretensão devendo a situação ser aferida em sede de 
revisão do Plano de Urbanização da Cidade de Paredes que se encontra em 
fase de elaboração. 

13285/13 

A exposição em apreço não tem tradução gráfica, pelo que se solicitou 
esclarecimento ao reclamante (Junta de Freguesia da Madalena). 
Não tendo sido rececionado os esclarecimentos referidos e atendendo às 
indicações escritas e informações recolhidas em reuniões presenciais com a 
entidade, estamos em crer de que a área em apreço é a localizada na 
continuidade da zona urbana existente, e assim sendo, conforma-se como 
interior, com servidões e restrições administrativas, em tempo objeto de 
parecer desfavorável da tutela. Atendendo ao exposto, aos índices de 
crescimento e às áreas urbanas disponíveis na freguesia, designadamente a 
Norte, propomos manter a proposta.  
No que concerne ao cemitério municipal, informamos que a situação está a 
ser objeto de análise, designadamente, por força da reclamação apresentada 
pelos proprietários.  
Contudo e considerando que toda a área está, igualmente, afeta ao Plano de 
Urbanização da Cidade de Paredes, em fase de revisão, as situações elencadas 
serão melhor aferidas em sede daquela revisão. 
Mais se informa de que, ao longo do processo elaboração, a Junta de 
freguesia da Madalena, assim como todas as Juntas de Freguesia, têm 
participado.  
Pelo exposto, propõe-se o indeferimento da pretensão. 

13286/13 
Trata-se de uma área que se conforma como um espaço interior, com acesso 
por uma via sem a adequada infraestruturação de suporte à edificação. Pelo 
exposto propõe-se o indeferimento da pretensão. 

13294/13 

Trata-se de uma área na continuidade do espaço urbano, sujeita a servidões e 
restrições de utilidade pública (Reserva Agrícola Nacional), servida por um 
arruamento devidamente infraestruturado. Atendendo ao exposto propõe-se 
o deferimento da pretensão nos 35 metros paralelos à Rua do Pevidal, 
devendo o processo ser remetido para apreciação da tutela. 
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13298/13 

Trata-se de uma área sujeita a servidões e restrições de utilidade pública 
(área parcialmente percorrida por incêndio em 2011 e classificada com risco 
de incêndio elevado ou muito elevado na carta de perigosidade de incêndio 
do Plano Municipal de Defesa da Floresta contra incêndio), maioritariamente 
classificada como espaço de atividades económicas. Atendendo a que a 
parcela confronta com um arruamento público infraestruturado e que as 
condicionantes existentes ocupam uma pequena área podendo por isso ser 
consideradas como acertos, propõe-se o deferimento da pretensão, devendo 
o processo ser remetido para análise da tutela. 

13312/13 

Trata-se de uma área sujeita a servidões e restrições de utilidade pública 
(Reserva Agrícola Nacional), em que parte da área demarcada foi já objeto de 
parecer da entidade de tutela, no âmbito da edificação do Centro Social de 
Recarei. Atendendo à localização, às infraestruturas existentes e no 
seguimento da proposta de ordenamento inicial, propomos que seja 
parcialmente deferido o pedido na área marginante (35 metros para norte 
deste e toda a área a sul) ao arruamento existentes entre o local da feira e o 
restaurante, até ao centro Social e habitação, devendo o processo ser 
remetido para análise da tutela. A restante área conforma-se como interior, 
pelo deverá manter o uso proposto. 

13316/13 

Trata-se de uma área sujeita a servidões e restrições de utilidade pública 
(Reserva Agrícola Nacional e Reserva Ecológica Nacional), objeto de pedido de 
desafetação e que obteve parecer desfavorável da tutela, apesar da 
insistência desta entidade, pelo que não tendo ocorrido alterações desde a 
data da instrução do referido processo, entendemos que não existe 
fundamentação para voltarmos à tutela. Pelo que se propõe o indeferimento 
da pretensão. 

13351/13 

Trata-se de uma área parcialmente abrangida com servidões e restrições de 
utilidade pública, (Reserva Agrícola Nacional) na continuidade do espaço 
urbano e com uma via infraestruturada, pelo que se propõe o deferimento da 
pretensão, devendo o processo ser remetido para parecer da tutela. 

13355/13 

Trata-se de uma área com servidões e restrições de utilidade publica (Reserva 
Agrícola Nacional) na continuidade do espaço urbano, com uma via 
infraestruturada, pelo que se propõe o deferimento parcial da pretensão, na 
área confrontante com a via pública, na profundidade de 35 metros, devendo 
o processo ser remetido para parecer da tutela. 

13380/13 
Trata-se de uma área com servidões e restrições de utilidade pública (Reserva 
Agrícola Nacional) correspondendo a uma área interior com aptidão agrícola, 
pelo que se propõe o indeferimento da pretensão. 

13381/13 
Trata-se de um espaço interior, com servidões e restrições de utilidade 
pública (Reserva Agrícola Nacional), conformando-se como uma reentrância 
no espaço rural, pelo que se propõe o indeferimento da pretensão. 
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13382/13 

Atendendo á reapreciação da rede viária e a indicações superiores, propõe-se 
a eliminação do troço entre a Rua Alberto Coelho Moreira (Gandra) e a ER319 
(Baltar) bem como a redefinição do troço entre a EN15 (Baltar) e a ER319 
(Baltar) usando para o efeito a rede viária existente e os troços propostos. 

13383/13 

Trata-se de uma área com servidões e restrições de utilidade pública (Reserva 
Ecológica Nacional e classificada com risco de incêndio elevado ou muito 
elevado na carta de perigosidade de incêndio do Plano Municipal de Defesa 
da Floresta Contra Incêndio), pelo que se propõe o indeferimento da 
pretensão. 

13384/13 

Trata-se de uma área com servidões e restrições de utilidade pública (Reserva 
Agrícola Nacional). Atendendo ao exposto e que a parcela em apreço não 
possui qualquer habitação e não se trata de nenhuma colmatação, pelo que 
não se enquadra na definição de aglomerado rural proposta pela entidade de 
tutela e vertida no plano. Dado o exposto propõe-se o indeferimento da 
pretensão. 

13385/13 

Trata-se de uma área com servidões e restrições de utilidade pública (Reserva 
Agrícola Nacional). A parcela em apreço não se enquadra na definição de 
aglomerado rural proposta pela entidade de tutela e vertida no plano. 
Atendendo ao exposto propõe-se o indeferimento da pretensão. 

13386/13 

Trata-se de uma área com servidões e restrições de utilidade pública (Reserva 
Agrícola Nacional). A parcela em apreço não se enquadra na definição de 
aglomerado rural proposta pela entidade de tutela e vertida no plano. 
Atendendo ao exposto propõe-se o indeferimento da pretensão. 

13387/13 

Trata-se de uma área localizada no meio de espaço urbano residencial, de 
acordo com a planta de ordenamento proposto, encontrando-se atualmente 
classificada como Zona de Ocupação Urbana - Concentração Industrial, no 
Plano de Urbanização de Gandra. 
As concentrações industriais referidas, são espaços urbanos equiparados a 
Zonas de Ocupação Urbana - Zonas mista de Média Densidade nível 3, nos 
quais se admite a construção, ampliação e beneficiação de edifícios de caráter 
industrial.  
No âmbito do presente procedimento de ponderação, está previsto uma 
alteração regulamentar que visa acomodar as industrias existentes 
licenciadas e não licenciadas, desde de que cumpram a demais legislação em 
vigor, e ampliações. Face ao exposto, considerando a atual classificação, a 
área em apreço que se circunscreve à indústria existente e a alteração 
regulamentar prevista, que enquadra a atividade, entendemos ser de 
indeferir a pretensão. 

13390/13 

A via proposta é indicativa, nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 47º, do 
regulamento, "pelo que na execução dos projetos são admitidas variações 
que contribuam para a sua melhor funcionalidade e exequibilidade, desde 
que essas variações não comprometam, de modo algum, a hierarquia e a 
prestação pretendidas." A área de vegetação referida já é zona urbana nos 
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termos do Plano de Urbanização da Cidade de Paredes. Face ao exposto 
propõe-se o indeferimento da pretensão. 

13391/13 

No que se refere à via (Circular Rodoviária Externa à Cidade de Paredes - 
CRECP) há a clarificar o seguinte: 1- O traçado é o que consta do Plano de 
Urbanização da Cidade de Paredes, em vigor (4ª alteração ao Plano de 
Urbanização da Cidade de Paredes, publicada pelo Aviso n.º 16358/2010, de 
17 de agosto). 2- A alteração ao plano referida pelo requerente corresponde a 
uma alteração de traçado de uma via estruturante na zona de Pias, Castelões 
de Cepeda, que não a em apreço. 3- O traçado vertido na presente proposta e 
que confere com o atualmente previsto no PMOT em vigor, visa um traçado 
mais regular e menos desnivelado para o seu perfil, proporcionando uma 
maior facilidade de execução. 4- O desvio assinalado no presente processo 
aparenta agravar imenso os custos de execução da CRECP. No que se refere à 
reclassificação do solo há a referir que a mesma se deveu à conjugação da 
implantação da via, sendo esta o limite do solo urbano, com o corredor verde 
envolvente à cidade de Paredes, que aliás já se encontra delineado na versão 
do plano de urbanização em vigor. O ordenamento do território não se traduz 
na concessão de um direito eterno a ser concretizado no momento escolhido 
pelo seu titular. O n.º 3 artigo 143º do Regime Jurídico dos Instrumentos de 
Gestão Territorial diz e passamos a citar “as restrições singulares às 
possibilidades objetivas de aproveitamento do solo resultantes de revisão dos 
instrumentos de gestão territorial vinculativos dos particulares apenas 
conferem direito a indemnização quando a revisão ocorra dentro do período 
de cinco anos após a sua entrada em vigor, determinando a caducidade ou a 
alteração das condições de um licenciamento prévio válido”, ora o plano de 
Urbanização da Cidade de Paredes entrou em vigor em 12 de dezembro de 
1998, isto é há quase 15 anos, pelo que não há lugar a indemnização. 
Atendendo a que se trata de uma área afeta ao Plano de Urbanização da 
Cidade de Paredes, mais se propõe que a presente situação seja novamente 
aferida em sede da revisão do plano urbanização que se encontra em 
execução. Face ao exposto propõe-se o indeferimento da pretensão. 

13395/13 
O equipamento previsto para a área no proposto de revisão do PDM 
submetida a discussão pública, era o cemitério municipal, contudo, face às 
exposições apresentadas, a proposta será alvo de estudos. 
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13396/13 

No que se refere à via (Circular Rodoviária Externa à Cidade de Paredes - 
CRECP) há a clarificar o seguinte: 1- O traçado é o que consta do Plano de 
Urbanização da Cidade de Paredes, em vigor (4ª alteração ao Plano de 
Urbanização da Cidade de Paredes, publicada pelo Aviso n.º 16358/2010, de 
17 de agosto). 2- A alteração ao plano referida pelo requerente corresponde a 
uma alteração de traçado de uma via estruturante na zona de Pias, Castelões 
de Cepeda, que não a em apreço. 3- O traçado vertido na presente proposta e 
que confere com o atualmente previsto no PMOT em vigor, visa um traçado 
mais regular e menos desnivelado para o seu perfil, proporcionando uma 
maior facilidade de execução. 4- O desvio assinalado no presente processo 
aparenta agravar imenso os custos de execução da CRECP. No que se refere à 
reclassificação do solo há a referir que a mesma se deveu à conjugação da 
implantação da via, sendo esta o limite do solo urbano, com o corredor verde 
envolvente à cidade de Paredes, que aliás já se encontra delineado na versão 
do plano de urbanização em vigor. O ordenamento do território não se traduz 
na concessão de um direito eterno a ser concretizado no momento escolhido 
pelo seu titular. O n.º 3 artigo 143º do Regime Jurídico dos Instrumentos de 
Gestão Territorial diz e passamos a citar “as restrições singulares às 
possibilidades objetivas de aproveitamento do solo resultantes de revisão dos 
instrumentos de gestão territorial vinculativos dos particulares apenas 
conferem direito a indemnização quando a revisão ocorra dentro do período 
de cinco anos após a sua entrada em vigor, determinando a caducidade ou a 
alteração das condições de um licenciamento prévio válido”, ora o plano de 
Urbanização da Cidade de Paredes entrou em vigor em 12 de dezembro de 
1998, isto é há quase 15 anos, pelo que não há lugar a indemnização. 
Atendendo a que se trata de uma área afeta ao Plano de Urbanização da 
Cidade de Paredes, mais se propõe que a presente situação seja novamente 
aferida em sede da revisão do plano urbanização que se encontra em 
execução. Face ao exposto propõe-se o indeferimento da pretensão. 

13397/13 

O equipamento previsto para o espaço em apreço não se encontra definido, à 
data, contudo antevendo-se a criação de um espaço Verde de Recreio e Lazer 
na envolvente, prevê-se que o equipamento implementar se encontre ligado 
a este espaço. 

13398/13 

A via proposta é indicativa, nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 47º, do 
regulamento, "pelo que na execução dos projetos são admitidas variações 
que contribuam para a sua melhor funcionalidade e exequibilidade, desde 
que essas variações não comprometam, de modo algum, a hierarquia e a 
prestação pretendidas. Aquando da elaboração do projeto de execução da via 
poderão também ser adotadas soluções que permitam a manutenção dos  
fluxos ecológicos. 
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13399/13 

As atividades admissíveis na Área de Atividades Económicas encontram-se 
dispostas no artigo 92º, do regulamento.  
A classificação proposta advém do zonamento da revisão do Plano de 
Urbanização da Cidade de Paredes em curso.  
Atendendo à reclamação, propõe-se a alteração da qualificação da área 
localizada a nordeste, com construções habitacionais existentes e processos 
de licenciamento de carácter habitacional a decorrer e área adjacente ao 
arruamento existente, Rua da Cerca, como Espaço Residencial – Área 
Residencial de Baixa Densidade.  
Mais se propõe que, no âmbito da revisão do Plano de Urbanização da Cidade 
de Paredes, esta temática seja detalhada e aferida, devendo para o efeito ser 
remetida a presente reclamação à respetiva equipa projetista. 

13400/13 

No que se refere à via (Circular Rodoviária Externa à Cidade de Paredes - 
CRECP) há a clarificar o seguinte: 1- O traçado é o que consta do Plano de 
Urbanização da Cidade de Paredes, em vigor (4ª alteração ao Plano de 
Urbanização da Cidade de Paredes, publicada pelo Aviso n.º 16358/2010, de 
17 de agosto). 2- A alteração ao plano referida pelo requerente corresponde a 
uma alteração de traçado de uma via estruturante na zona de Pias, Castelões 
de Cepeda, que não a em apreço. 3- O traçado vertido na presente proposta e 
que confere com o atualmente previsto no PMOT em vigor, visa um traçado 
mais regular e menos desnivelado para o seu perfil, proporcionando uma 
maior facilidade de execução. 4- O desvio assinalado no presente processo 
aparenta agravar imenso os custos de execução da CRECP. No que se refere à 
reclassificação do solo há a referir que a mesma se deveu à conjugação da 
implantação da via, sendo esta o limite do solo urbano, com o corredor verde 
envolvente à cidade de Paredes, que aliás já se encontra delineado na versão 
do plano de urbanização em vigor. O ordenamento do território não se traduz 
na concessão de um direito eterno a ser concretizado no momento escolhido 
pelo seu titular. O n.º 3 artigo 143º do Regime Jurídico dos Instrumentos de 
Gestão Territorial diz e passamos a citar “as restrições singulares às 
possibilidades objetivas de aproveitamento do solo resultantes de revisão dos 
instrumentos de gestão territorial vinculativos dos particulares apenas 
conferem direito a indemnização quando a revisão ocorra dentro do período 
de cinco anos após a sua entrada em vigor, determinando a caducidade ou a 
alteração das condições de um licenciamento prévio válido”, ora o plano de 
Urbanização da Cidade de Paredes entrou em vigor em 12 de dezembro de 
1998, isto é há quase 15 anos, pelo que não há lugar a indemnização. 
Atendendo a que se trata de uma área afeta ao Plano de Urbanização da 
Cidade de Paredes, mais se propõe que a presente situação seja novamente 
aferida em sede da revisão do plano urbanização que se encontra em 
execução. Face ao exposto propõe-se o indeferimento da pretensão. 
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13401/13 

Concordamos com a sugestão de alterar a designação de áreas verdes de 
recreio e lazer, eventualmente para área verde de proteção e 
enquadramento. No que respeita à qualificação destas áreas é uma temática 
que será tratada no âmbito da revisão do Plano de Urbanização da Cidade, 
pelo que se propõe o envio da presente reclamação à respetiva equipa 
projetista. 

13403/13 

No que se refere à via (Circular Rodoviária Externa à Cidade de Paredes - 
CRECP) há a clarificar o seguinte:1- O traçado é o que consta do Plano de 
Urbanização da Cidade de Paredes, em vigor (4ª alteração ao Plano de 
Urbanização da Cidade de Paredes, publicada pelo Aviso n.º 16358/2010, de 
17 de agosto). 2- A alteração ao plano referida pelo requerente corresponde a 
uma alteração de traçado de uma via estruturante na zona de Pias, Castelões 
de Cepeda, que não a em apreço. 3- O traçado vertido na presente proposta e 
que confere com o atualmente previsto no PMOT em vigor, visa um traçado 
mais regular e menos desnivelado para o seu perfil, proporcionando uma 
maior facilidade de execução. 4- O desvio assinalado no presente processo 
aparenta agravar imenso os custos de execução da CRECP. No que se refere à 
reclassificação do solo há a referir que a mesma se deveu à conjugação da 
implantação da via, sendo esta o limite do solo urbano, com o corredor verde 
envolvente à cidade de Paredes, que aliás já se encontra delineado na versão 
do plano de urbanização em vigor. O ordenamento do território não se traduz 
na concessão de um direito eterno a ser concretizado no momento escolhido 
pelo seu titular. O n.º 3 artigo 143º do Regime Jurídico dos Instrumentos de 
Gestão Territorial diz e passamos a citar “as restrições singulares às 
possibilidades objetivas de aproveitamento do solo resultantes de revisão dos 
instrumentos de gestão territorial vinculativos dos particulares apenas 
conferem direito a indemnização quando a revisão ocorra dentro do período 
de cinco anos após a sua entrada em vigor, determinando a caducidade ou a 
alteração das condições de um licenciamento prévio válido”, ora o plano de 
Urbanização da Cidade de Paredes entrou em vigor em 12 de dezembro de 
1998, isto é há quase 15 anos, pelo que não há lugar a indemnização. 
Atendendo a que se trata de uma área afeta ao Plano de Urbanização da 
Cidade de Paredes, mais se propõe que a presente situação seja novamente 
aferida em sede da revisão do plano urbanização que se encontra em 
execução. Face ao exposto propõe-se o indeferimento da pretensão. 

13404/13 

Concordamos com a sugestão de alterar a designação de áreas verdes de 
recreio e lazer, eventualmente para área verde de proteção e 
enquadramento. No que respeita à qualificação destas as áreas é uma 
temática no âmbito da revisão do Plano de Urbanização da Cidade, pelo que 
se propõe o envio da presente reclamação à respetiva equipa projetista. 

13405/13 

À data não está definido o tipo de equipamento, é de salientar que embora a 
classificação seja equipamento esta não impede que o atual uso florestal se 
mantenha. Propõe-se o envio do presente processo para análise da equipa 
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projetista afeta à revisão do Plano de Urbanização da Cidade de Paredes. 

13407/13 

Trata-se de uma área localizada no meio de espaço urbano residencial, de 
acordo com a planta de ordenamento proposto, encontrando-se atualmente 
classificada como Zonas de Ocupação Urbana - Aglomerados, no Plano Diretor 
Municipal, em vigor. 
 No âmbito do presente procedimento de ponderação, está previsto uma 
alteração regulamentar que visa acomodar as industrias existentes 
licenciadas e não licenciadas, desde de que cumpram a demais legislação em 
vigor, e ampliações. Face ao exposto, considerando a atual classificação, a 
área em apreço que se circunscreve à indústria existente e a alteração 
regulamentar prevista, que enquadra a atividade, entendemos ser de 
indeferir a pretensão. 

13408/13 
A área em apreço integra os projetos da Cidade desportiva de Paredes e do 
Centro Escolar de Mouriz, a área remanescente visa assegurar o 
enquadramento e colmatar alguma necessidade que se venha a detetar. 

13409/13 

Trata-se de uma área objeto de protocolos estabelecido entre o município e o 
proprietário, em que o primeiro se compromete a manter a classificação 
como urbano. Pelo exposto propõem-se o indeferimento da pretensão 
apresentada. 

13410/13 

Trata-se de uma via que visa permitir o acesso rápido do centro da Cidade de 
Paredes à Circular Rodoviária Externa e á área de equipamento proposta na 
versão de ordenamento submetida a discussão pública. De referir que o troço 
entre a CREP e a Rua Dr. José Moreira Guemer tem como objetivo servir a 
nova zona de equipamento, neste sentido se esta área sofrer alguma 
relocalização este troço será reavaliado. Para além de tudo isto deve referir-
se que o traçado da proposta é indicativo, nos termos do disposto no n.º 3 do 
artigo 47º, do regulamento, "pelo que na execução dos projetos são 
admitidas variações que contribuam para a sua melhor funcionalidade e 
exequibilidade, desde que essas variações não comprometam, de modo 
algum, a hierarquia e a prestação pretendidas." 

13411/13 

No que se refere à via (Circular Rodoviária Externa à Cidade de Paredes - 
CRECP) há a clarificar o seguinte: 1- O traçado é o que consta do Plano de 
Urbanização da Cidade de Paredes, em vigor (4ª alteração ao Plano de 
Urbanização da Cidade de Paredes, publicada pelo Aviso n.º 16358/2010, de 
17 de agosto). 2- A alteração ao plano referida pelo requerente corresponde a 
uma alteração de traçado de uma via estruturante na zona de Pias, Castelões 
de Cepeda, que não a em apreço. 3- O traçado vertido na presente proposta e 
que confere com o atualmente previsto no PMOT em vigor, visa um traçado 
mais regular e menos desnivelado para o seu perfil, proporcionando uma 
maior facilidade de execução. 4- O desvio assinalado no presente processo 
aparenta agravar imenso os custos de execução da CRECP. No que se refere à 
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reclassificação do solo há a referir que a mesma se deveu à conjugação da 
implantação da via, sendo esta o limite do solo urbano, com o corredor verde 
envolvente à cidade de Paredes, que aliás já se encontra delineado na versão 
do plano de urbanização em vigor. O ordenamento do território não se traduz 
na concessão de um direito eterno a ser concretizado no momento escolhido 
pelo seu titular. O n.º 3 artigo 143º do Regime Jurídico dos Instrumentos de 
Gestão Territorial diz e passamos a citar “as restrições singulares às 
possibilidades objetivas de aproveitamento do solo resultantes de revisão dos 
instrumentos de gestão territorial vinculativos dos particulares apenas 
conferem direito a indemnização quando a revisão ocorra dentro do período 
de cinco anos após a sua entrada em vigor, determinando a caducidade ou a 
alteração das condições de um licenciamento prévio válido”, ora o plano de 
Urbanização da Cidade de Paredes entrou em vigor em 12 de dezembro de 
1998, isto é há quase 15 anos, pelo que não há lugar a indemnização. 
Atendendo a que se trata de uma área afeta ao Plano de Urbanização da 
Cidade de Paredes, mais se propõe que a presente situação seja novamente 
aferida em sede da revisão do plano urbanização que se encontra em 
execução. Face ao exposto propõe-se o indeferimento da pretensão. 

13413/13 
Concordamos com a sugestão de alterar a designação de áreas verdes de 
recreio e lazer, eventualmente para área verde de proteção e 
enquadramento. 

13414/13 
Trata-se de uma sugestão que deverá ser aferida, no âmbito do Plano de 
Urbanização da Cidade de Paredes. 

13415/13 

Trata-se de uma área localizada no meio do espaço rural, sujeita a servidões 
restrições de utilidade pública (Reserva Agrícola Nacional), servida por uma 
via sem a adequada infraestruturação de suporte à edificação, pelo que se 
propõe o indeferimento da pretensão. 

13416/13 

A alienação apontada e no que concerne ao ordenamento e planeamento do 
território encontra-se plenamente enquadrada, resultando da aplicação do 
artigo 21º, do regulamento do Plano de Urbanização da Cidade de Paredes, 
aliás como constam dos elementos apensos à respetiva deliberação. Dos 
estudos que se fizeram em tempo no âmbito da revisão do referido plano de 
urbanização, aferiu-se da necessidade de prever uma área de equipamento 
desportivo na zona atualmente ocupada pela Cidade Desportiva. Parte dos 
equipamentos localizados na área junto às escolas foram ou serão 
deslocalizados para a referida Cidade Desportiva, pelo que foi entendido que 
não haveria necessidade de se manter aquela zona como equipamento, 
sendo contudo aqui de ressalvar que, o espaço residencial proposto para a 
área do campo das Laranjeiras e pavilhão gimnodesportivo, permite a 
edificação de equipamento, pelo que se propõe o indeferimento da 
pretensão, mantendo a classificação proposta na versão de ordenamento 
submetida a discussão pública. Atendendo a que se trata de uma área 
urbana, mais entendemos que a pretensão seja melhor detalhada e aferida 
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em sede de revisão do Plano de Urbanização da Cidade de Paredes em 
elaboração. 

13418/13 
Esta proposta de revisão tem por base um esforço ao nível da contenção das 
volumetrias, que é patente. As densidades apontadas mantêm-se nas zonas 
efetivadas. 

13419/13 
Esta proposta de revisão tem por base um esforço ao nível da contenção das 
volumetrias, que é patente. As densidades apontadas mantêm-se nas zonas 
efetivadas. 

13421/13 

A afetação à rede natura, instituída pela Resolução de conselho de Ministros 
n.º 142/97, de 28 de Agosto, ultrapassa as competências desta entidade. No 
que respeita ao cálculo da perigosidade de Incêndio este é feito tendo em 
conta o modelo de risco adotado pelo Instituto de Conservação da Natureza e 
das Florestas (Instituto da Conservação da Natureza e das Florestas). Este 
modelo tem em conta diversas variáveis, a recorrência de incêndios, a 
ocupação do solo, os declives e a exposição solar sendo o resultado da 
relação destas variáveis a Carta de Perigosidade de Incêndio. 

13422/13 

Trata-se de uma parcela com servidões e restrições de utilidade pública 
(Reserva Agrícola Nacional), na continuidade do espaço urbano consolidado e 
de construções existentes, servido por uma via infraestruturada, pelo que se 
propõe o deferimento parcial da pretensão na área necessária para viabilizar 
uma edificação, devendo o processo ser remetido para parecer da tutela.  

 

Tabela 1 – Ponderação Técnica 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

4 . CONCLUSÃO 
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A Câmara Municipal de Paredes ponderou as participações apresentadas durante o período de discussão 

pública na reunião de 13 de janeiro de 2014, ver anexo 2, tendo-se verificado consonância com o 

parecer técnico emitido. Em forma de conclusão há a apontar que, na maior parte dos casos, não houve 

necessidade de proceder a ajustes aos elementos do plano que estiveram em discussão pública. Verifica-

se, ainda, que, na grande maioria dos casos em que foram propostas alterações, estas são pontuais e de 

carácter marcadamente individual. 

Tais situações refletem uma coerência da proposta de RPDM com a legislação em vigor, assim como 

com as expectativas da população. Desta forma, apresenta-se no quadro seguinte o resumo das 

propostas apresentadas. 

Ainda de referir que, no âmbito da Avaliação Ambiental da proposta de Revisão do PDM de Paredes, o 

respetivo Relatório Ambiental e o Resumo Não Técnico estiveram igualmente disponíveis para Consulta 

Pública, juntamente com os demais elementos da proposta de RPDM, durante a fase de discussão 

pública da RPDM, não tendo sido rececionado qualquer participação com referência aos conteúdos 

retratados pelo Relatório Ambiental ou Resumo Não Técnico. 

Na tabela abaixo apresenta-se o resumo do resultado da ponderação. 

 

NIPG 
Proposta de 
deferimento 

Proposta de 
deferimento 

parcial 

Proposta de 
indeferimento 

Esclarecimento Freguesia 

6147/13 X       GANDRA 

7003/13     X   GANDRA 

7252/13     X   SOBREIRA 

7264/13     X   BITARÃES 

7315/13     X   VANDOMA 

7339/13     X   VANDOMA 

7341/13 X       VANDOMA 

7343/13     X   VANDOMA 

7450/13 X       BALTAR 

7454/13 X       ASTROMIL 

7548/13 

    X   AGUIAR DE 

SOUSA 

7692/13 

    X   BALTAR E VILA 

COVA DE 

CARROS 

7693/13     X   BALTAR 
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8127/13 

    X   DUAS IGREJAS 

8131/13 

  X      DUAS IGREJAS 

8137/13 X       BESTEIROS 

8164/13 X       BALTAR 

8166/13 

X       AGUIAR DE 

SOUSA 

8242/13 

    X   DUAS IGREJAS 

8263/13 

    X   REBORDOSA 

8321/13 

    X   AGUIAR DE 

SOUSA 

8352/13     X   SOBREIRA 

8393/13     X   BESTEIROS 

8464/13   X     VILELA 

8467/13     X   CRISTELO 

8510/13     X   SOBREIRA 

8511/13     X   SOBREIRA 

8512/13     X   SOBREIRA 

8513/13     X   SOBREIRA 

8514/13     X   SOBREIRA 

8537/13   X     VILELA 

8575/13 

  X     DUAS IGREJAS 

8751/13 

    X   AGUIAR DE 

SOUSA 

8763/13   X     GANDRA 

8912/13 

X       REBORDOSA 

8913/13 

X       REBORDOSA 

9016/13     X   SOBREIRA 

9030/13     X   SOBREIRA 

9031/13     X   SOBREIRA 

9058/13 

    X   DUAS IGREJAS 

9155/13 

    X   DUAS IGREJAS 

9335/13 

    X   REBORDOSA 
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9369/13 X       BEIRE 

9407/13 

  X     VILA COVA DE 

CARROS 

9413/13 

  X     BALTAR E 

MOURIZ 

9445/13     X   SOBROSA 

9450/13     X   VANDOMA 

9598/13 

    X   REBORDOSA 

9602/13 

    X   REBORDOSA 

9680/13     X   LOUREDO 

9694/13     X   LOUREDO 

9713/13     X   LOUREDO 

9714/13 X       LOUREDO 

9725/13 

    X   REBORDOSA 

9731/13     X   GANDRA 

9732/13     X   SOBREIRA 

9815/13 

X       DUAS IGREJAS 

9946/13 

    X   AGUIAR DE 

SOUSA 

9994/13     X   GANDRA 

10212/13     X   BALTAR 

10232/13 X       ASTROMIL 

10234/13 X       ASTROMIL 

10239/13 X       VANDOMA 

10250/13     X   BEIRE 

10410/13 X       MOURIZ 

10439/13 

    X   AGUIAR DE 

SOUSA 

10478/13 

  X     MADALENA 

10491/13   X     SOBROSA 

10509/13     X   LORDELO 

10510/13     X   LORDELO 

10511/13     X   LORDELO 

10516/13     X   SOBREIRA 

10539/13 

X       REBORDOSA 
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10540/13 

X       GONDALÃES 

10544/13 

X       GONDALÃES 

10545/13 

    X   GONDALÃES 

10547/13 

    X   GONDALÃES E 

LOUREDO 

10548/13 

    X    GONDALÃES 

10549/13 

  X     GONDALÃES 

10550/13 

  X     GONDALÃES 

10555/13 

X       CASTELÕES DE 

CEPEDA 

10558/13 

X       CASTELÕES DE 

CEPEDA 

10559/13 

X       GONDALÃES 

10561/13 

    X   GONDALÃES 

10562/13 

    X   GONDALÃES 

10563/13 

    X   GONDALÃES 

10600/13     X   BEIRE 

10617/13     X   BALTAR 

10628/13     X   ASTROMIL 

10637/13     X   SOBROSA 

10642/13 

  X     VILA COVA DE 

CARROS 

10652/13     X   BEIRE 

10737/13 

X       CASTELÕES DE 

CEPEDA 

10753/13 

  X     REBORDOSA 

10760/13     X   BALTAR 



                               Relatório de Ponderação da Discussão Pública 

Revisão do Plano Diretor Municipal de Paredes 

 

2014 

 

85 

 

10779/13 X       MOURIZ 

10782/13     X   VANDOMA 

10788/13   X     BALTAR 

10872/13 X       BALTAR 

10947/13 X       CRISTELO 

10948/13 X       BALTAR 

10959/13 

    X   VILA COVA DE 

CARROS 

10961/13 X       BALTAR 

10992/13   X     RECAREI 

10999/13 X       GANDRA 

11001/13   X     GANDRA 

11002/13     X   GANDRA 

11003/13 X       GANDRA 

11004/13     X   BEIRE 

11005/13 X       GANDRA 

11030/13 

    X   DUAS IGREJAS 

11042/13     X   VANDOMA 

11073/13 X       CRISTELO 

11101/13 

    X   REBORDOSA 

11197/13     X   BALTAR 

11212/13 

  X     REBORDOSA 

11230/13 

    X   REBORDOSA 

11233/13 

    X   REBORDOSA 

11235/13 

    X   REBORDOSA 

11237/13 

    X   REBORDOSA 

11239/13 

    X   REBORDOSA 

11240/13     X   VANDOMA 

11243/13 

      X REBORDOSA 

11246/13     X   VILELA 

11258/13 

  X     GONDALÃES 
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11262/13 

    X   REBORDOSA 

11263/13 

 X       REBORDOSA 

11267/13 

X       REBORDOSA 

11269/13 

    X   REBORDOSA 

11276/13 

  X     REBORDOSA 

11336/13     X   CRISTELO 

11337/13 X       CRISTELO 

11339/13 X       CRISTELO 

11340/13     X   CRISTELO 

11369/13     X   LORDELO 

11411/13 

    X   CASTELÕES DE 

CEPEDA 

11446/13 

X       CASTELÕES DE 

CEPEDA 

11447/13 

X       MADALENA 

11448/13 

  X     GONDALÃES 

11449/13     X   BESTEIROS 

11472/13     X   SOBREIRA 

11495/13     X   BITARÃES 

11496/13 

    X    CASTELÕES DE 

CEPEDA 

11498/13 X       BITARÃES 

11514/13     X   GANDRA 

11515/13 

      X CASTELÕES DE 

CEPEDA 

11520/13     X   BALTAR 

11536/13     X     

11543/13 

    X   CASTELÕES DE 

CEPEDA 

11549/13     X   LORDELO 
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11551/13 

    X   VILA COVA DE 

CARROS 

11552/13 

    X   VILA COVA DE 

CARROS 

11553/13 

    X   VILA COVA DE 

CARROS 

11554/13     X   BALTAR 

11558/13 

    X   MOURIZ E VILA 

COVA DE 

CARROS 

11560/13 

  X     VILA COVA DE 

CARROS 

11563/13 

  X     VILA COVA DE 

CARROS 

11569/13     X   LORDELO 

11573/13     X   LORDELO 

11577/13 

  X     VILA COVA DE 

CARROS 

11581/13 

    X   VILA COVA DE 

CARROS 

11584/13 

    X   VILA COVA DE 

CARROS 

11591/13 

    X   VILA COVA DE 

CARROS 

11608/13 

  X     VILA COVA DE 

CARROS 

11615/13 

    X   VILA COVA DE 

CARROS 

11620/13 

    X   VILA COVA DE 

CARROS 
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11625/13 

    X   DUAS IGREJAS E 

VILELA 

11628/13     X   VILELA 

11629/13     X   VILELA 

11632/13 X       VILELA 

11633/13     X   VILELA 

11634/13 

    X   REBORDOSA 

11697/13 X       VANDOMA 

11700/13   X     MOURIZ 

11701/13   X     GANDRA 

11704/13     X   MOURIZ 

11722/03 

    X   GONDALÃES E 

LOUREDO 

11724/13 

    X   VILA COVA DE 

CARROS 

11761/13 X       BEIRE 

11763/13 X       BEIRE 

11772/13 X       RECAREI 

11773/13     X   RECAREI 

11775/13   X     RECAREI 

11784/13 

    X   AGUIAR DE 

SOUSA 

11795/13 X       LORDELO 

11815/13 X       CRISTELO 

11818/13     X   CRISTELO 

11821/13 

    X   AGUIAR DE 

SOUSA 

11822/13     X   CRISTELO 

11823/13     X   VANDOMA 

11824/13 

    X   AGUIAR DE 

SOUSA 

11827/13     X   CRISTELO 

11829/13 

    X   AGUIAR DE 

SOUSA 

11841/13 X       GANDRA 

11843/13   X     CRISTELO 
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11846/13 

    X   VILA COVA DE 

CARROS 

11847/13 

    X   DUAS IGREJAS 

11849/13   X     SOBROSA 

11867/13     X   RECAREI 

11877/13 

  X     GONDALÃES 

11886/13 

    X   DUAS IGREJAS 

11900/13   X     VANDOMA 

11901/13     X   VANDOMA 

11907/13     X   ASTROMIL 

11949/13     X   VILELA 

11953/13 

    X   VILA COVA DE 

CARROS 

11957/13 

    X   VILA COVA DE 

CARROS 

11958/13 

    X   VILA COVA DE 

CARROS 

11959/13 

    X   VILA COVA DE 

CARROS 

11961/13 

  X     VILA COVA DE 

CARROS 

11962/13 

    X   VILA COVA DE 

CARROS 

11963/13 

    X   VILA COVA DE 

CARROS 

11964/13 

    X   VILA COVA DE 

CARROS 

11966/13 X       RECAREI 

11967/13 

    X   VILA COVA DE 

CARROS 
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11995/13 

X       REBORDOSA 

11998/13 

    X   AGUIAR DE 

SOUSA 

12018/13     X   VILELA 

12019/13       X VILELA 

12020/13 X       VILELA 

12021/13     X   VANDOMA 

12025/13     X   VANDOMA 

12026/13     X   VANDOMA 

12030/13 

  X     DUAS IGREJAS E 

VILA COVA DE 

CARROS 

12031/13 X       MOURIZ 

12032/13 

  X     DUAS IGREJAS E 

VILA COVA DE 

CARROS 

12033/13 

    X   DUAS IGREJAS 

12035/13     X   GANDRA 

12049/13 X       RECAREI 

12055/13 X       LORDELO 

12061/13     X   VANDOMA 

12124/13   X     GANDRA 

12129/13 

X       REBORDOSA 

12142/13   X     RECAREI 

12148/13     X   SOBREIRA 

12166/13     X   SOBROSA 

12182/13 

  X     DUAS IGREJAS 

12183/13 

    X   BESTEIROS E 

MADALENA 

12186/13 

    X   BESTEIROS E 

MADALENA 
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12187/13     X   BESTEIROS 

12189/13     X   BESTEIROS 

12206/13 X       BITARÃES 

12208/13 

X       REBORDOSA 

12211/13     X   SOBREIRA 

12217/13 

  X     REBORDOSA 

12218/13 X       CRISTELO 

12236/13 X       BESTEIROS 

12243/13   X     VILELA 

12245/13     X   LORDELO 

12247/13   X     LORDELO 

12264/13     X   VILELA 

12266/13     X   VILELA 

12267/13     X   GANDRA 

12268/13 X       SOBROSA 

12280/13     X   VANDOMA 

12291/13     X   GANDRA 

12295/13       X VILELA 

12296/13       X VILELA 

12298/13      X 
 

VILELA 

12318/13     X   VANDOMA 

12324/13 

X       DUAS IGREJAS E 

VILELA 

12337/13     X   BEIRE 

12348/13 

X       MADALENA 

12353/13 X       RECAREI 

12357/13 

    X   DUAS IGREJAS 

12358/13 X       BITARÃES 

12363/13   X     LOUREDO 

12385/13     X   REGULAMENTO 

12411/13   X     RECAREI 

12469/13   X     CETE 

12473/13     X   CETE 

12476/13 

    X   AGUIAR DE 

SOUSA 
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12479/13 

    X   AGUIAR DE 

SOUSA 

12480/13     X   BALTAR 

12498/13     X   GANDRA 

12508/13     X   VILELA 

12519/13     X   BALTAR 

12540/13     X   RECAREI 

12541/13 X       LORDELO 

12542/13 

    X   CASTELÕES DE 

CEPEDA 

12567/13 

    X   DUAS IGREJAS 

12582/13 

    X   REBORDOSA 

12594/13     X   RECAREI 

12595/13 X       VANDOMA 

12599/13 

    X   CASTELÕES DE 

CEPEDA 

12610/13     X   CRISTELO 

12615/13     X   MOURIZ 

12620/13 X       BALTAR 

12623/13     X   VILELA 

12628/13     X   SOBROSA 

12637/13     X   VANDOMA 

12660/13     X   CRISTELO 

12669/13     X   RECAREI 

12682/13 

X       REBORDOSA 

12722/13 

    X   REBORDOSA 

12723/13 

    X   REBORDOSA 

12725/13     X   VANDOMA 

12726/13     X   BALTAR 

12727/13     X   VANDOMA 

12728/13     X   LORDELO 

12729/13     X   GANDRA 

12740/13 

  X     BALTAR E 

GANDRA 

12744/13 X       SOBROSA 
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12755/13     X   VILELA 

12759/13   X     VANDOMA 

12769/13 X       SOBROSA 

12803/13 

    X   CASTELÕES DE 

CEPEDA 

12806/13 X       VANDOMA 

12807/13     X   VANDOMA 

12808/13 

X       REBORDOSA 

12809/13     X   BESTEIROS 

12810/13     X   VILELA 

12811/13 X       BALTAR 

12815/13   X     BALTAR 

12817/13 

      X CASTELÕES DE 

CEPEDA 

12819/13 

    X   VILA COVA DE 

CARROS 

12821/13 X       BESTEIROS 

12824/13     X   VANDOMA 

12829/13     X   GANDRA 

12830/13 X       LORDELO 

12844/13 

X       REBORDOSA 

12846/13 

    X   CASTELÕES DE 

CEPEDA 

12852/13 X       BALTAR 

12855/13 

    X   REBORDOSA 

12857/13 

    X   REBORDOSA 

12859/13     X   BALTAR 

12862/13 

    X   REBORDOSA 

12863/13     X   BALTAR 

12879/13     X   RECAREI 

12881/13 X       RECAREI 

12884/13     X   RECAREI 

12886/13     X   RECAREI 
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12891/13   X     LORDELO 

12893/13     X   BITARÃES 

12894/13 X       LORDELO 

12895/13     X   BALTAR 

12898/13 

    X   DUAS IGREJAS 

12908/13     X   BALTAR 

12910/13     X   VILELA 

12915/13   X     BALTAR 

12919/13 

X       PARADA DE 

TODEIA 

12921/13 

    X   DUAS IGREJAS 

12925/13 

    X   DUAS IGREJAS 

12926/13 

    X   CASTELÕES DE 

CEPEDA 

12932/13     X   GANDRA 

12936/13 

    X   DUAS IGREJAS 

12939/13 

    X   DUAS IGREJAS 

12944/13 

    X   AGUIAR DE 

SOUSA 

12949/13   X     GANDRA 

12962/13   X     SOBROSA 

12972/13   X     GANDRA 

12981/13     X   LORDELO 

12982/13     X   LORDELO 

13003/13 

  X     PARADA DE 

TODEIA 

13008/13     X   VILELA 

13010/13     X   VILELA 

13020/13 

    X   CASTELÕES DE 

CEPEDA 

13021/13 X       BESTEIROS 

13023/13 

X       REBORDOSA 

13026/13 

    X   REBORDOSA 
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13028/13 

X       REBORDOSA 

13029/13 

  X     CASTELÕES DE 

CEPEDA 

13030/13 

    X   VILA COVA DE 

CARROS 

13031/13     X   MOURIZ 

13032/13     X   GANDRA 

13034/13 X       BITARÃES 

13035/13 

    X   CASTELÕES DE 

CEPEDA 

13036/13     X   BITARÃES 

13038/13     X   REGULAMENTO 

13040/13     X   MOURIZ 

13041/13     X   BITARÃES 

13045/13 X       GANDRA 

13048/13 

    X   VILA COVA DE 

CARROS 

13050/13     X   BITARÃES 

13051/13     X   BESTEIROS 

13053/13     X   BITARÃES 

13055/13     X   RECAREI 

13056/13 

X       DUAS IGREJAS E 

VILELA 

13058/13   X     LORDELO 

13071/13   X     MOURIZ 

13074/13     X   BITARÃES 

13076/13 

  X     AGUIAR DE 

SOUSA 

13078/13 X       SOBROSA 

13080/13 

  X     AGUIAR DE 

SOUSA 

13081/13 X       VANDOMA 

13083/13 

  X     AGUIAR DE 

SOUSA 

13084/13     X   RECAREI 
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13086/13 

X       REBORDOSA 

13087/13 

  X     AGUIAR DE 

SOUSA 

13088/13 

  X     DUAS IGREJAS 

13089/13   X     VANDOMA 

13091/13 

  X     AGUIAR DE 

SOUSA 

13093/13 

X       DUAS IGREJAS E 

VILELA 

13094/13     X   VILELA 

13095/13 

    X   AGUIAR DE 

SOUSA 

13097/13 

    X   AGUIAR DE 

SOUSA 

13098/13 

X       DUAS IGREJAS E 

VILELA 

13099/13 

X       DUAS IGREJAS E 

VILELA 

13100/13 

X       GONDALÃES 

13102/13 

    X   BESTEIROS E 

MADALENA 

13103/13 X       RECAREI 

13104/13     X   SOBROSA 

13108/13   X     RECAREI 

13127/13 

   X 
 

  CASTELÕES DE 

CEPEDA 

13128/13   X     LORDELO 

13129/13     X   BEIRE 

13131/13   X     BEIRE 

13133/13     X   BEIRE 

13134/13     X   BALTAR 

13135/13     X   GANDRA 

13147/13 X       CRISTELO 

13148/13 X       CRISTELO 
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13150/13     X   CRISTELO 

13168/13 

    X   VANDOMA E 

BALTAR 

13170/13 

    X   DUAS IGREJAS 

13172/13     X   SOBROSA 

13174/13     X   CETE 

13175/13     X   SOBROSA 

13177/13     X   BITARÃES 

13179/13     X   BITARÃES 

13182/13     X   BALTAR 

13187/13   X     CRISTELO 

13189/13     X   LOUREDO 

13190/13     X   BALTAR 

13195/13     X   VILELA 

13198/13 

    X   DUAS IGREJAS 

13199/13 

    X   DUAS IGREJAS 

13201/13     X   MOURIZ 

13206/13 

  X     MADALENA 

13209/13     X   MOURIZ 

13210/13     X   MOURIZ 

13214/13 X       VANDOMA 

13217/13 

    X   VILA COVA DE 

CARROS 

13224/13 

    X   VILA COVA DE 

CARROS 

13226/13 

    X   VILA COVA DE 

CARROS 

13228/13 

  X     VILA COVA DE 

CARROS 

13231/13 

    X   VILA COVA DE 

CARROS 

13234/13     X   VILELA 
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13238/13 

    X   CASTELÕES DE 

CEPEDA 

13239/13 

X       MADALENA 

13241/13 

    X   REBORDOSA 

13243/13     X   CETE 

13246/13     X   VILELA 

13248/13     X   ASTROMIL 

13249/13     X   GANDRA 

13250/13     X   GANDRA 

13252/13   X     BALTAR 

13257/13 

    X   MADALENA 

13262/13   X     VILELA 

13279/13 

    X   CASTELÕES DE 

CEPEDA 

13280/13 X       MOURIZ 

13282/13   X     MOURIZ 

13283/13     X   VANDOMA 

13284/13 

    X   CASTELÕES DE 

CEPEDA 

13285/13 

    X   CASTELÕES DE 

CEPEDA 

13286/13 

    X   VILA COVA DE 

CARROS 

13294/13 X       VANDOMA 

13298/13 X       LORDELO 

13312/13   X     RECAREI 

13316/13     X   BALTAR 

13351/13 

X       CASTELÕES DE 

CEPEDA 

13355/13 

  X     CASTELÕES DE 

CEPEDA 

13380/13     X   BALTAR 

13381/13     X   BALTAR 
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13382/13     X   BALTAR 

13383/13     X   BALTAR 

13384/13     X   BALTAR 

13385/13     X   BALTAR 

13386/13     X   BALTAR 

13387/13     X   GANDRA 

13390/13     X   MOURIZ 

13391/13 

    X   BESTEIROS E 

MADALENA 

13395/13 

      X MADALENA 

13396/13 

    X   BESTEIROS E 

MADALENA 

13397/13       X MOURIZ 

13398/13       X MOURIZ 

13399/13 

  X     CASTELÕES DE 

CEPEDA 

13400/13 

    X   BESTEIROS E 

MADALENA 

13401/13 

  X     CASTELÕES DE 

CEPEDA 

13403/13 

    X   BESTEIROS E 

MADALENA 

13404/13 

  X     CASTELÕES DE 

CEPEDA 

13405/13 

    X   CASTELÕES DE 

CEPEDA 

13407/13     X   ASTROMIL 

13408/13       X MOURIZ 
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13409/13 

    X   CASTELÕES DE 

CEPEDA 

13410/13 

    X   MADALENA 

13411/13 

    X   BESTEIROS E 

MADALENA 

13413/13 

X       CASTELÕES DE 

CEPEDA 

13414/13 

      X CASTELÕES DE 

CEPEDA 

13415/13     X   BITARÃES 

13416/13 

    X   CASTELÕES DE 

CEPEDA 

13418/13 

    X   CASTELÕES DE 

CEPEDA 

13419/13     X   GANDRA 

13421/13 

    X   AGUIAR DE 

SOUSA 

13422/13   X     BITARÃES 

14859/13 

  X     MADALENA 

15764/13 

  X     MADALENA 

 

Tabela 2 – Resumo da Ponderação Final 

 
 
 
 

 

4 . ANEXOS 
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4.1 ANEXO 1 – DISCUSSÃO PÚBLICA 

 

 
Figura 1 – Extrato da Ata da reunião de Câmara – Discussão Pública 
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Figura 2 – Publicação do aviso da discussão pública em sede de Diário da República 
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Figura 3 – Edital Discussão Pública – Divulgação em locais de estilo 
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Figura 4 – Edital Discussão Pública – Divulgação nos jornais 



                               Relatório de Ponderação da Discussão Pública 

Revisão do Plano Diretor Municipal de Paredes 

 

2014 

 

112 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 5 – Edital Discussão Pública – Divulgação no sítio eletrónico oficial do Município 
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4.2 ANEXO 2 – PONDERAÇÃO 
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Figura 6 – Extrato da Ata da reunião de Câmara – Ponderação 
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Figura 7 – Edital Ponderação – Divulgação Locais de Estilo 
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Figura 8 – Edital Ponderação – Divulgação Comunicação Social 

 

 


